
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 11/2021, 
de autoria do Executivo, que 

"Dispõe sobre a reestruturação do quadro de pessoal; institui o plano de 
cargos, salários e carreiras da Guarda Civil Municipal de São Sebastião, 

bem como sua política de remuneração e de evolução funcional, 
conforme a Lei Complementar nº 146/2011 atendendo o disposto na Lei 
Federal nº 13.022 de 08 de agosto de 2014 e dá outras providências". 

Entrada: 02/08/2021. 
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São Sebastião, de de 2021. 

Exmo. Sr. 

Vereador José Reis de Jesus Silva 
~.········ o~ o~J+f: DO. Presidente da Câmara de Vereadores de São Sebastião - SP 1~ ~-

1 \~~ 
Sirvo-me do presente para encaminhar a essa Casa de I el~~:.apreciaçãa~~i;-- ~~~E 

dos Nobres Vereadores, aos quais formulo nesta oportunidade meus cordiais cumprimentos, o incluso 

Projeto de Lei Complementar que dispõe sobre o Plano de Cargos e Carreira da Guarda Civil Municipal 

e dá outras providências. 

O Objetivo dessa propositura, visa estabelecer uma adequação no âmbito da 

administração pública, referente a Guarda Civil Municipal de São Sebastião, conforme previsto na Lei 

Federal nº. 13.022/2014 - (Estatuto Geral das Guardas Municipais). 

Segundo o descrito no artigo 144, parágrafo 8° da Constituição Federal de 05 de outubro 

de 1988, onde diz "conforme dispuser a lei", o parlamento federal propôs essa disposição através da 

lei 13.022/2014, que determina funções, atribuições, deveres e critérios pré-estabelecidos para criação 

e manutenção das Guarda Municipais no Brasil. 

Dentre esses critérios encontramos no artigo 9° da referida Lei, o texto que baseia a atual 

propositura "a Guarda Municipal deve ser formada por servidores públicos carreira 

única e plano de cargos e salários conforme disposto em lei municipal", temos ainda como base 

o que está previsto no artigo 41, parágrafo 1 ° e 2° do Estatuto dos Servidores Municipais. 

Nesse contexto, saliento que a aprovação da Lei Complementar independe de dota(;;ão 

orçamentária, haja vista não haver impacto financeiro imediato no que tange a progressão horizontal e 

vertical dos servidores da Guarda Civil Municipai. 

Fiscalize seu Município - www.portaldocidadao.tce.sp.gov.br 
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Informo ainda que os impactos financeims ao erário, entraram em vigor somente após 3 

(três) anos da publicação da referida Lei Complementar, somente aos servidores que alçarem os 

postos previstos na pmgmssão vertical do Plano de Carreira. 

Salientamos ainda, que a aprovação do Plano de Cargos e Carreira da Guarda Civil 

Municipal de São Sebastião, tornará a Instituição mais eficiente e retilínea, garantindo segurança 

institucional a seus integrantes, mantendo a hierarquia e disciplina de seus quadros e proporcionando 

uma melhora no atendimento ao maior bem que o município possui, seus munícipes. 

Diante das circunstâncias evidenciadas, bem como as demais providências 

administrativas, requer-se de Vossa Excelência seja o presente Projeto de Lei submetido ao Regime de 

Tramitação de Urgência Especial desta Casa. 

Ao ensejo, renovo a Vossa---Excelência e, por seu intermédio, aos seus ilustres pares, 

protestos de respeito. 

Fiscalize seu Município - www.pmialdocidadao.tce.sp.gov.br 
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N.0 J_:1, /2021 

"Dispõe sobre a reestruturação do quadro de 
pessoal; institui o plano de cargos, salários e 
carreiras da Guarda Civil Municipal de São 
Sebastião, bem como sua política de 
remuneração e de evolução funcional, conforme 
a Lei Complementar nº, 146/2011 atendendo o 
disposto na Lei Federal nº 13.022 de 08 de agosto 
de 2014 e dá outras providências." 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito do Municipio de São Sebastião, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei: 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES SOBRE A 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 

Artigo 1º • O Regime Jurídico de direitos, vantagens, deveres e descontos legais 

aplicáveis aos Guardas Civis Municipais de São Sebastião é o Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de São Sebastião, conforme artigo 220 da Lei Orgânica do Município, e o disposto na Lei 

Complementar 86/2007. 

Artigo 2º - A Guarda Civil Municipal de São Sebastião, criada pela Lei Complementar nº. 

86/2007, de caráter civil, uniformizada e armada dentro dos parâmetros da Lei nº 10,826/03 e seus 

regulamentos, incumbida da função da proteção municipal preventiva e preservação da ordem pública, 

em conformidade com o artigo 144, § 8° da Constituição Federal e aos preceitos da Lei Federal nº 

13.022/14, Estatuto Geral das Guardas Civis Municipais, institui e regulamenta normas gerais e 

disciplinares à corporação, bem como, o plano de cargos, salários e carreira. 

DA ESTRUTARAÇÃO HIERÁRQUICA 

DA CONCEITUAÇÃO 

Artigo 3° • A hierarquia e a disciplina são as bases institucionais da Guarda Civil Municipal 

de São Sebastião, sendo que a evolução funcional se dará conforme o grau hierárquico. 
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§ 1° - Entende-se por hierarquia, o vínculo que une os integrantes das diversas classes da 

carreira, subordinadas umas às outras, estabelecendo uma escala pela qual, sob este aspecto, são uns 

em relação aos outros superiores e subordinados. 

§ 2º - Disciplina é a fiel observância e o acatamento total que se deva dar às leis, 

regulamentos, normas, atos e ordens legais que fundamentam e justificam a existência da Guarda Civil 

Municipal de São Sebastião, traduzindo-se pelo mais absoluto cumprimento do dever por parte de cada 

um dos integrantes da corporação. 

DA ESTRUTURA HIERÁRQUICA 

Artigo 4° - A estrutura hierárquica da Guarda Civil Municipal de São Sebastião se dará da 

seguinte forma, atendendo a Lei Federal nº 13.022/2014: 

1 - Chefe do Poder Executivo; 

11 - Secretário de Segurança Urbana; 

Ili - 01 (um) Comandante Geral da Guarda Civil Municipal; 

IV -01 (um) Subcomandante da Guarda Civil Municipal; 

V -13 (treze) Inspetores; 

VI - Guarda Civil Municipal Classe Distinta; 

VII - Guarda Civil Municipal Classe Especial; 

VIII -Guarda Civil Municipal 1ª Classe; 

IX- Guarda Civil Municipal 2ª Classe; 
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XI - Guarda Civil Municipal. 

§ 1 º • As Insígnias que identificam a estrutura hierárquica da Guarda Civil Municipal de 

São Sebastião serão usadas nos uniformes conforme anexo L 

§ 2º • Será designado, obrigatoriamente, 01 (um) Inspetor para comandar a Guarda Mirim 

de São Sebastião, 01(um) Inspetor para coordenar a Inspetoria de Defesa da Mulher, 01(um) Inspetor 

para coordenar a Inspetoria Administrativa e 01 (um) Inspetor para coordenar o Destacamento 

Ambiental e Marítimo, 01(um) Inspetor para coordenar a ROMU, ROMO e demais equipes de 

Operações Especiais e 0B(oíto) Inspetores Operacionais. 

Artigo 5° . A hierarquia da corporação será determinada da seguinte forma 

sucessivamente: 

1 - Pelo cargo; 

li - Se do mesmo cargo: 

a) O que foi promovido primeiro; 

b) Maior tempo de carreira; 

c) Antiguidade. 

Parágrafo único • O aluno aprovado no curso intensivo de formação e capacitação 

teórica e física para o exercício do cargo de Guarda Civil Municipal e estiver dentro do número de 

vagas ofertadas, será empossado como Guarda Civil Municipal, hierarquicamente e sucessivamente: 

a) o que tenha obtido a maior pontuação na soma da nota da prova de conhecimentos 

gerais e específicos mais a média das somas notas obtidas nas provas realizadas no curso intensivo 

de formação e capacitação teórica e física para o exercício do cargo de Guarda Civil Municipal; 
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b) em caso de empate, serão observados os critérios de desempate, previamente 

dispostos no edital do concurso; 

Artigo 6°. A ordenação dos servidores da Guarda Civil Municipal de São Sebastião se faz 

por Posto e Graduação. 

§ 1º • Posto é o cargo em comissão do Comandante, Subcomandante e Inspetores, 

ocupado por servidor público integrante de carreira única da Guarda Civil Municipal de São Sebastião. 

§ 2° • Graduação é o grau hierárquico na carreira ocupado pelo Guarda Civil Municipal na 

seguinte classificação Classe Distinta, Classe Especial, 1 º Classe, 2° Classe, 3° Classe. 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

Artigo 7º . Compete ao Comandante da Guarda Civil Municipal de São Sebastião, sem 

prejuízo das demais competências atribuídas em outras legislações: 

1 - comandar a Guarda Civil Municipal; 

li - coordenar todas as operações da Guarda Civil Municipal de São Sebastião, 

desempenhadas pelas Inspetorias; 

Ili - zelar pelo fiel cumprimento das normas legais e administrativas relativas à Guarda 

Civil Municipal de São Sebastião; 

IV - propor as medidas cabíveis e necessárias para o bom andamento do serviço da 

Guarda Civil Municipal de São Sebastião; 

V - gerenciar o uso e os equipamentos e armamentos da Guarda Civil Municipal de São 

Sebastião; 

VI - elaborar parecer sobre a segurança de dignitários e grandes eventos; 

4 
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VII - colaborar, nos limites de suas atribuições, com os demais órgãos de segurança 

VIII - coordenar a vigilância interna e externa de próprios municipais; 

IX - auxiliar na proteção das áreas de preservação ambiental, mananciais e recursos 

hídricos do Município; 

X - garantir o exercício do Poder de Polícia da Administração direta e indireta; 

XI - coordenar o serviço de patrulhamento escolar e Patrulha Maria da Penha; 

XII - interagir com a sociedade civil para discussão de soluções de problemas e projetos 

locais voltados à melhoria das condições de segurança das comunidades; 

XIII - articular-se com os órgãos municipais de políticas sociais, visando à adoção de 

ações interdisciplinares de segurança no Município e ern ações conjuntas voltadas a promoção da paz 

social; 

XIV - coordenar a formação, capacitação e aperfeiçoamento dos Guardas Municipais de 

São Sebastião; 

XV - providenciar para que a instituição Guarda Civil Municipal de São Sebastião esteja 

sempre em condições de ser prontamente empregada; 

XVI - realizar as movimentações dos Guardas Civis Municipais, por meio da escala de 

serviço ordinário e extraordinário ou ordem de serviço impressa ou verbal; 

XVII - estabelecer as Normas Gerais de Ação da Guarda Civil Municipal de São 

Sebastião, com a implantação de Procedimento Operacional Padrão - POP, por meio de Ordem de 

Serviço impressa e registrada em livro próprio (Guarda Civil Municipal de São Sebastião); 

XVIII - assistir e representar o Secretário Municipal da Pasta da Segurança quando 

solicitado; 
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XIX- superintender as tarefas atribuídas aos Núcleos Regionais (Sub Sedes); 

XX - receber as propostas da Ouvidoria, de modo que venham trazer benefícios para a 

Corporação, seus comandados e a população, primando sempre pela prestação de serviço de 

excelência e a qualidade de vida do servidor; 

XXI - programar planos de segurança dos próprios municipais; 

XXII - implementar planos de avaliação e monitoramento de grau de risco especifico para 

cada equipamento sob sua guarda; 

XXII! - coordenar os meios logísticos, no que tange aos equipamentos, transportes, 

viaturas, comunicações, uniformes, armas e munições; 

XXIV - proporcionar o ensino continuado e o condicionamento físico, necessários para o 

desenvolvimento das atividades dos Guardas Civis Municipais; 

XXV - desenvolver ações de prevenção primária à violência; 

XXVI - encarregar-se ou delegar as ligações com a imprensa, notadamente para fins de 

esclarecimento ao público, respeitando e fazendo respeitar as limitações impostas pelo sigilo 

profissional e determinações superiores. 

Parágrafo único - O Comandante da Guarda Civil Municipal deverá solicitar aos órgãos 

policiais Estaduais e Federais, o desenvolvimento de ciclos de debates e planejamento, visando o 

aprimoramento profissional e operacional do serviço de segurança a ser realizado. 

Artigo 8° • Compete ao Subcomandante da Guarda Civil Municipal de São Sebastião, sem 

prejuízo de outras atribuições: 

1 - representar o Comandante, quando requisitado e necessário; 

6 
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preventivo como repressivo, nos equipamentos municipais, atendendo e redirecionando as demandas 

oriundas dos diversos canais de solicitação; 

Ili - definir as medidas e recursos, alocando-os de acordo com o grau de complexidade e 

risco das demandas; 

IV - atuar como elo operacional junto aos demais órgãos de serviços essenciais, tais como 

- Polícia Civil, Corpo de Bombeiros, Polícia Militar, Companhia de Energia Elétrica, Companhia de 

Saneamento Básico, entre outros; 

V - confeccionar e manter atualizado e disponível aos Inspetores, o Plano de 

Contingência, cadastrando todos os dados necessários para o bom andamento do serviço nas mais 

diversas situações, contendo endereço, telefone e nome completo dos utilitários; 

VI - controlar a utilização do sistema de radiocomunicação e telefonia de uso operacional, 

observando a legislação e conduta ética; 

VII - manter o cadastro de demandas atualizado, visando o repasse aos setores 

competentes, bem como para o planejamento operacional; 

VIII - levar ao conhecimento do Comandante, verbalmente ou por escrito, depois de 

convenientemente apuradas, todas as ocorrências que não lhe caiba resolver; 

IX - dar conhecimento ao Comandante e ao Corregedor da Guarda Civil Municipal de São 

Sebastião, as ocorrências e os fatos a respeito dos quais fará por iniciativa própria; 

X - tomar providências de caráter urgente na ausência ou no impedimento ocasional do 

Comandante, dando-lhe conhecimento na primeira oportunidade; 

XI - zelar assiduamente pela conduta dos servidores lotados no quadro da Guarda Civil 

Municipal de São Sebastião; 
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XII - escalar mensalmente os Inspetores que concorrem à escala de Inspetor de Dia; 

XIII - conferir e assinar diariamente o relatório de serviço diário; 

XIV - autenticar e dar conhecimento aos Inspetores das Ordens de Serviço e as instruções 

do comando; 

XV - manter arquivadas, sob sua responsabilidade, as Ordens de Serviço; 

XVI - repassar a Central de Operações Integradas (COI), as informações necessárias 

para a confecção de relatórios analíticos, produtos gráficos e estatísticos; 

XVII - manter organizado o cadastro operacional dos integrantes da Guarda Civil Municipal 

de São Sebastião; 

XVIII - informar ao Comandante, possíveis irregularidades que envolvam os servidores 

lotados no quadro da Guarda Civil Municipal, ou sob seu comando, que seja de seu conhecimento, 

Artigo 9º - Compete aos Inspetores Operacionais, sem prejuízo de outras atribuições: 

1 - executar o policiamento preventivo, uniformizado e armado, na proteção à população, 

bens, serviços e instalações do Município, 

li - desempenhar as atividades de supervisão e ronda nos postos de policiamento da 

Guarda Civil Municipal de São Sebastião: 

Ili - desempenhar as atividades de supervisão e rondas nos próprios municipais; 

IV - distribuir tarefas aos seus subordinados e/ou transmitir ordens e orientações de seus 

superiores hierárquicos; 

V - orientar e fiscalizar a atuação dos seus subordinados no trato com o público e nas 

situações decorrentes de suas atividades; 

8 



GABl!'-;ETE no 
PREFEITO 

PR~~Ã~~;~~~~1~~ t~!~> ,IM00,1=.....,.-----
FOLHA. ___ A,_,f1.I..._ __ _ 

! ASS. -•--::&f..,..?l'----
VI - inspecionar o armamento e os equipamentos qÜe -serão utilizados; 

VII - escriturar o relatório de serviço diário da área a que está circunscrito, zelando pela 

exatidão das informações; 

VIII - inspecionar a apresentação individual dos seus subordinados e adotar as 

providências cabíveis quando necessário; 

IX - operar equipamentos tecnológicos que proporcionem mais segurança aos próprios 

municipais; 

X - zelar pela disciplina de seus subordinados; 

XI - desempenhar atividades de proteção ao patrimônio público municipal, no sentido de 

prevenir a ocorrência interna e externa de qualquer infração penal, inspecionando as dependências dos 

próprios, fazendo rondas nos períodos diurnos e noturnos; 

XII - apoiar as ações de socorro e proteção às vítimas de calamidades públicas, 

participando das ações de defesa civil; 

XIII - controlar a assiduidade e pontualidade dos seus subordinados, anotando faltas, 

atrasos e licenças, bem como realizar o fechamento das folhas de ponto da sua equipe; 

XIV - ministrar instrução profissional aos integrantes de carreira da Guarda Civil 

Municipal, bem como fiscalizar o cumprimento do programa de Formação e Ensino, a ser seguido pelos 

demais instrutores; 

XV - representar a Guarda Civil Municipal de São Sebastião em eventos, solenidades e 

reuniões, quando necessário e/ou designado. 

Artigo 10 - São atividades especificas desenvolvidas pelo Guarda Civil Municipal Classe 

Distinta, sem prejuízo de outras atribuições: 

9 
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1 - executar policiamento preventivo, uniformizado e armado, na proteção à população, 

bens, serviços e instalações do Município. 

li - na ausência de superior imediato, realizar a distribuição de tarefas, ordens e serviços 

aos subordinados e fiscalizar o fiel cumprimento; 

Ili -fiscalizar o emprego e cuidado com o armamento por parte dos seus subordinados; 

IV - executar as rondas nos postos de sua atuação; 

V - informar ao superior hierárquico de forma correta e objetiva, os fatos que porventura 

ocorrerem em sua área de atuação; 

VI - na falta de superior imediato, responder pela eficiência e disciplina do pessoal sob 

sua responsabilidade; 

VII - solucionar dúvidas, conflitos e ocorrências junto aos seus subordinados; 

VIII - incentivar o espírito de equipe, participar ativamente do cumprimento dos serviços e 

assumir tarefas no auxílio de seus subordinados, sempre que necessário; 

IX - zelar pela economia interna de forma a diminuir os custos operacionais; 

X - na ausência de superior hierárquico, assumir a chefia dos grupamentos e postos 

comunitários; 

XI - fiscalizar e controlar a assiduidade e o regime de permanência, estabelecidos para os 

seus subordinados, dentro do local de serviço e dos serviços externos; e 

XII - desempenhar demais atribuições pertinentes à função que sejam definidas em 

portarias, instruções normativas, normas gerais de ação, ordens internas e de serviços. 

10 
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Artigo 11 . São atividades especificas desenvolvidas pelo Guarda Civil Municipal Classe 

Especial, sem prejuízo de outras atribuições: 

1 - executar policiamento preventivo, uniformizado e armado, na proteção à população, 

bens, serviços e instalações do município; 

li - dar conhecimento das ordens internas e de serviços aos Guardas Civis Municipais e 

fiscalizar o fiel cumprimento; 

Ili - fiscalizar, orientar e apoiar os Guardas nas situações decorrentes do serviço, fazendo 

a intermediação entre os postos de Guarda Civil Municipal e superiores hierárquicos; 

IV - realizar a inspeção dos Guardas quanto à apresentação individual e o cumprimento 

das ordens em vigor; 

V - desempenhar demais atribuições pertinentes à função que sejam definidas em 

portarias, instruções normativas, normas gerais de ação, ordens internas e de serviços. 

Artigo 12. Compete ao Guarda Civil Municipal e aos Guardas Civis Municipais 1ª, 2ª e 3° 

Classe de São Sebastião, sem prejuízo de outras atribuições: 

1 - executar policiamento preventivo, uniformizado e armado, na proteção à população, 

bens, serviços e instalações do Munícipío. 

li - desempenhar atividades de proteção ao patrimônio público municipal, no sentido de 

prevenir a ocorrência interna e externa de qualquer infração penal, inspecionando as dependências dos 

próprios, fazendo rondas nos períodos diurnos e noturnos, fiscalizando a entrada e saída, controlando 

o acesso de pessoas, veículos e equipamentos; 

Ili - conduzir viaturas, conforme escala de serviço; 

IV - efetuar ronda nos logradouros públicos municipais, conforme escala de serviço; 
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V - desempenhar demais atribuições pertinentes à função que sejam definidas em 

portarias, instruções normativas, normas gerais de ação, ordens internas e de serviços. 

DA PROMOÇÃO FUNCIONAL 

Artigo 13 - A promoção funcional se dará mediante avaliação do Comandante Geral da 

Guarda Civil das seguintes formas: 

1 - de maneira horizontal, nos moldes do artigo 41, §1 º, do Estatuto dos Servidores 

Públicos de São Sebastião; e 

li - de maneira vertical, nos moldes do artigo 41, §2°, do Estatuto dos Servidores Públicos 

de São Sebastião, desde que o Guarda Civil Municipal preencha todos os requisitos para as 

promoções contidos nesta Lei. 

Artigo 14 - A promoção vertical é a passagem do Guarda Civil Municipal de São 

Sebastião, de uma determinada graduação para a imediatamente superior, obedecendo aos requisitos 

fixados nesta Lei. 

Artigo 15 - São cargos de carreira da Guarda Civil Municipal de São Sebastião: 

1 - Classe Distinta; 

li - Classe Especial; 

Ili -Guarda Civil Municipal 1ª Classe; 

IV - Guarda Civil Municipal 2ª Classe; 

V - Guarda Civil Municipal 3ª Classe; 

VI - Guarda Civil Municipal. 
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Artigo 16 - Os cargos de Comandante Geral, Subcomandante, Inspetores e os 

pertencentes a Guarda Mirim, são providos em comissão de livre nomeação do chefe do executivo, 

privativos de Guarda Civil Municipal Classe Distinta, e, na falta desta, a classe imediatamente inferior 

sucessivamente. 

Parágrafo único - Para os cargos de livre nomeação vinculados a Classe Distinta, deverá 

ser observado o percentual de 10% (dez por cento) reservado para o efetivo feminino. 

DO GUARDA CIVIL MUNICIPAL PARA O GUARDA CIVIL MUNICIPAL 3ª CLASSE 

Artigo 17 - Será promovido à Guarda Civil Municipal 3ª Classe, fazendo jus à progressão 

vertical, o Guarda Civil Municipal, aprovado no estágio probatório, obedecendo os critérios 

estabelecidos na Lei Complementar nº. 146/2011 e demais legislações municipais pertinentes a 

Guarda Civil Municipal de São Sebastião. 

DO GUARDA CIVIL MUNICIPAL 3ª CLASSE PARA O GUARDA CIVIL MUNICIPAL 2ª 

CLASSE 

Artigo 18 - Será promovido à Guarda Civil Municipal 2° Classe, fazendo jus à progressão 

vertical o Guarda Civil Municipal 3ª Classe que cumprir os seguintes requisitos: 

1- ter no mínimo 3 (três) anos de efetivo serviço como Guarda Civil Municipal 3ª Classe; 

li - não ter sofrido punição disciplinar nos 3 (três) anos anteriores a data do pedido; 

Ili - estar classificado nas avaliações de desempenho em, no mínimo, bom 

comportamento, pelo Comando da Guarda Civil Municipal; 

IV - ter participado do Estágio de Qualificação Profissional (EQP), oferecido pelo 

Comando da Guarda Civil Municipal nos últimos 3 (três) anos da data do pedido; 

V - ter estado apto a portar arma de fogo da instituição Guarda Civil Municipal por, no 

mínimo, 30 (trinta) meses quando ocupante da graduação 3ª Classe; 
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VI - realizar exame médico e ter resultado negativo no exame toxicológico de larga janela 

de detecção para consumo de substâncias psicoativas. 

VII - não ter faltado, injustificadamente, por 6 (seis) vezes nos 3 (três) anos anteriores à 

data do pedido de promoção. 

§ 1° • Preenchidos os requisitos deste artigo, o interessado deverá protocolar o 

requerimento junto ao Comando da Guarda Civil Municipal, até o último dia útil do mês subsequente do 

direito adquirido a referida progressão. Passado esse prazo o Guarda Civil Municipal poderá solicitar tal 

progressão a qualquer momento ciente de que não terá direito a efeitos retroativos do período 

aquisitivo. 

§ 2° • O Comandante da Guarda Civil Municipal de São Sebastião terá o prazo de 30 

(trinta) dias para deferir ou indeferir o requerimento do interessado, justificando sua decisão. 

§ 3º • As promoções ocorrerão em até 60 (sessenta) dias da data de solicitação da 

promoção, devendo o requerente se atentar ao prazo hábil para o pedido. 

§ 4º. Não preenchendo o requisito previsto no inciso li do art. 18, o Guarda Civil Municipal 

deverá aguardar o interstício trienal sem sofrer qualquer punição disciplinar, a fim de formular novo 

pedido. 

DO GUARDA CIVIL MUNICIPAL 2ª CLASSE PARA O GUARDA CIVIL MUNICIPAL 1ª 

CLASSE 

Artigo 19 • Será promovido à Guarda Civil Municipal 1° Classe, fazendo jus à progressão 

vertical o Guarda Civil Municipal 2ª Classe que cumprir os seguintes requisitos: 

1- ter no mínimo 3 (três) anos de efetivo serviço como Guarda Civil Municipal 2ª Classe; 

li - não ter sofrido punição disciplinar nos 3 (três) anos anteriores a data do pedido; 

Ili - estar classificado nas avaliações de desempenho em, no mínimo, bom 

comportamento, pelo Comando da Guarda Civil Municipal; 
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IV - ter participado do Estágio de Qualificação Pro Iss1óha , o erecido pelo Comando 

da Guarda Civil Municipal nos últimos 3 (três) anos da data do pedido; 

V • ter estado apto a portar arma de fogo da instituição Guarda Civil Municipal, por, no 

mínimo 30 (trinta) meses quando ocupante da graduação 2ª Classe; 

VI - realizar exame médico e ter resultado negativo no exame toxicológico de larga janela 

de detecção para consumo de substâncias psicoativas. 

VII - não ter faltado, injustificadamente, 6 (seis) vezes nos 3 (três) anos anteriores à data 

do pedido de promoção. 

§ 1° • Preenchidos os requisitos deste artigo, o interessado deverá protocolar 

requerimento junto ao Comando da Guarda Civil Municipal, até o último dia útil do mês subsequente do 

direito adquirido a referida progressão. Passado esse prazo o Guarda Civil Municipal poderá solicitar tal 

progressão a qualquer momento ciente de que não terá direito a efeitos retroativos do período 

aquisitivo. 

§ 2° • O Comandante da Guarda Civil Municipal de São Sebastião terá o prazo de 30 

(trinta) dias para, em decisão fundamentada, deferir ou indeferir o requerimento do interessado. 

§ 3° • As promoções ocorrerão em até 60 (sessenta) dias da solicitação da promoção, 

devendo o requerente se atentar ao prazo hábil para o pedido. 

§ 4° . Não preenchendo o requisito previsto no inciso li do Art. 19, o Guarda Civil 

Municipal deverá aguardar o interstício trienal sem sofrer qualquer punição disciplinar, a fim de formular 

novo pedido. 

DO GUARDA CIVIL MUNICIPAL 1ª CLASSE PARA O GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

CLASSE ESPECIAL 

Artigo 20 • Será promovido à Guarda Civil Municipal Classe Especial o Guarda Civil 

Municipal 1ª Classe que cumprir os seguintes requisitos: 
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1- ter no mínimo 3 (três) anos de efetivo serviço como Guarda Civil MurncIpa asse; 

li - não ter sofrido punição disciplinar nos 3 (três) anos anteriores a data do pedido; 

Ili - estar classificado nas avaliações de desempenho em, no mínimo, bom 

comportamento, pelo Comando da Guarda Civil Municipal; 

IV - ter participado do Estágio de Qualificação Profissional (EQP), oferecido pelo Comando 

da Guarda Civil Municipal nos últimos 3 (três) anos da data do pedido; 

V - ter estado apto a portar arma de fogo da instituição Guarda Civil Municipal, por, no 

mínimo 30 (trinta) meses quando ocupante da graduação 1ª Classe; 

VI - realizar exame médico e ter resultado negativo no exame toxicológico de larga janela 

de detecção para consumo de substâncias psicoativas. 

VII - não ter faltado, injustificadamente, 6 (seis) vezes nos 3 (três) anos anteriores à data 

do pedido de promoção. 

§ 1° • Preenchidos os requisitos deste artigo, o interessado deverá protocolar 

requerimento junto ao Comando da Guarda Civil Municipal, até o último dia útil do mês subsequente do 

direito adquirido a referida progressão. Passado esse prazo o Guarda Civil Municipal poderá solicitar tal 

progressão a qualquer momento ciente de que não terá direito a efeitos retroativos do período 

aquisitivo. 

§ 2° • O Comandante da Guarda Civil Municipal de São Sebastião terá o prazo de 30 

(trinta) dias para, por decisão justificada, deferir ou indeferir o requerimento do interessado. 

§ 3º . As promoções ocorrerão em até 60 (sessenta) dias da solicitação da promoção, 

devendo o requerente se atentar ao prazo hábil para o pedido. 
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§ 4º • Não preenchendo o requisito previsto no inciso li, do Art 20, o Guarda Civil 

Municipal deverá aguardar o interstício quadrienal sem sofrer qualquer punição disciplinar, a fim de 

formular novo pedido. 

DO GUARDA CIVIL MUNICIPAL CLASSE ESPECIAL PARA O GUARDA CIVIL 

MUNICIPAL CLASSE DISTINTA 

Artigo 21 . Será promovida à Guarda Civil Municipal Classe Distinta, fazendo jus à 

progressão vertical, com vencimento conforme referência XIV (quatorze) da tabela salarial vigente, o 

Guarda Civil Municipal Classe Especial que cumprir os seguintes requisitos: 

1 - ter no mínimo 3 (três) anos de efetivo serviço como Guarda Civil Municipal Classe 

Especial; 

li - não ter sofrido punição disciplinar nos 3 (três) anos anteriores a data do pedido de 

promoção; 

Ili - estar classificado nas avaliações de desempenho em, no mínimo, bom 

comportamento, pelo Comando da Guarda Civil Municipal; 

IV - ter participado do Estágio de Qualificação Profissional (EQP), oferecido pelo Comando 

da Guarda Civil Municipal nos últimos 3 (três) anos da data do pedido; 

V - ter estado apto a portar arma de fogo da instituição Guarda Civil Municipal, por, no 

mínimo 30 (trinta) meses quando ocupante da graduação Classe Especial; 

VI - realizar exame médico e ter resultado negativo no exame toxicológico de larga janela 

de detecção para consumo de substâncias psicoativas; 

VII - ter diploma ou certificado de conclusão de ensino superior, reconhecido pelo 

Ministério da Educação - MEC; 

VIII - ser aprovado em avaliação escrita, objetiva, de conhecimentos específicos, 

elaborada pela Comissão da Academia de Formação da Guarda Civil Municipal, contendo matéria de 
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procedimento operacional padrão e código de conduta da Guarda Civil Municipa 

com aproveitamento mínimo de 60% (sessenta por cento) de acerto das questões da prova objetiva, e 

IX - ser aprovado em avaliação escrita, objetiva, de conhecimentos específicos, elaborada 

pela Comissão da Academia de Formação da Guarda Civil Municipal, contendo matéria de 

procedimento operacional padrão e código de conduta da Guarda Civil Municipal de São Sebastião, 

com aproveitamento mínimo de 60% (sessenta por cento) de acerto das questões da prova objetiva. 

§ 1° - Preenchidos os requisitos deste artigo, o interessado deverá protocolar 

requerimento junto ao Comando da Guarda Civil Municipal, até o último dia útil do mês subsequente do 

direito adquirido a referida progressão. Passado esse prazo o Guarda Civil Municipal poderá solicitar tal 

progressão a qualquer momento ciente de que não terá direito a efeitos retroativos do período 

aquisitivo. 

§ 2º - O Comandante da Guarda Civil Municipal de São Sebastião terá o prazo de 30 

(trinta) dias para, em decisão fundamentada, deferir ou indeferir o requerimento do interessado. 

§ 3° - As promoções ocorrerão em até 60 (sessenta) dias da solicitação da promoção, 

devendo o requerente se atentar ao prazo hábil para o pedido. 

§ 4° • Não preenchendo o requisito previsto no inciso 11, do Art. 21, o Guarda Civil 

Municipal deverá aguardar o interstício trienal sem sofrer qualquer punição disciplinar a fim de formular 

novo pedido. 

§ 5º - A alteração da referência salarial prevista no caput deste artigo para os servidores 

promovidos à Guarda Civil Municipal Classe Distinta, far-se-á com a manutenção do respectivo grau de 

cada servidor, mantendo-se inalteradas as respectivas datas utilizadas para apuração de sua 

progressão. 

Artigo 22 - Para efeitos de promoção, não serão considerados como de efetivo exercício 

na função: 

1 - as faltas injustificadas; 

li - as licenças e afastamentos sem remuneração dos cofres municipais; 
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IV - o servidor cedido nos termos do artigo 56, da Lei Complementar Municipal 146/2011, 

salvo se constar na portaria de cessão do servidor cedido sem prejuízo das atribuições do cargo de 

Guarda Civil Municipal. 

Artigo 23 . A promoção não interrompe o tempo de exercício, que é contado do novo 

posicionamento na carreira a partir da data de publicação do ato que promover o servidor. 

DOS DIREITOS E VANTAGENS DOS VENCIMENTOS 

Artigo 24 • A progressão salarial dentre as promoções se dará de acordo com a 

referência da tabela salarial vigente para os Servidores Públicos do Município de São Sebastião. 

Artigo 25 • As escalas de vencimento de todos os cargos criados nesta Lei, 

compreendendo as referências, aplicam-se concomitantemente às progressões previstas na Lei 

Complementar 146/2011. 

DA JORNADA DE TRABALHO 

Artigo 26 • O horário dos turnos e o regime de escalas de trabalho da Guarda Civil 

Municipal de São Sebastião serão fixados pelo Comando da corporação, de acordo com a natureza e a 

necessidade do serviço e área de atuação. 

Artigo 27 • A jornada de trabalho do Guarda Civil Municipal de São Sebastião 

compreende 40 horas semanais, sendo regulamentadas as seguintes escalas: 

1 - modalidade 12x36 (doze horas de trabalho, por trinta e seis horas de descanso 

remunerado); 

li - modalidade 12x24 / 12x48 (doze horas de trabalho, por vinte e quatro horas de 

descanso remunerado; e mais doze horas de trabalho, por quarenta e oito horas de descanso 

remunerado); 
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Ili - modalidade 2x2 (dois dias de trabalho de doze horas cada, por dois dias de descanso 

remunerado); e 

IV - modalidade administrativa, sendo 05 (cinco) dias úteis da semana, com jornada de 8 

(oito) horas de trabalho diárias, com intervalo de 1 (uma) hora para descanso e refeição. 

Parágrafo Único - Para o pagamento do vale-refeição, será considerado o que está 

disposto no art nº 191 da Lei Complementar nº 146/2011. 

DO CONTROLE DA CORREGEDORIA 

Artigo 28 - O controle interno da Guarda Civil Municipal de São Sebastião será exercido 

pela Corregedoria - órgão próprio, permanente, autônomo e com atribuições de fiscalização, 

investigação, auditoria e apuração das infrações disciplinares atribuídas aos integrantes de seu quadro. 

Artigo 29 - Compete à Corregedoria: 

1 - receber e apurar denúncias, reclamações e representações sobre atos considerados 

Ilegais, arbitrários, desonestos ou que contrariem o interesse público praticados por servidores da 

Guarda Civil Municipal; 

li - realizar diligências sempre que necessárias para o desenvolvimento de seus 

trabalhos; 

Ili - manter sigilo, quando necessário, sobre denúncias e reclamações, bem como sua 

fonte, providenciando junto aos órgãos competentes, proteção aos denunciantes; 

IV - realizar as investigações de todo e qualquer ato lesivo ao patrimônio público imputado 

a integrante da Guarda Civil Municipal de São Sebastião, mantendo atualizado arquivo e 

documentação relativos às documentações, denúncias e representações recebidas; 
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V - instaurar procedimentos e processos disciplinares para apuração de conduta 

infracional por integrante da Guarda Civil Municipal de São Sebastião; 

VI - promover a divulgação das decisões tomadas pela Corregedoria, sobre denúncias e 

irregularidades e de seus respectivos processos de apuração junto ao Departamento de Recursos 

Humanos; 

VII - coordenar grupo de servidores responsável por dar suporte às atividades de 

investigação social, gestão de informações, e promoção de diligências necessárias aos procedimentos 

disciplinares. 

Artigo 30 • O Corregedor da Guarda Civil Municipal de São Sebastião será indicado e 

nomeado pelo Chefe do Executivo, atendidos os seguintes requisitos: 

1 - ser efetivo do quadro da Guarda Civil Municipal de São Sebastião; 

li - pertencer à graduação de Classe Distinta e, na falta desta, a classe imediatamente 

inferior, sucessivamente; 

Ili - ser bacharel em Direito; 

IV - não ter sofrido qualquer tipo de punição disciplinar no período de 4 (quatro) anos 

anteriores a data de nomeação no cargo de Corregedor; 

V - estar apto a portar arma de fogo; 

VI - realizar exame médico e ter resultado negativo no exame toxicológico de larga janela 

de detecção para consumo de substâncias psicoativas; 

VII - possuir mais de 35 (trinta e cinco) anos de idade. 
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Artigo 31 . O mandato do Corregedor da Guarda Civil Municipal de São Sebastião, será 

de 2 (dois) anos, podendo ser renovado por igual período a critério do chefe do poder executivo, desde 

que não ultrapasse 4 (quatro) anos consecutivos com o cargo sendo ocupado pelo mesmo servidor. 

Artigo 32 • A perda do mandato se dará conforme o artigo 13, § 2°, da Lei Federal 

13,022114, 

Artigo 33 . São razões relevantes e específicas para a exoneração do Corregedor, além 

das expostas no artigo 206 da Lei Complementar 146111: 

1- renúncia do cargo; 

li - condenação criminal ou em ação de improbidade administrativa transitada em julgado; 

Ili - condenação em processo administrativo transitado em julgado; 

IV - a critério do chefe do poder executivo. 

Parágrafo único . após deixar o mandato de Corregedor, o servidor está impedido de 

ocupa-lo novamente durante os 4 (quatro) anos subsequente. 

Artigo 34 • A Corregedoria manterá sala privativa de atendimento presencial e para 

reuniões das comissões, de forma que possa garantir o sigilo dos processos e dos procedimentos 

administrativos. 

DA OUVIDORIA 

Artigo 35 • O controle externo da Guarda Civil Municipal de São Sebastião será 

acompanhado pela Ouvidoria - órgão próprio, permanente, autônomo e com atribuições de fiscalização, 

investigação e auditoria, conforme Lei Federal 13.022/14. 

Artigo 36 . Compete à Ouvidoria: 
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1 - receber e registrar denúncias, reclamações, so · • , • quer 

outra manifestação da população relativa à prestação dos serviços da Guarda Civil Municipal de São 

Sebastião; 

li - diligenciar junto às unidades administrativas competentes para que prestem 

informações e esclarecimentos a respeito das comunicações mencionadas no inciso anterior, fazendo

º com celeridade; 

Ili - manter o cidadão informado a respeito das averiguações e providências adotadas 

pela Guarda Civil Municipal de São Sebastião, excepcionados os casos em que necessário for o sigilo, 

garantindo o retorno dessas providências a partir de sua intervenção e dos resultados alcançados; 

IV - promover a realização de pesquisas, seminários e cursos para aprimoramento das 

atribuições dos integrantes da Guarda Civil Municipal de São Sebastião; 

V - propor ao Comando da Guarda Civil Municipal de São Sebastião, adoção de 

providências que entender pertinentes e necessárias ao aperfeiçoamento dos serviços prestados pela 

Instituição; 

VI - verificar a pertinência das denúncias e representações, opinando à Corregedoria da 

Guarda Civil Municipal de São Sebastião sobre a instalação de medidas destinadas a apuração das 

responsabilidades administrativas civis e criminais, conforme seja o caso; 

VII • manter sigilo, quando necessário, sobre denúncias e reclamações, bem como sua 

fonte, providenciando junto aos órgãos competentes, proteção aos denunciantes. 

Artigo 37 • O Ouvidor da Guarda Civil Municipal de São Sebastião será indicado e 

nomeado pelo Chefe do Executivo, atendidos os seguintes requisitos: 

1 - ser efetivo do quadro da Guarda Civil Municipal de São Sebastião; 

li - pertencer à graduação de Classe Distinta e, na falta desta, a classe imediatamente 

inferior, sucessivamente; 
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IV - não sofrer qualquer tipo de punição disciplinar no período de 4 (quatro) anos; 

V - estar apto a portar arma de fogo; 

VI - realizar exame médico e ter resultado negativo no exame toxicológico de larga janela 

de detecção para consumo de substâncias psicoativas; 

VII - possuir mais de 35 (trinta e cinco) anos de idade. 

Artigo 38 - O mandato do Ouvidor da Guarda Civil Municipal de São Sebastião, será de 2 

(dois) anos, podendo ser renovado por igual período a critério do chefe do poder executivo, desde que 

não ultrapasse 4 (quatro) anos consecutivos com o cargo sendo ocupado pelo mesmo servidor. 

Parágrafo único • Após deixar o mandato de Ouvidor, o servidor está impedido de ocupa

lo novamente durante os 4 (quatro) anos subsequente. 

Artigo 39 • A perda do mandato se dará conforme o artigo 13, § 2°, da Lei Federal 

13.022/14. 

Artigo 40 • São razões relevantes e específicas para a exoneração ou demissão do 

Ouvidor, além das expostas no artigo 219 da Lei Complementar 146/2011: 

1 - renúncia do cargo; 

li - condenação criminal ou em ação de improbidade administrativa transitada em julgado; 

Ili - condenação em processo administrativo transitado em julgado. 

IV - a critério do chefe do poder executivo. 
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Parágrafo único - Após deixar o mandato de Ouvidor, o servidor está impedido de ocupa

lo novamente durante os 4 (quatro) anos subsequente. 

Artigo 41 - A Ouvidoria manterá meios de comunicação, tais como serviço telefônico, e

mail e sala privativa para atendimento presencial, destinada a receber as demandas, garantindo o sigilo 

da fonte de informação. 

DA GUARDA AMBIENTAL E MARÍTIMA 

Artigo 42 - Fica criado, no âmbito da Guarda Civil Municipal de São Sebastião, o 

destacamento de Guarda Ambiental e Marítima, subordinado ao Comando da Guarda Civil Municipal 

de São Sebastião, composto por integrantes da Guarda Civil Municipal, destinado prioritariamente às 

atividades de prevenção as infrações penais e administrativas ambientais, fiscalizar o tráfego de 

embarcações nas áreas adjacentes às praias litorâneas, lacustres e fluviais do Município de São 

Sebastião, prestar socorro e salvamento a vítimas de acidentes náuticos, e prover a proteção das áreas 

de especial interesse ecológico e ambiental, nos termos dos Artigos 23 e 225 da Constituição Federal, 

bem como, da Lei Orgânica Municipal e demais legislações. 

Parágrafo único • A Guarda Ambiental e Marítima Municipal exercerá a fiscalização do 

tráfego de embarcações nas áreas adjacentes às praias, mediante celebração de convênio entre o 

Município de São Sebastião e a União Federal, através do Comando da Marinha, conforme o previsto 

na Lei Federal nº 9.537, de 11 de dezembro de 1997 (Lei de Segurança do Tráfego Aquaviário). 

Artigo 43 - São atribuições do Destacamento Ambiental e Marítimo, além das inerentes a 

Guarda Civil Municipal de São Sebastião: 

1 - atender na íntegra a Lei nº 9.605 de 12/02/98, que dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas, derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente; 

li - coibir infrações penais contra a fauna e a flora, a poluição e que atentem contra a 

administração ambiental; 
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Ili - proteger, defender, preservar, multar, apreender e reprimir ações contra o a nmorno 

Ecológico, Ambiental e Marítimo em todo o território do município de São Sebastião; 

IV - observar o estrito cumprimento das normas e recomendações expedidas pela 

Secretaria do Meio Ambiente; 

V - promover patrulhamento preventivo no município de São Sebastião onde existam 

ecossistemas sujeitos à proteção ambiental e marítima; 

VI - proteger e fiscalizar, preventivamente, permanentemente e comunitariamente, as 

Áreas de Preservação Ambiental, inclusive, com a utilização de seu poder de polícia administrativa, 

para inibir e/ou coibir ações que comprometam o Patrimônio Ambiental e Marítimo do município de São 

Sebastião; 

VII - proporcionar apoio às ações decorrentes do exercício do poder de polícia 

administrativa, desenvolvidas pela Secretaria do Meio Ambiente e de outros órgãos da Administração 

Federal, Estadual e Municipal, especialmente nas Áreas de Proteção Permanente; 

VIII - promover e participar das ações da municipalidade voltadas aos trabalhos de 

orientação e às campanhas educativas de preservação ambiental; 

IX - proteger e atuar conjuntamente nas ações de Defesa Civil em situações que envolva 

risco ao meio ambiente; 

X - planejar e gerenciar a construção e manutenção de um banco de dados com 

mapeamento das atividades ambientais, identificando locais que demandem ações individualizadas ou 

integradas; 

XI - outras atribuições específicas na área ambiental em função de convênios a serem 

celebrados entre as Secretarias Municipais e com órgãos Federais e/ou Estaduais; 
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XI 1 - comunicar a Secretaria Municipal do Meio Ambiente, a ocorrência de quaisquer 

atividades potencialmente causadoras de danos ao Meio Ambiente, para adoção de medidas legais 

pertinentes; 

XIII - apoiar os órgãos de fiscalização quanto ao cumprimento das Leis de preservação 

ambiental. 

DA INSPETORIA ADMINISTRA TIVA 

Artigo 44 - Fica criada a Inspetoria Administrativa, subordinada ao Comando da Guarda 

Civil Municipal de São Sebastião. 

Parágrafo único - A Inspetoria Administrativa, terá como função desenvolver trabalhos 

nas diversas áreas da Guarda Civil Municipal de São Sebastião, elaborar estudos e normas de 

procedimentos, prestar assessoramento ao Comando da Guarda Civil Municipal de São Sebastião; 

emitir pareceres em assuntos relacionados com seu campo de atividades e acompanhar processos 

diversos. 

Artigo 45 - São atribuições da Inspetoria Administrativa, além das inerentes a Guarda 

Civil Municipal de São Sebastião: 

1 - Coordenar, acompanhar e controlara execução das atividades da área administrativa, 

distribuindo os trabalhos, orientando quanto à forma de realizá-los, analisando os resultados e 

inserindo alterações, a fim de atender prazos e padrões de qualidade; 

li - Sugerir ao Comando da Instituição a elaboração e implantação de normas, 

procedendo ao levantamento, verificando a viabilidade de implantação através da repercussão nas 

áreas, criando instrumentos de controle e prestando orientação, a fim de padronizar procedimentos; 

Ili - Elaborar estudos sobre atividades da área administrativa, verificando fluxo de rotinas, 

praticidade e eficácia, alterando e acompanhando novos procedimentos, a fim de aumentar a qualidade 

dos serviços prestados; 
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IV - Prestar assessoramento técnico administrativo junto ao Comando da Guarda Civil 

Municipal de São Sebastião; 

V - Emitir pareceres em assuntos relacionados com seu campo de atividade, analisando 

problemas, verificando variáveis e implicações, consultando normas, bibliografia pertinente, a fim de 

possibilitar uma solução adequada à questão. 

VI - Efetuar o controle e planejamento dos programas e sistemas, controle de dados, 

informações, relatórios, análises de interesse da Instituição. 

VII - Executar outras tarefas compatíveis com as previstas no cargo, a pedido do 

Comando da Guarda Civil Municipal de São Sebastião. 

DA INSPETORIA DA DEFESA DA MULHER 

Artigo 46 - Fica criada a Inspetoria da Defesa da Mulher, subordinada ao Comando da 

Guarda Civil Municipal de São Sebastião, com a finalidade de coibir e prevenir a violência doméstica e 

familiar contra a mulher, nos termos do § 8.0
, Art. 226 da Constituição Federal e a Lei Federal n. 

11.340/2006. 

Artigo 47 - São atribuições da Inspetoria da Defesa da Mulher, além das inerentes a 

Guarda Civil Municipal de São Sebastião: 

1 - Atender na integra a Lei nº 11340/2006, que dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas, derivadas de condutas lesivas à mulher; 

11 - Coibir crimes contra a mulher; 

Ili - Proteger, defender, preservar e reprimir ações de violência contra a mulher em todo o 

território do município de São Sebastião; 

IV - Observar o estrito cumprimento das normas e recomendações expedidas pelas 

autoridades competentes; 
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V - Promover patrulhamento preventivo na residência das mulheres que possuem 

medidas protetivas; 

VI - Proporcionar orientação psicossocial às vítimas de violência com o apoio dos órgãos 

municipais competentes; 

VII - Promover e participar das ações da Municipalidade voltadas aos trabalhos de 

orientação e às campanhas educativas que visem coibir a violência contra a mulher; 

VIII - Planejar e gerenciar a construção e manutenção de um banco de dados com 

mapeamento das regiões mais afetadas com a prática de violência contra a mulher; 

IX - Outras atribuições específicas na área em função de convênios a serem celebrados 

entre as Secretarias Municipais e com órgãos Federais e/ou Estaduais e/ou Municipais; 

X - registrar e acompanhar em sistema próprio as medidas protetivas de urgência 

expedidas pelo Judiciário e encaminhadas a Guarda Civil Municipal de São Sebastião, a fim de 

viabilizar um histórico cronológico dos atendimentos a mulher realizados de forma presencial e/ou por 

meio de sistemas telemáticos, 

DA INSPETORIA DE OPERAÇÕES ESPECIAIS 

Artigo 48 - Fica criada a Inspetoria de Operações Especiais (ROMU, ROMO e Setor de 

Inteligência), subordinada ao Comando da Guarda Civil Municipal de São Sebastião, com a finalidade 

de apoiar as demais Inspetorias em Ocorrências de grande porte, combater ostensivamente a 

criminalidade, patrulhamento de áreas de alto risco e serviços de inteligência no âmbito de atuação da 

Guarda Civil Municipal conforme lei 13.022/2014. 

Artigo 49 - São atribuições da Inspetoria de Operações Especiais, além das inerentes a 

Guarda Civil Municipal de São Sebastião: 

1 - Apoiar as demais Inspetorias em ocorrências de grande porte, atuando com resposta 

rápida na intervenção de crimes de maior vulto; 
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li - Auxiliar as demais inspetorias na organização e planejamento de eventos de grande 

porte e em operações de interesse do Comando da Guarda Civil Municipal; 

Ili - Realizar Patrulhamento Ostensivo em áreas urbanas, rurais, incursões em áreas de 

difícil acesso as demais Inspetorias; 

IV - Realizar Patrulhamento Ostensivo com Motocicletas; 

V - Apoiar os demais órgãos policiais, estaduais e federais; 

VI - Efetuar serviços de inteligência em âmbito municipal, no que diz respeito a atuação 

da Guarda Civil Municipal de São Sebastião, conforme a lei 13.022/2014. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 50 • Os Guardas Civis Municipais que ocuparem cargos em comissão privativos de 

Guardas Civis Municipais de São Sebastião, concorrerão às promoções na carreira, sendo 

dispensados de cumprir o tempo mínimo de serviço exigido na Classe ao qual pertence, podendo 

cumprir esse interstício no cargo em comissão a qual foi designado. 

Parágrafo único • Os Guardas Civis Municipais que estiverem em cargos em comissão 

não privativos de Guarda Civil Municipal de São Sebastião, concorrerão às promoções nos moldes do 

Caput deste artigo, desde que na portaria de nomeação do cargo conste a observação de que este irá 

realizar as novas funções "sem prejuízo das atribuições do cargo de Guarda Civil Municipal", ficando 

este servidor a disposição da Guarda Civil Municipal em casos em que a instituição necessite de um 

número maior de efetivo tais como, situações de calamidade pública, de emergência e urgência 

devidamente justificada. 

Artigo 51 . Para o fim de adequação desta Lei todos os Guardas Civis Municipais de São 

Sebastião admitido antes da promulgação desta Lei serão imediatamente promovidos enquadrando o 

seu tempo de exercício efetivo na função aos interstício mínimos exigidos para os cargos da carreira. 
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§ 1º - será promovido automaticamente a Classe Especial o Guarda Civil Municipal de São 

Sebastião admitido antes da promulgação desta Lei que tiver cumprido 10 (dez) anos de exercício 

efetivos laborados na função de Guarda Civil Municipal de São Sebastião. 

§ 2º • Co~SideraVie-á exercício efetivo na função de Guarda Civil Municipal de São 

Sebastião, para o fim dê promoções e progressões na carréirà êônstáhtes neslà'Léi',' 6 tempo ele . ·,.-: .. -, . 

serviço laborado em cargos em comissão privativos de Guardas Civis Municipáis de São Sebastião. 

Artigo 52 - O Comandante e/ou Subcomandante ao integrârérn à comissão permanente 

organizadora prevista no Artigo 8° da Lei 2537/2018, não farão jus a gratificação prevista no Art. 147 da 

Lei Complementar 14612011. 

Artigo 53 • Esta Lei Complementar entrará em vigor na data da sua publicação, 

assegurando-se à Administração Municipal o prazo de 120 (cento e vinte) dias para a implantação de 

seu conteúdo. 

Parágrafo Único - A presente Lei Complementar aplica-se a todo Guarda Civil Municipal 

de São Sebastião. 

Artigo 54 - As despesas decorrentes da presente Lei Complementar correrão por conta 

de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento do ano de 2022 e nos anos 

subsequentes. 

Parágrafo único • O provimento das funções de confiança e dos cargos de que trata esta 

Lei Complementar fica condicionado à dotação orçamentária de projeções de despesas com pessoal e 

aos acréscimos dela decorrentes para o ano de 2022. 

\ 
Artigo 55 • Revogam-se as disp sições em contrário. 
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ASSUNTO: Projeto Lei n° 11/2021 - "Dispõe sobre a 

reestruturação do quadro de pessoal; institui o plano de cargos, 

salários e carreiras da Guarda Civil Municipal de São Sebastiao, bem 

como sua política de remuneração e de evolução funcional, 

,--.. conforme a Lei Complementar n° 146/2011 atendendo o disposto 

na Lei Federal nº 13.022 de 08 de agosto de 2014 e dá outras 

providências". 

INTERESSADO: Prefeito Municipal de São Sebastião 

BASE LEGAL: Artº 101/2000 da Lei de Responsabilidade Fiscal; 

PARECER 

Trata o presente Projeto de Lei em regime de urgênci_a 

especial que se inserem no artigo 134 do RICMSS os quais versam 

sobre: 

I- Licença do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores; 

II- Constituição de Comissão Especial e ou 

Comissão Especial de Inquérito; 

III- Contas do Prefeito (NR) Alterado pela Res. 

02/09. 

iY 
-~\ 1 
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destituição de componentes da Mesa, e 

Projetos de Resolução ou Decreto Legislativo, 

quando a iniciativa for de competência da Mesa 

ou de Comissões. 

Esclarec~ndo_portanto'° __ não~cabe_nesse.projeto .. de.lej_~ -~------------~~ 
essa_csqljcjtélção. 

Neste diapasão esclarecemos que de acordo com a Lei 

de Responsabilidade Fiscal n° 101/2000 necessário se faz: 

A Responsabilidade fiscal: adequação orçamentária e 

financeira da despesal Cibele Sebba Gontijo Campello, Clézia Freitas dos 

Santos Araújo 1. INTRODUÇÃO A Lei Complementar nQ 101, de 4 de maio 

de 2000, denominada Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), estabelece 

normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal, com a finalidade de reduzir o déficit público, estabilizar a economia 

e controlar os gastos governamentais. Nesse sentido, o art. 16 da LRF 

dispõe que a criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação 

governamental que acarrete aumento da despesa, deverá ser 

a~ompanhada da estirr,ativa do impacto orçamentário-financeiro e da 

declaração do ordenador da despesa, informando que aquela despesa 

tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual 

(LOA) e compatibilidade com o PlanoPlurianual (PPA) e com a Lei de 
1 

Pcaça Prnf.Antonlo Acglno, 84 - Cent,o - São SebasUão - CEP.11600-000-Tel,{12) 1.!Coooi 
www.camarasaosebastiao.com. br 



Diretrizes Orçamentárias {LDO}. Dessa forma, o art. 16, em seu inciso li, 

passou a exigir do ordenador de despesa mais rigor no acompanhamento 

do aumento da despesa, atribuindo-lhe maior responsabilidade, uma vez 

que ele terá de declarar se o gasto está de acordo com os objetivos e 

metas do PPA e da LDO e se tem dotação específica e suficiente no 

orçamento corrente. Assim, com base no disposto no inciso 11, do art. 16, 

traz-se a seguinte questão: a declaração do ordenador de despesa é 

obrigatória para a contratação de quaisquer despesas ou tão-somente 

quando se tratar de aumento de despesas que poderão impactar o 

orçamento? Pretende-se, ainda, evidenciar a importância da declaração 

de adequação orçamentário-financeira no controle do aumento das 

despesas públicas e mostrar a importância da LRF como instrumento para 

auxiliar os administradores na gestão da despesa pública. Cibele Sebba 

Gontijo Campello é servidora do TCU, graduada em Economia pela 

Associação de Ensino Unificado do Distrito Federal (AEUDF} e em Direito 

pelo Instituto de Educação Superior de Brasília {IESB), Especialista em 

Contabilidade e Orçamento Público pela Universidade de Brasília {UnB) e 

Instituto Serzedello Corrêa {ISC) Clézia Freitas dos Santos Araújo é 

servidora do TCU, graduada em Ciências Contábeis pela Associação de 

Ensino Unificado do Distrito Federal (AEUDF) e Especialista em 

Contabilidade e Orçamento Público pela Universidade de Brasília (UnB) e 

Instituto Serzedello Corrêa (ISC) 1 Texto elaborado a partir da monografia 

apresentada para obtenção do título de Especialista em Contabilidade e 

Orçamento Público pelo Programa de Pós-graduação em Contabilidade e 

Orçamento Público da Universidade de Brasília e do Instituto Serzedello 
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Corrêa. Orientador: Prof. James Giacomoni. Examinador: Francisco 

Glauber Lima Mota DOUTRINA 28 ] REVISTA DO TCU 107 É importante 

para o ordenador de despesa ter definições claras sobre o comando do 

art. 16 da LRF, pois o não atendimento aos requisitos nele mencionados 

incorrerão na anulação dos procedimentos de contratação da despesa e 

apuração de responsabilidade, importando aos Tribunais de Contas, que 

-~ devem fiscalizar o cumprimento desse dispositivo legal, de acordo com o 

artigo 59 da própria Lei de Responsabilidade Fiscal. Buscou-se explorar 

diversos autores, artigos escritos acerca do assunto, periódicos jurídicos, 

sites da Internet, dissertações, textos produzidos sobre o art. 16 da LRF e 

pareceres de doutrinadores que tratam do tema, assim como pesquisa em 

documentos orçamentários, que serviram de base de dados para o 

estudo, e outros documentos que evidenciaram a declaração do 

ordenador de despesas de adequação e compatibilidade orçamentárias. 2. 

NORMAS DA LRF SOBRE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DA 

--~. DESPESA O art. 16 da LRF, que traz normas a serem seguidas na 

contratação de despesas públicas, com vistas a inibir o aumento dos 

gastos, assim dispõe: Art. 16 - A criação, expansão ou aperfeiçoamento de 

ação governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado 

de: 1 - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que 

deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes; li - declaração do 

ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e 

financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. § 1º Para os fins desta 

Lei Complementar, considera-se: 1 - adequada com a lei orçamentária 
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anual, a despesa objeto de dotação específica e suficiente, ou que esteja 

abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas 

da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de 

trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o 

exercício; li - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes 

orçamentárias, a despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, 

,-..,. prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer 

de suas disposições. § 2Q A estimativa de que trata o inciso I do caput será 

acompanhada das premissas e metodologia de cálculo utilizadas; jan/dez 

2006 [ 29 DOUTRINA § 3Q Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa 

considerada irrelevante, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes 

orçamentárias. § 4º As normas do caput constituem condição prévia para: 

1. empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de 

obras; li. [ ... ](BRASIL, 2000). Vê-se que nos casos de criação, expansão e 

aperfeiçoamento de ação governamental que acarreta aumento de 

despesa, a lei exige estimativa do impacto orçamentário-financeiro e 

declaração do ordenador de despesa de que o aumento possui adequação 

orçamentária e financeira com a LOA e compatibilidade com o PPA e a 

LDO e, ainda, que tais normas constituem condição prévia para empenho 

e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras. No 

caso do não cumprimento do artigo, a despesa será considerada não 

autorizada, irregular e lesiva ao patrimônio público, nos termos do art. 15 

da própria LRF. Para melhor compreensão do artigo 16 da lei, analisa-se, a 

seguir, o significado de alguns termos, expressões e conceitos nele 

contidos. 2.1. CRIAÇÃO, EXPANSÃO E APERFEIÇOAMENTO DE AÇÃO 
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GOVERNAMENTAL Segundo Carlos Valder do Nascimento {2001, apud 

SHIMITT, 2003}, a palavra "criação" é tomada com o sentido de instituição 

de uma atividade nova, portanto, que não esteja prevista no sistema de 

programação governamental. Já o conceito de "expansão" implica a 

existência de ação preexistente, na medida em que não encerra algo novo, 

pois tão-somente reproduz atividade devidamente institucionalizada que, 

/~ por opção de política governamental e conveniência do interesse público, 

necessita ser expandida. O "aperfeiçoamento" pressupõe a existência de 

um programa em execução, sendo a atividade, nesse caso, voltada 

somente para o aprimoramento das ações de governo, cuja 

implementação gera conseqüências financeiras. A ação governamental, 

segundo Schmitt {2003), é uma meta de governo planejada, contemplada 

nos instrumentos orçamentários, notadamente no PPA, e viabilizada 

através da execução orçamentária da despesa. Rigolin {2003, p. 9) afirma 

que o legislador federal, ao inserir a expressão "ação governamental" no 

contexto do caput do art. 16 da LRF, quis fazer referência a "um programa 

diferenciado de governo, uma atividade nova de serviço à população, um 

projeto de atuação governamental que seja distinto e distinguível dos 

demais". Toledo Júnior e Rossi (2002) asseveram que a criação, expansão 

ou aperfeiçoamento da ação governamental, referidos no art. 16 da Lei 

Complementar nQ 101/2000, estão associados com o plano plurianual, 

portanto têm a ver com o conceito de projeto e, num segundo momento, 

estão relacionados, também, ao conceito de atividade, visto que é 

indispensável operar e manter o produto criado pelo projeto. 2.2. 

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO DA DESPESA No que se refere ao 
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inciso 1, do art. 16, da LRF, o impacto orçamentário-financeiro, segundo 

Moura e Castro (2001, p. 165), "relaciona-se com previsão orçamentária e 

disponibilidade de recursos, especialmente com vistas ao cumprimento 

dos cronogramas de redução das despesas e manutenção do equilíbrio 

entre estas e as receitas." Estimar o impacto orçamentário-financeiro para 

o exercício em vigor e para os dois seguintes significa identificar os valores 

✓---- previstos para as despesas e sua diluição nos orçamentos dos exercícios 

em que efetivamente for executada a despesa. (SANTA CATARINA, 2002) 

DOUTRINA 30] REVISTA DO TCU 107 De acordo com Nascimento (2001, p. 

47): estimar o impacto orçamentário-financeiro é identificar, neste caso, 

em quanto o aumento da despesa afeta o orçamento e o caixa da 

entidade, não só no que diz respeito ao valor, mas também se o aumento 

implica na não execução de outras despesas ou, na hipótese de tal 

aumento se somar as despesas já existentes, qual seria a fonte a financiá

lo. Segundo Fernandes (2001a, p. 158), "essa estimativa, em homenagem 

ao princípio da segregação das funções, não deve ser feita pelo ordenador 

de despesas, mas por outro órgão ou agente a fim de que se efetive o 

controle sobre essa função." 2.3. ADEQUAÇÃO COM A LOA O art. 16, 

inciso li, exige, por parte do ordenador de despesas, declaração expressa 

de que o aumento de despesa decorrente da criação, expansão ou 

aperfeiçoamento de ação governamental tem adequação orçamentária e 

financeira com a lei orçamentária anual. O próprio artigo 16, em seu § lº, 

já traz a definição do que seja "adequada com a lei orçamentária anual". 

Portanto, para a despesa ser realizada, deverá estar adequada à existência 

de dotação específica e suficiente, ou abrangida por crédito genérico, para 
,1 
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se efetivar a contratação, de forma que somadas todas as despesas da 

mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, 

não ultrapassem os limites orçamentários previstos para o exercício. 

Segundo Lima e Lima (2002), a norma define como despesas adequadas 

com a LDO aquelas despesas normais e suficientemente dotadas ou 

abrangidas por crédito genérico, que seria aquele aberto com outros no 

curso do exercício, de forma que somadas as despesas da mesma espécie 

(corrente e de capital) previstas no programa de trabalho sejam iguais ou 

inferiores aos limites estabelecidos para o exercício. Para a devida 

observância do preceito legal comentado é necessário que seja declarado 

que o acréscimo dos gastos enquadra-se na previsão financeira da 

administração do órgão (FURTADO, 2001b). Portanto, no despacho do 

ordenador de despesa deverá constar informação de que existe dotação 

orçamentária suficiente para a realização da despesa. Segundo essa 

análise, a determinação constante do dispositivo em tela foi imposta pela 

LRF para que não se realizem despesas à vontade, devendo ser 

autorizadas somente as despesas que estiverem dentro dos limites da 

dotação, no intuito de evitar que não sejam gastos mais recursos do que 

se pode, ou seja, não se gaste mais do que está disponível nos cofres 

públicos, pois as despesas devem estar adequadas aos recursos 

efetivamente arrecadados. 2.4. COMPATIBILIDADE COM O PPA E A LDO A 

lei exige, ainda, que a declaração do ordenador de despesas afirme que o 

aumento de despesa é compatível com o plano plurianual e com a lei de 

diretrizes orçamentárias. De acordo com a definição do art. 16, em seu § 

lQ, inciso li, considera-se compatível com o PPA e com a LDO a despesa 

p,aça Prnf.Antonlo A,glno, 84 - Centrn - São Sebastião - CEP,11600-000-Tel,(12) 3il-ooo: 
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que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas 

previstos nesses instrumentos orçamentários e não infrinja qualquer de 

suas disposições. Portanto, uma despesa é compatível com o PPA e com a 

LDO quando estiver de acordo, não conflite, se ajuste, com o que foi 

previsto nesses instrumentos orçamentários. 2.5. DESPESAS 

IRRELEVANTES A LRF, no art. 16, § 3º, ressalva, das exigências impostas, as 

despesas consideradas irrelevantes, ou seja, as de valor econômico de 

pouca expressão, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes 

orçamentárias. jan/dez 2006 [ 31 DOUTRINA Nesse sentido, a LDO atual 

(Lei nº 11.178, de 20 de setembro de 2005) dispõe no art. 121, inciso li, 

que as despesas irrelevantes são aquelas despesas cujo valor não 

ultrapassem, para bens e serviços, os limites dos incisos I e li do art. 24 da 

Lei nº 8.666, de 1993, ou seja, respectivamente, R$ 15.000,00 para obras e 

serviços de engenharia e R$ 8.000,00 para compras e outros serviços 

criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental, assim 

entendidas aquelas derivadas das alterações orçamentárias que se 

materializam por meio da abertura dos créditos adicionais ou do 

remanejamento de dotação, da transposição e da transferência, 

instrumentos estabelecidos pelo artigo 167, inciso VI, da Constituição 

Federal. 

Diante do acima explanado e da documentação 

acostada ao projeto de Lei, s.m.j., opino pela solicitação ao Sr. 

Prefeito Municipal para enviar .. o impacto financeiro e 
- - - 'C>~- _,_ -

declaração do ordenador de despesas, cumprindo a Lei Federal 

de Responsabilidade Fiscal n° 101/2000. 
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É o parecer opinativo que submeto a vossa douta 

apreciação. 

São Sebastião, 05 de agosto de 2021. 

! 

' i! \ /ti ?'l]~~ 

Dr. Nicanor An1el \ 
1 
go Junior 

Procurador Geral da Câmára Municipal de São Sebastião/SP 

OAB/SP n° 182.271 

Matricula n° 665 
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Secretário 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Parecer conjunto ao Projeto de Lei Complementar nº. 11/2021. 

Da autoria do Executivo, que pretende autorização Legislativa para 
apreciar e deliberar sobre o projeto em que "Dispõe sobre a reestruturação do 
quadro de pessoal; institui o plano de cargos, salários e carreiras da Guarda 
Civil Municipal de São Sebastião, bem como sua política de remuneração e de 
evolução funcional, conforme a Lei Complementar nº. 146/2011 atendendo o 
disposto na Lei Federal nº 13.022 de 08 de agosto de 2014 e dá outras 
providências." 

Conforme a mensagem nº. 029/2021, o "objetivo dessa propositura visa 
estabelecer uma adequação no âmbito da administração pública, referente à Guarda 
Civil Municipal de São Sebastião, conforme previsto na Lei Federal nº. 13.022/2014 -
(Estatuto Geral das Guardas Municipais)". 

Também encontramos no artigo 9° da referida Lei Federal "o texto que 
baseia a atual propositura "a Guarda Municipal deve ser formada por servidores 
públicos integrantes de carreira única e plano de cargos e salários conforme 
disposto em lei municipal", temos ainda como base o que está previsto no artigo 
41, parágrafo 1 ° e 2° do Estatuto dos Servidores Municipais". 

"A aprovação do Plano de Cargos e Carreira da Guarda Civil Municipal de 
São Sebastião tornará a Instituição mais eficiente e retilínea, garantindo segurança 
institucional a seus integrantes, mantendo a hierarquia e disciplina de seus quadros 
e proporcionando uma melhora no atendimento ao maior bem que o município 
possui, seus munícipes". 

Entretanto, o parecer jurídico desta Casa de Leis, após análise, verificou 
que "trata o presente Projeto de Lei em regime de urgência especial" e que essa 
solicitação não cabe nesse projeto. Também solicitou que fosse enviado o impacto 
financeiro, cumprindo a Lei Federal de Responsabilidade Fiscal nº. 101/2000. 

O Poder Executivo encaminhou o impacto financeiro, após comunicação 
desse Legislativo. 

Assim, reuniram-se as Comissões em conjunto e resolveram apresentar 
parecer favorável à aprovação do referido projeto, podendo prosseguir e ser votado 
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pelo Plenário desta Edilidade, uma vez que não apresenta vícios de 
inconstitucionalidades e ilegalidades. 

É o parecer. 

Sala das comissões, 29 de junho de 2021. 

Comissão de Justiça 
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PRESIDENTE ' 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
Litoral Norte - São Paulo ~-----, 

Ofício nº. 247/2021 

PROC.:--,,.-----

FOLHA:_..!?~:rrl...+---
ASS.: \:~ 

São Sebastião, 22 de setembro de 2021. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência copza do Projeto de Lei 
Complementar n°. 11/21 de sua autoria, aprovado em segunda discussão e segunda 
votação, por unanimidade de votos em sessão ordinária realizada no dia 21 de setembro 
p.p., para devida sanção. 

À Sua Excelência 

FELIPE AUGUSTO 

Prefeito Municipal de 

São Sebastião/SP 

At nciosa ente, 

José Reis de 
"Reis" 

PRESIDENTE 

~· 
PREF. MUN. SÃO SEBASTIÃO ·. 
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GABINETE 00 
PREFEITO 

PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO 
ESTÂNCIA BALNE/\RIA ESTADO DE sAo PAULO 

LEI COMPLEMENTAR 
N.0 269/2021 

PROC .. ______ _ 

FOLHA: .... 5 ___ (:,_· ___ _ 

Ass~·. ~ 

"Dispõe sobre a reestruturação do quadro de 
pessoal; institui o plano de cargos, salários e 
carreiras da Guarda Civil Municipal de São 
Sebastião, bem como sua política de 
remuneração e de evolução funcional, conforme 
a Lei Complementar nº. 146/2011 atendendo o 
disposto na Lei Federal nº 13.022 de 08 de agosto 
de 2014 e dá outras providências." 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito do Município de São Sebastião, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei: 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES SOBRE A 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 

Artigo 1° - O Regime Jurídico de direitos, vantagens, deveres e descontos legais 

aplicáveis aos Guardas Civis Municipais de São Sebastião é o Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de São Sebastião, conforme artigo 220 da Lei Orgânica do Município, e o disposto na Lei 

Complementar 86/2007. 

Artigo 2° - A Guarda Civil Municipal de São Sebastião, criada pela Lei Complementar nº. 

86/2007, de caráter civil, uniformizada e armada dentro dos parâmetros da Lei nº 10.826/03 e seus 

regulamentos, incumbida da função da proteção municipal preventiva e preservação da ordem pública, 

em conformidade com o artigo 144, § 8° da Constituição Federal \ aos preceitos da Lei Federal nº 

13.022/14, Estatuto Geral das Guardas Civis Municipais, institui 

disciplinares à corporação, bem como, o plano de cargos, salários e c 

DA ESTRUTARAÇÃO HIERÁ 

DA CONCEITUAÇÃO 

Artigo 3° - A hierarquia e a disciplina são as bases in · ucionais da Guarda Civil Municipal 

de São Sebastião, sendo que a evolução funcional se dará conf e o grau hierárquico. 



GABINETE DO 
PREFEITO 

PREFEITURA DE SÃO SEBASTI ~ C .. __ 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA ESTADO DE sAo PAUL FOLHA: 5·1 

ASS:. 

§ 1° • Entende-se por hierarquia, o vínculo que une os integrantes das diversas classes da 

carreira, subordinadas urnas às outras, estabelecendo urna escala pela qual, sob este aspecto, são uns 

em relação aos outros superiores e subordinados. 

§ 2° - Disciplina é a fiel observância e o acatamento total que se deva dar às leis, 

regulamentos, normas, atos e ordens legais que fundamentam e justificam a existência da Guarda Civil 

Municipal de São Sebastião, traduzindo-se pelo mais absoluto cumprimento do dever por parte de cada 

um dos integrantes da corporação. 

DA ESTRUTURA HIERÁRQUICA 

Artigo 4° • A estrutura hierárquica da Guarda Civil Municipal de São Sebastião se dará da 

seguinte forma, atendendo a Lei Federal nº 13.022í2014: 

1- Chefe do Poder Executivo; 

li - Secretário de Segurança Urbana; 

111-01 (um) Comandante Geral da Guarda Civil Municipal; 

IV - 01 (um) Subcomandante da Guarda Civil Municipal; 

V -13 (treze) Inspetores; 

VI - Guarda Civil Municipal Classe Distinta; 

VII - Guarda Civil Municipal Classe Especial; 

VIII - Guarda Civil Municipal 1ª Classe; 

IX - Guarda Civil Municipal 2ª Classe; 

X~ Guarda Civil Municipal 3ª Classe; 
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PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO 
ESTÀNCIA BALNEÁRIA ESTADO DE sAo PAULO 

GABrNETEDO 
PREFEITO PROC .. _____ _ 

XI - Guarda Civil Municipal. 
FOLHA: ____ ,...... ___ _ 

ASS:. -~-----

§ 1° • As Insígnias que identificam a estrutura hierárquica da Guarda Civil Municipal de 

São Sebastião serão usadas nos uniformes conforme anexo 1. 

§ 2º - Será designado, obrigatoriamente, 01 (um) Inspetor para comandar a Guarda Mi rim 

de São Sebastião, 01 (um) Inspetor para coordenar a Inspetoria de Defesa da Mulher, 01 (um) Inspetor 

para coordenar a Inspetoria Administrativa e 01 (um) Inspetor para coordenar o Destacamento 

Ambiental e Marítimo, 01 (um) Inspetor para coordenar a ROMU, ROMO e demais equipes de 

Operações Especiais e 08(oito) Inspetores Operacionais. 

Artigo 5° • A hierarquia da corporação será determinada da seguinte forma 

sucessivamente: 

1- Pelo cargo; 

li - Se do mesmo cargo: 

a) O que foi promovido primeiro; 

b) Maior tempo de carreira; 

c) Antiguidade. 

', 

Parágrafo único - O aluno aprovado no curso intensi o de formação e capacitação 

teórica e física para o exercício do cargo de Guarda Civil Municipal 

vagas ofertadas, será empossado como Guarda Civil Municipal, hierarq · 

a) o que tenha obtido a maior pontuação na soma da 

gerais e específicos mais a média das somas notas obtidas nas provas 

de formação e capacitação teórica e física para o exercício do cargo d 

ntro do número de 

e conhecimentos 
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GABINETE DO 
PREFEITO 

PREFEITURA DE SÃO SEB 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA ESTADO DE SÃ , 

FOLHA: ____ .......,=" 

Ass~·. 41:fe 
b) em caso de empate, serão observados os critérios de desempate, previamente 

dispostos no edital do concurso; 

Artigo 6° - A ordenação dos servidores da Guarda Civil Municipal de São Sebastião se faz 

por Posto e Graduação. 

§ 1° - Posto é o cargo em comissão do Comandante, Subcomandante e Inspetores, 

ocupado por servidor público integrante de carreira única da Guarda Civil Municipal de São Sebastião. 

§ 2° - Graduação é o grau hierárquico na carreira ocupado pelo Guarda Civil Municlpal na 

seguinte classificação Classe Distinta, Classe Especial, 1 ° Classe, 2° Classe, 3° Classe. 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

Artigo 7° - Compete ao Comandante da Guarda Civil Municipal de São Sebastião, sem 

prejuízo das demais competências atribuídas em outras legislações: 

! -comandar a Guarda Civil Municipal; 

li - coordenar todas as operações da Guarda Civil Municipal de São Sebastião, 

desempenhadas pelas Inspetorias; 

Ili - zelar pelo fiel cumprimento das normas legais e administrativas relativas à Guarda 

Civil Municipal de São Sebastião; 

IV --: propor as medidas cabíveis e necessárias para o o 

Guarda Civil Municipal de São Sebastião; 

V - gerenciar o uso e os equipamentos e armamento 

Sebastião; 

VI - elaborar parecer sobre a segurança de dignitários 
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GABINETE DO 
PREFEITO 

PREFEITURA DE SÃO SEBAST ...... ,..._ .. .,... 
EST ÀNCIA BALNEÁRJA ESTADO DE sAo PAUL 

VII - colaborar, nos limites de suas atribuições, com os demais órgãos de segurança 

pública; 

VIII - coordenar a vigilância interna e externa de próprios municipais; 

IX - auxiliar na proteção das áreas de preservação ambiental, mananciais e recursos 

hídricos do Município; 

X - garantir o exercício do Poder de Polícia da Administração direta e indireta; 

XI - coordenar o serviço de patrulhamento escolar e Patrulha Maria da Penha; 

XII - interagir com a sociedade civil para discussão de soluções de problemas e projetos 

locais voltados à melhoria das condições de segurança das comunidades; 

XIII - articular-se com os órgãos municipais de políticas sociais, visando à adoção de 

ações interdisciplinares de segurança no Município e em ações conjuntas voltadas a promoção da paz 

social; 

XIV - coordenar a formação, capacitação e aperfeiçoamento dos Guardas Municipais de 

São Sebastião; 

XV - providenciar para que a instituição Guarda Civil Municipal de São Sebastião esteja 

sempre em condições de ser prontamente empregada; 

XVI - realizar as movimentações dos Guardas Civis Municipais, por meio da escala de 
i 

serviço ordinário e extraordinário ou ordem de serviço impressa ou verba · 

XVII - estabelecer as Normas Gerais de Ação da Guard 

Sebastião, com a implantação de Procedimento Operacional Padrão - PÔP, 

Serviço impressa e registrada em livro próprio (Guarda Civil Municipal de São Seb 

XVIII - assistir e representar o Secretário Municipal da P 

solicitado; 
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GABINETE DO 
PREFEITO 

PREFEITURA DE SÃO SEBA ~{}--
EsTÂNcrA BALNEÁRIA ESTADO DE SÃO Pi LHA:....:ÍÓ::::;.
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A~S ..• f!#. 
XIX- superintender as tarefas atribuídas aos Núcleos Regionais (Sub Sedes); 

XX - receber as propostas da Ouvidoria, de modo que venham trazer benefícios para a 

Corporação, seus comandados e a população, primando sempre pela prestação de serviço de 

excelência e a qualidade de vida do servidor; 

XXI - programar planos de segurança dos próprios municipais; 

XXII - implementar planos de avaliação e monitoramento de grau de risco específico para 

cada equipamento sob sua guarda; 

XXIII - coordenar os meios logísticos, no que tange aos equipamentos, transportes, 

viaturas, comunicações, uniformes, armas e munições; 

XXIV - proporcionar o ensino continuado e o condicionamento físico, necessários para o 

desenvolvimento das atividades dos Guardas Civis Municipais; 

XXV - desenvolver ações de prevenção primária à violência; 

XXVI - encarregar-se ou delegar as ligações com a imprensa, notadamente para fins de 

esclarecimento ao público, respeitando e fazendo respeitar as limitações impostas pelo sigilo 

profissional e determinações superiores. 

Parágrafo único • O Comandante da Guarda Civil Muni~ipal deverá solicitar aos órgãos 

policiais Estaduais e Federais, o desenvolvimento de ciclos de deb tes e planejamento, visando o 

aprimoramento profissional e operacional do serviço de segurança a ser realizad . 

Artigo 8° • Compete ao Subcomandante da Guarda Civil M ebastião, sem 

prejuízo de outras atribuições: 

6 



GABINETE DO 
PREFEITO 

PREFEITURA DE SÃO SEBAS. P!IQE .. __ 
ESTANCIA BALNEARIA ESTADO DE SÃO PAU POLHA: __ _ 

ASS .. 

li - coordenar as ações de comunicação, que envolvam ocorrências, tanto de caráter 

preventivo como repressivo, nos equipamentos municipais, atendendo e redirecionando as demandas 

oriundas dos diversos canais de solicitação; 

Ili - definir as medidas e recursos, alocando-os de acordo com o grau de complexidade e 

risco das demandas; 

IV - atuar como elo operacional junto aos demais órgãos de serviços essenciais, tais como 

Polícia Civil, Corpo de Bombeiros, Polícia Militar, Companhia de Energia Elétrica, Companhia de 

Saneamento Básico, entre outros; 

V - confeccionar e manter atualizado e disponível aos Inspetores, o Plano de 

Contingência, cadastrando todos os dados necessários para o bom andamento do serviço nas mais 

diversas situações, contendo endereço, telefone e nome completo dos utilitários; 

VI - controlar a utilização do sistema de radiocomunicação e telefonia de uso operadonal, 

observando a legislação e conduta ética; 

VII - manter o cadastro de demandas atualizado, visando o repasse aos setores 

competentes, bem como para o planejamento operacional; 

VIII - levar ao conhecimento do Comandante, verbalmente ou por escrito, depois de 

convenientemente apuradas, todas as ocorrências que não lhe caiba resolver; 

IX - dar conhecimento ao Comandante e ao Corregedo da Gu 

Sebastião, as ocorrências e os fatos a respeito dos quais fará por inici 

X - tomar providências de caráter urgente na aus A 

Comandante, dando-lhe conhecimento na primeira oportunidad ; 

XI - zelar assiduamente pela conduta dos servi. 

Municipal de São Sebastião; 

ocasional do 
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GABINETE DO 
PREFEITO 

PREFEITURA DE SÃO SEBAS PR<a:: .. __ 
EsT ÂNCIA BALNEÁRIA EsTADo DE sÃo PAu -f:toLHA: G 3 

ASS .. ~ 

XII - escalar mensalmente os Inspetores que concorrem à escala de Inspetor de Dia; 

XIII - conferir e assinar diariamente o relatório de serviço diário; 

XIV - autenticar e dar conhecimento aos Inspetores das Ordens de Serviço e as instruções 

do comando; 

XV - manter arquivadas, sob sua responsabilidade, as Ordens de Serviço; 

XVI - repassar a Central de Operações Integradas (COI), as informações necessárias 

para a confecção de relatórios analíticos, produtos gráficos e estatísticos; 

XVII - manter organizado o cadastro operacional dos integrantes da Guarda Civil Municipal 

de São Sebastião; 

XVIII - informar ao Comandante, possíveis irregularidades que envolvam os servidores 

lotados no quadro da Guarda Civil Municipal, ou sob seu comando, que seja de seu conhecimento. 

Artigo 9° - Compete aos Inspetores Operacionais, sem prejuízo de outras atribuições: 

1 - executar o policiamento preventivo, uniformizado e armado, na proteção à população, 

bens, serviços e instalações do Município. 

li - desempenhar as atividades de supervisão e ronda nos postos de policiamento da 
1 

Guarda Civil Municipal de São Sebastião: 

Ili - desempenhar as atividades de supervisão e rondas nos p ' 

IV - distribuir tarefas aos seus subordinados e/ou trans 

superiores hierárquicos; 

i 

V - orientar e fiscalizar a atuação dos seus subordinados 

situações decorrentes de suas atividades; 
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GABINETE DO 
PREFEITO 

PREFEITURA DE SÃO SEBAS~. ~!!"T'""'--
EsTANc1A BALNEÁRIA. ESTADO DE SÃO PAU 

ASS:. 

VI - inspecionar o armamento e os equipamentos que serão utilizados; 

VII - escriturar o relatório de serviço diário da área a que está circunscrito, zelando pela 

exatidão das informações; 

VIII - inspecionar a apresentação individual dos seus subordinados e adotar as 

providências cabíveis quando necessário; 

IX - operar equipamentos tecnológicos que proporcionem mais segurança aos próprios 

municipais; 

X - zelar pela disciplina de seus subordinados; 

XI - desempenhar atividades de proteção ao patrimônio público municipal, no sentido de 

prevenir a ocorrência interna e externa de qualquer infração penal, inspecionando as dependências dos 

próprios, fazendo rondas nos períodos diurnos e noturnos; 

XII - apoiar as ações de socorro e proteção às vítimas de calamidades públicas, 

participando das ações de defesa civil; 

XIII - controlar a assiduidade e pontualidade dos seus subordinados, anotando faltas, 

atrasos e licenças, bem como realizar o fechamento das folhas de ponto da sua equipe; 

XIV - ministrar instrução profissional aos integrantes de carreira da Guarda Civil 

Municipal, bem como fiscalizar o cumprimento do programa de Formação e Ensino, a ser seguido pelos 

demais instrutores; 

XV - representar a Guarda Civil Municipal de São Seba 

reuniões, quando necessário e/ou designado. 

Artigo 1 O - São atividades específicas desenvolvida 

Distinta, sem prejuízo de outras atribuições: 
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GABINETE no 
PREFI<Xro 

PREFEITURA .DE SÃO SEBAST ,-,--, ~ 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA ESTADO DE SÃO PAUL 

ASS .. 

1 - executar policiamento preventivo, uniformizado e armado, na proteção à população, 

bens, serviços e instalações do Município. 

li - na ausência de superior imediato, realizar a distribuição de tarefas, ordens e serviços 

aos subordinados e fiscalizar o fiel cumprimento; 

Ili -fiscalizar o emprego e cuidado com o armamento por parte dos seus subordinados; 

IV - executar as rondas nos postos de sua atuação; 

V - informar ao superior hierárquico de forma correta e objetiva, os fatos que porventura 

ocorrerem em sua área de atuação; 

VI - na falta de superior imediato, responder pela eficiência e disciplina do pessoal sob 

sua responsabilidade; 

VII - solucionar dúvidas, conflitos e ocorrências junto aos seus subordinados; 

VIII - incentivar o espírito de equipe, participar ativamente do cumprimento dos serviços e 

assumir tarefas no auxílio de seus subordinados, sempre que necessário; 

IX - zelar pela economia interna de forma a diminuir os custos operacionais; 

X - na ausência de superior hierárquico, assumir a chefia dçis grupamentos e postos 
\ 

comunitários; 

XI - fiscalizar e controlar a assiduidade e o regime de permanên 

seus subordinados, dentro do local de serviço e dos serviços externos; e 

XI 1 - desempenhar demais atribuições pertinentes à 

\ 

portarias, instruções normativas, normas gerais de ação, ordens intern~ e de ' 
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PREF'EITO 

p~~/,;~~~~R;'; E~t?c, ~~s~:P~ · 1~;-b--
ASS:. ~~ 

Artigo 11 - São atividades específicas desenvolvidas pelo Guarda Civil Municipal Classe 

Especial, sem prejuízo de outras atribuições: 

1 - executar policiamento preventivo, uniformizado e armado, na proteção à população, 

bens, serviços e instalações do município; 

li - dar conhecimento das ordens internas e de serviços aos Guardas Civis Municipais e 

fiscalizar o fiel cumprimento; 

Ili - fiscalizar, orientar e apoiar os Guardas nas situações decorrentes do serviço, fazendo 

a intermediação entre os postos de Guarda Civil Municipal e superiores hierárquicos; 

IV - realizar a inspeção dos Guardas quanto à apresentação individual e o cumprimento 

das ordens em vigor; 

V - desempenhar demais atribuições pertinentes à função que sejam definidas em 

portarias, instruções normativas; normas gerais de ação, ordens internas e de serviços. 

Artigo 12 • Compete ao Guarda Civil Municipal e aos Guardas Civis Municipais 1ª, 2ª e 3° 

Classe de São Sebastião, sem prejuízo de outras atribuições: 

1 - executar policiamento preventivo, uniformizado e armado, na proteção à população, 

bens, serviços e instalações do Município. 

li - desempenhar atividades de proteção ao patrimônio público municipal, no sentido de 

prevenir a ocorrência interna e externa de qualquer infração penal, inspecio ndo as dependências dos 

próprios, fazendo rondas nos períodos diurnos e noturnos, fiscalizando a ent a e sa a, controlando 

o acesso de pessoas, veículos e equipamentos; 

Ili - conduzir viaturas, conforme escala de serviço; 

IV - efetuar ronda nos logradouros públicos municipais, conforme 

11 



GABINETE DO 
PREFEITO 

PREFEITURA DE SÃO SEBA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA ESTADO DE SÃO P 

ASS:. 

V - desempenhar demais atribuições pertinentes à função que sejam definidas em 

portarias, instruções normativas, normas gerais de ação, ordens internas e de serviços. 

DA PROMOÇÃO FUNCIONAL 

Artigo 13 - A promoção funcional se dará mediante avaliação do Comandante Geral da 

Guarda Civil das seguintes formas: 

1 - de maneira horizontal, nos moldes do artigo 41, §1 º, do Estatuto dos Servidores 

Públicos de São Sebastião; e 

li - de maneira vertical, nos moldes do artigo 41, §2°, do Estatuto dos Servidores Públicos 

de São Sebastião, desde que o Guarda Civil Municipal preencha todos os requisitos para as 

promoções contidos nesta Lei. 

Artigo 14 - A promoção vertical é a passagem do Guarda Civil Municipal de São 

Sebastião, de uma determinada graduação para a imediatamente superior, obedecendo aos requisitos 

fixados nesta Lei. 

Artigo 15 - São cargos de carreira da Guarda Civil Municipal de São Sebastião: 

1 - Classe Distinta; 

li - Classe Especial; 

Ili - Guarda Civil Municipal 1ª Classe; 

IV - Guarda Civil Municipal 2ª Classe; 

V - Guarda Civil Municipal 3ª Classe; 

VI - Guarda Civil Municipal. 
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GABINETE DO 
PREFEITO 

PREFEITURA DE SÃO SEB 
ESTJ\NCIA BALNEÁRlAESTADO DE SÃ L~----

FOLHA:....,,... ___ ~ 

ASS:. 

Artigo 16 - Os cargos de Comandante Geral, Subcomandante, Inspetores e os 

pertencentes a Guarda Mirim, são providos em comissão de livre nomeação do chefe do executivo, 

privativos de Guarda Civil Municipal Classe Distinta, e, na falta desta, a classe imediatamente inferior 

sucessivamente. 

Parágrafo único • Para os cargos de livre nomeação vinculados a Classe Distinta, deverá 

ser observado o percentual de 10% (dez por cento) reservado para o efetivo feminino. 

DO GUARDA CIVIL MUNICIPAL PARA O GUARDA CIVIL MUNICIPAL 3ª CLASSE 

Artigo 17 · Será promovido à Guarda Civil Municipal 3ª Classe, fazendo jus à progressão 

vertical, o Guarda Civil Municipal, aprovado no estágio probatório, obedecendo os critérios 

estabelecidos na Lei Complementar nº. 146/2011 e demais legislações municipais pertinentes a 

Guarda Civil Municipal de São Sebastião. 

DO GUARDA CIVIL MUNICIPAL 3ª CLASSE PARA O GUARDA CIVIL MUNICIPAL 2ª 

CLASSE 

Artigo 18 - Será promovido à Guarda Civil Municipal 2° Classe, fazendo jus à progressão 

vertical o Guarda Civil Municipal 3ª Classe que cumprir os seguintes requisitos: 

1-ter no mínimo 3 (três) anos de efetivo serviço como Guarda Civil Municipal 3ª Classe; 

li - não ter sofrido punição disciplinar nos 3 (três) anos anteriores a data do pedido; 

Ili - estar classificado nas avaliações de 

comportamento, pelo Comando da Guarda Civil Municipal; 

em, no mínimo, bom 

IV - ter participado do Estágio de Qualificação Profissional ( 

Comando da Guarda Civil Municipal nos últimos 3 (três) anos da data do pedid , 

V - ter estado apto a portar arma de fogo da instituiçã 

mínimo, 30 (trinta) meses quando ocupante da graduação 3ª Class , 
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GABINETE DO 
PREFEITO 

PREFEITURA DE SÃO SEBA 'jl'~---
EsT ÂNCIA BALNEÁRIA ESTADO DE SÃO P ULO 

FOLHA:_...,., ......... __ 

ASS.·. 

VI - realizar exame médico e ter resultado negativo no exame toxicológico de larga janela 

de detecção para consumo de substâncias psicoativas. 

VII - não ter faltado, injustificadamente, por 6 (seis) vezes nos 3 (três) anos anteriores à 

data do pedido de promoção. 

§ 1° - Preenchidos os requisitos deste artigo, o interessado deverá protocolar o 

requerimento junto ao Comando da Guarda Civil Municipal, até o último dia útil do mês subsequente do 

direito adquirido a referida progressão. Passado esse prazo o Guarda Civil Municipal poderá solicitar tal 

progressão a qualquer momento ciente de que não terá direito a efeitos retroativos do período 

aquisitivo. 

§ 2° - O Comandante da Guarda Civil Municipal de São Sebastião terá o prazo de 30 

(trinta) dias para deferir ou indeferir o requerimento do interessado, justificando sua decisão. 

§ 3° • As promoções ocorrerão em até 60 (sessenta) dias da data de solicitação da 

promoção, devendo o requerente se atentar ao prazo hábil para o pedido. 

§ 4° • Não preenchendo o requisito previsto no inciso li do art. 18, o Guarda Civil Municipal 

deverá aguardar o interstício trienal sem sofrer qualquer punição disciplinar, a fim de formular novo 

pedido. 

DO GUARDA CIVIL MUNICIPAL 2ª CLASSE PARA O GUARDA CIVIL MUNICIPAL 1ª 

CLASSE 

Artigo 19 • Será promovido à Guarda Civil Municipal 1° Classe, fazendo jus à progressão 

vertical o Guarda Civil Municipal 2ª Classe que cumprir os seguintes requisitos 

1 - ter no mínimo 3 (três) anos de efetivo serviço como Guarda Ci 1 

Ili - estar classificado nas avaliações de 

comportamento, pelo Comando da Guarda Civil Municipal; 

sse; 

bom 
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GABINETE DO 
PREFEITO 

PREFEITURA DE SÃO SEB A,.,@,'..,. __ .,...; _ _ ir:_~--
EsTANcrA BALNEÁRIA ESTADO DE SÃ.O r:a8QÇ .. ___ _ 

FOLHA:__;,;;;;....-----

. ASS .. 

IV - ter participado do Estágio de Qualificação Profissional (EQP), oferecido pelo Comando 

da Guarda Civil Municipal nos últimos 3 (três) anos da data do pedido; 

V - ter estado apto a portar arma de fogo da instituição Guarda Civil Municipal, por, no 

mínimo 30 (trinta) meses quando ocupante da graduação 2ª Classe; 

VI - realizar exame médico e ter resultado negativo no exame toxicológico de larga janela 

de detecção para consumo de substâncias psicoativas. 

VII - não ter faltado, injustificadamente, 6 (seis) vezes nos 3 (três) anos anteriores à data 

do pedido de promoção. 

§ 1° • Preenchidos os requisitos deste artigo, o interessado deverá protocolar 

requerimento junto ao Comando da Guarda Civil Municipal, até o último dia útil do mês subsequente do 

direito adquirido a referida progressão. Passado esse prazo o Guarda Civil Municipal poderá solicitar tal 

progressão a qualquer momento ciente de que não terá direito a efeitos retroativos do período 

aquisitivo. 

§ 2° - O Comandante da Guarda Civil Municipal de São Sebastião terá o prazo de 30 

(trinta) dias para, em decisão fundamentada, deferir ou indeferir o requerimento do interessado. 

§ 3º • As promoções ocorrerão em até 60 (sessenta) dias da solicitação da promoção, 

devendo o requerente se atentar ao prazo hábil para o pedido. 

§ 4° - Não preenchendo o requisito previsto no inciso 11 d ' Art. 19, o Guarda Civil 

Municipal deverá aguardar o interstício trienal sem sofrer qualquer punição dis iplinar: a fim de formular 

novo pedido. 

DO GUARDA CIVIL MUNICIPAL 1ª CLASSE PARA O GU 

CLASSE ESPECIAL 

' 
Artigo 20 - Será promovido à Guarda Civil Municipal Clas 

Municipal 1 ª Classe que cumprir os seguintes requisitos: 
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GABINETE DO 
PREFEITO 

PREFEITURA DE SÃO SEB 81lQ:CÃ:~--
EsTÃNc1A BALNEÁRIA ESTADO DE SÃO PfiGLRA: ___ _ 

ASS;. 

1- ter no mínimo 3 (três) anos de efetivo serviço como Guarda Civil Municipal 1ª Classe; 

li - não ter sofrido punição disciplinar nos 3 (três) anos anteriores a data do pedido; 

Ili - estar classificado nas avaliações de desempenho em, no mínimo, bom 

comportamento, pelo Comando da Guarda Civil Municipal; 

IV - ter participado do Estágio de Qualificação Profissional (EQP), oferecido pelo Comando 

da Guarda Civil Municipal nos últimos 3 (três) anos da data do pedido; 

V - ter estado apto a portar arma de fogo da instituição Guarda Civil Municipal, por, no 

mínimo 30 (trinta) meses quando ocupante da graduação 1 ª Classe; 

VI - realizar exame médico e ter resultado negativo no exame toxicológico de larga janela 

de detecção para consumo de substâncias psicoativas. 

VII - não ter faltado, injustificadamente, 6 (seis) vezes nos 3 (três) anos anteriores à data 

do pedido de promoção. 

§ 1° - Preenchidos os requisitos deste artigo, o interessado deverá protocolar 

requerimento junto ao Comando da Guarda Civil Municipal, até o último dia útil do mês subsequente do 

direito adquirido a referida progressão. Passado esse prazo o Guarda Civil Municipal poderá solicitar tal 

progressão a qualquer momento ciente de que não terá direito a efeitos retroativos do período 

aquisitivo. 

§ 2º - O Comandante da Guarda Civil Municipal de São Seb stião 

(trinta) dias para, por decisão justificada, deferir ou indeferir o requeriment 

§ 3° - As promoções ocorrerão em até 60 (sessenta) dias 

devendo o requerente se atentar ao prazo hábil para o pedido. 
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GABINETE DO 
PREFEITO 

PREFEITURA DE SÃO SEB 
ESTi\NCIA BALNEÁRIA ESTADO DE SÃ 

FOLHA: _"'::t....,:l ____ _ 
J)_,I, ()J 

ASS ..• '4ft .. 
§ 4° • Não preenchendo o requisito previsto no inciso li, do Art. 20, o Guarda Civil 

Municipal deverá aguardar o interstício quadrienal sem sofrer qualquer punição disciplinar, a fim de 

formular novo pedido. 

DO GUARDA CIVIL MUNICIPAL CLASSE ESPECIAL PARA O GUARDA CIVIL 

MUNICIPAL CLASSE DISTINTA 

Artigo 21 - Será promovida à Guarda Civil Municipal Classe Distinta, fazendo jus à 

progressão vertical, com vencimento conforme referência XIV (quatorze) da tabela salarial vigente, o 

Guarda Civil Municipal Classe Especial que cumprir os seguintes requisitos: 

1 - ter no mínimo 3 (três) anos de efetivo serviço como Guarda Civil Municipal Classe 

Especial; 

li - não ter sofrido punição disciplinar nos 3 (três) anos anteriores a data do pedido de 

promoção; 

Ili - estar classificado nas avaliações de desempenho em, no mínimo, bom 

comportamento, pelo Comando da Guarda Civil Municipal; 

IV - ter participado do Estágio de Qualificação Profissional (EQP), oferecido pelo Comando 

da Guarda Civil Municipal nos últimos 3 (três) anos da data do pedido; 

V - ter estado apto a portar arma de fogo da instituição Guarda Civil Municipal, por, no 

mínimo 30 (trinta) meses quando ocupante da graduação Classe Especial; 

VI - realizar exame médico e ter resultado negativo no exame t · xicológico de larga janela 

de detecção para consumo de substâncias psicoativas; 

VI 1 - ter diploma ou certificado de conclusão de ensin 

Ministério da Educação - MEC; 

VIII - ser aprovado em avaliação escrita, objetiva, de conhaf/'"H:r!L,.,.; específicos, 

elaborada pela Comissão da Academia de Formação da Guarda Civil Mu · · ai, contendo matéria de 
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GABINETE DO 
PREFEITO 

PREFEITURA DE SÃO SEB. 
ESTÀNCIA BALNEÁRIA.ESTADO DE SÃ 

procedimento operacional padrão e código de conduta da Guarda Civil Municipal de São Sebastião, 

com aproveitamento mínimo de 60% (sessenta por cento) de acerto das questões da prova objetiva, e 

IX - ser aprovado em avaliação escrita, objetiva, de conhecimentos específicos, elaborada 

pela Comissão da Academia de Formação da Guarda Civil Municipal, contendo matéria de 

procedimento operacional padrão e código de conduta da Guarda Civil Municipal de São Sebastião, 

com aproveitamento mínimo de 60% (sessenta por cento) de acerto das questões da prova objetiva. 

§ 1° - Preenchidos os requisitos deste artigo, o interessado deverá protocolar 

requerimento junto ao Comando da Guarda Civil Municipal, até o último dia útil do mês subsequente do 

direito adquirido a referida progressão. Passado esse prazo o Guarda Civil Municipal poderá solicitar tal 

progressão a qualquer momento ciente de que não terá direito a efeitos retroativos do período 

aquisitivo. 

§ 2° • O Comandante da Guarda Civil Municipal de São Sebastião terá o prazo de 30 

(trinta) dias para, em decisão fundamentada, deferir ou indeferir o requerimento do interessado. 

§ 3° - As promoções ocorrerão em até 60 (sessenta) dias da solicitação da promoção, 

devendo o requerente se atentar ao prazo hábil para o pedido. 

§ 4° • Não preenchendo o requisito previsto no inciso 11, do Art. 21, o Guarda Civil 

Municipal deverá aguardar o interstício trienal sem sofrer qualquer punição disciplinar a fim de formular 

novo pedido. 

§ 5° • A alteração da referência salarial prevista no caput deste artigo para os servidores 

promovidos à Guarda Civil Municipal Classe Distinta, far-se-á com a manut<pnção do respectivo grau de 

cada servidor, mantendo-se inalteradas as respectivas datas utilizad 

progressão. 

na função: 

1 - as faltas injustificadas; 

li - as licenças e afastamentos sem remuneração dos 
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PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA ESTADO DE S.Ã.O PAULO 

GABINETE DO 
PREFEITO PROC .. ______ _ 

Ili - suspensão disciplinar; 
ASS .. 

IV - o servidor cedido nos termos do artigo 56, da Lei Complementar Municipal 146/2011, 

salvo se constar na portaria de cessão do servidor cedido sem prejuízo das atribuições do cargo de 

Guarda Civil Municipal. 

Artigo 23 - A promoção não interrompe o tempo de exercício, que é contado do novo 

posicionamento na carreira a partir da data de publicação do ato que promover o servidor. 

DOS DIREITOS E VANTAGENS DOS VENCIMENTOS 

Artigo 24 - A progressão salarial dentre as promoções se dará de acordo com a 

referência da tabela salarial vigente para os Servidores Públicos do Município de São Sebastião. 

Artigo 25 • As escalas de vencimento de todos · os cargos criados nesta Lei, 

compreendendo as referências, aplicam-se concomitantemente às progressões previstas na Lei 

Complementar 146/2011. 

DA JORNADA DE TRABALHO 

Artigo 26 - O horário dos turnos e o regime de escalas de trabalho da Guarda Civil 

Municipal de São Sebastião serão fixados pelo Comando da corporação, de acordo com a natureza e a 

necessidade do serviço e área de atuação. 

Artigo 27 - A jornada de trabalho do Guarda Civil 

compreende 40 horas semanais, sendo regulamentadas as seguintes escalas: 

1 - modalidade 12x36 (doze horas de trabalho, por trinta e 

remunerado); 

li - modalidade 12x24 / 12x48 (doze horas de trabalho, por v· 

descanso remunerado; e mais doze horas de trabalho, 

remunerado); 

de São Sebastião 
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GABINETE DO 
PREFEITO 

PREFEITURA DE SÃO SEB 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA ESTADO DE SÃ( ™-º---PAULO •"";_ff"" 

FOLHA: _-71..:..,;::>-___,; 

ASS:. ~ 

Ili - modalidade 2x2 (dois dias de trabalho de doze horas cada, por dois dias de descanso 

remunerado); e 

IV - modalidade administrativa, sendo 05 (cinco) dias úteis da semana, com jornada de 8 

(oito) horas de trabalho diárias, com intervalo de 1 (uma) hora para descanso e refeição. 

Parágrafo Único - Para o pagamento do vale-refeição, será considerado o que está 

disposto no art. nº 191 da Lei Complementar nº 146/2011. 

DO CONTROLE DA CORREGEDORIA 

Artigo 28 • O controle interno da Guarda Civil Municipal de São Sebastião será exercido 

pela Corregedoria - órgão próprio, permanente, autônomo e com atribuições de fiscalização, 

investigação, auditoria e apuração das infrações disciplinares atribuídas aos integrantes de seu quadro. 

Artigo 29 • Compete à Corregedoria: 

1 - receber e apurar denúncias, reclamações e representações sobre atos considerados 

ilegais, arbitrários, desonestos ou que contrariem o interesse público praticados por servidores da 

Guarda Civil Municipal; 

li - realizar diligências sempre que necessárias para o desenvolvimento de seus 

trabalhos; 

Ili - manter sigilo, quando necessário, sobre denúncias e recl mações, bem como sua 

fonte, providenciando junto aos órgãos competentes, proteção aos denuncian 

IV - realizar as investigações de todo e qualquer ato lesivo ao p ri 

a integrante da Guarda Civil Municipal de São Sebastião, mant do at 

documentação relativos às documentações, denúncias e representações ecebrdas; 

V - instaurar procedimentos e processos disciplinar s 

infracional por integrante da Guarda Civil Municipal de São Sebastião; 

uivo e 

de conduta 
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GABINETE DO 
PREFEITO 

PREFEITUR1:\ DE S,,\O SEBA 
ESTÂNCIA BALNEÁRJA.ESTADO DE sAo P, 

ASS .. 

VI - promover a divulgação das decisões tomadas pela Corregedoria, sobre denúncias e 

irregularidades e de seus respectivos processos de apuração junto ao Departamento de Recursos 

Humanos; 

VII - coordenar grupo de servidores responsável por dar suporte às atividades de 

investigação social, gestão de informações, e promoção de diligências necessárias aos procedimentos 

disciplinares. 

Artigo 30 - O Corregedor da Guarda Civil Municipal de São Sebastião será indicado e 

nomeado pelo Chefe do Executivo, atendidos os seguintes requisitos: 

1- ser efetivo do quadro da Guarda Civil Municipal de São Sebastião; 

li - pertencer à graduação de Classe Distinta e, na falta desta, a classe imediatamente 

inferior, sucessivamente; 

Ili - ser bacharel em Direito; 

IV - não ter sofrido qualquer tipo de punição disciplinar no período de 4 (quatro) anos 

anteriores a data de nomeação no cargo de Corregedor; 

V - estar apto a portar arma de fogo; 

VI - realizar exame médico e ter resultado negativo no exame toxicológico de larga janela 

de detecção para consumo de substâncias psicoativas; 

VII - possuir mais de 35 (trinta e cinco) anos de idade. 

\ /,; 

Artigo 31 · O mandato do Corregedor da Guarda Civil Municipal de Sãb Sekas:!]~o:?~erá 

de 2 (dois) anos, podendo ser renovado por igual período a critério do chefe do poder e"t;MÍvo, desde 
/ 

que não ultrapasse 4 (quatro) anos consecutivos com o cargo sendo ocupado pelo 
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GABINETE DO 
PREFEITO 

PREFEITURA DE SÃO SEBAS 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA ESTADO DE SÃO PA 

tJ& .. _ 
FOLHA:~~ 

ASS .. ~ 

Artigo 32 • A perda do mandato se dará conforme o artigo 13, § 2°, da Lei Federal 

13.022/14. 

Artigo 33 • São razões relevantes e específicas para a exoneração do Corregedor, além 

das expostas no artigo 206 da Lei Complementar 146/11: 

1 - renúncia do cargo; 

li - condenação criminal ou em ação de improbidade administrativa transitada em julgado; 

Ili - condenação em processo administrativo transitado em julgado; 

IV - a critério do chefe do poder executivo. 

Parágrafo único - após deixar o mandato de Corregedor, o servidor está impedido de 

ocupa-lo novamente durante os 4 (quatro) anos subsequente. 

Artigo 34 - A Corregedoria manterá sala privativa de atendimento presencial e para 

reuniões das comissões, de forma que possa garantir o sigilo dos processos e dos procedimentos 

administrativos. 

DA OUVIDORIA 

Artigo 35 • O controle externo da Guarda Civil Municipal de São Sebastião será 

acompanhado pela Ouvidoria - órgão próprio, permanente, autônomo e co atribuições de fiscalização, 

investigação e auditoria, conforme Lei Federal 13.022/14. 

Artigo 36 - Compete à Ouvidoria: 

1 - receber e registrar denúncias, reclamações, solicitações, s gestões, 

outra manifestação da população relativa à prestação dos serviços da G
1 

arda c· li 
1 

Sebastião; 
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GABINETE DO 
PREFEITO 

PREFEITURA DE SÃO SEBA~~~--
EsTÂNc1A BALNfü\RJA ESTADO DE SÃO P; 

ASS .. 

li - diligenciar junto às unidades administrativas competentes para que prestem 

informações e esclarecimentos a respeito das comunicações mencionadas no inciso anterior, fazendo

º com celeridade; 

Ili - manter o cidadão informado a respeito das averiguações e providências adotadas 

pela Guarda Civil Municipal de São Sebastião, excepcionados os casos em que necessário for o sigilo, 

garantindo o retorno dessas providências a partir de sua intervenção e dos resultados alcançados; 

IV - promover a realização de pesquisas, seminários e cursos para aprimoramento das 

atribuições dos integrantes da Guarda Civil Municipal de São Sebastião; 

V - propor ao Comando da Guarda Civil Municipal de São Sebastião, adoção de 

providências que entender pertinentes e necessárias ao aperfeiçoamento dos serviços prestados pela 

Instituição; 

VI - verificar a pertinência das denúncias e representações, opinando à Corregedoria da 

Guarda Civil Municipal de São Sebastião sobre a instalação de medidas destinadas a apuração das 

responsabilidades administrativas civis e criminais, conforme seja o caso; 

VII - manter sigilo, quando necessário, sobre denúncias e reclamações, bem como sua 

fonte, providenciando junto aos órgãos competentes, proteção aos denunciantes. 

Artigo 37 - O Ouvidor da Guarda Civil Municipal de São Sebastião será indicado e 

nomeado pelo Chefe do Executivo, atendidos os seguintes requisitos: 

1 - ser efetivo do quadro da Guarda Civil Municipal de São Sebastião 

li - pertencer à graduação de Classe Distinta e, na falta desta, 

inferior, sucessivamente; 

Ili -ter nível superior de escolaridade; 

IV - não sofrer qualquer tipo de punição disciplinar no período de 4 



GABINETE DO 
PREFEíTO 

PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA ESTADO DE sAo PAULO 

PROC .. _____ _ 

FOLHA:_......_ ___ _ 
V - estar apto a portar arma de fogo; 

ASS.: ...,._,;;+r-------

VI - realizar exame médico e ter resultado negativo no exame toxicológico de larga janela 

de detecção para consumo de substâncias psicoativas; 

VII - possuir mais de 35 (trinta e cinco) anos de idade. 

Artigo 38 - O mandato do Ouvidor da Guarda Civil Municipal de São Sebastião, será de 2 

(dois) anos, podendo ser renovado por igual período a critério do chefe do poder executivo, desde que 

não ultrapasse 4 (quatro) anos consecutivos com o cargo sendo ocupado pelo mesmo servidor. 

Parágrafo único - Após deixar o mandato de Ouvidor, o servidor está impedido de ocupa

lo novamente durante os 4 (quatro) anos subsequente. 

Artigo 39 • A perda do mandato se dará conforme o artigo 13, § 2°, da Lei Federal 

13.022/14. 

Artigo 40 • São razões relevantes e específicas para a exoneração ou demissão do 

Ouvidor, além das expostas no artigo 219 da Lei Complementar 146/2011: 

1 - renúncia do cargo; 

li - condenação criminal ou em ação de improbidade administrativa transitada em julgado; 

Ili - condenação em processo administrativo transitado em julgado. 

IV - a critério do chefe do poder executivo. 

Parágrafo único • Após deixar o mandato de Ouvidor, o servidor e 

lo novamente durante os 4 (quatro) anos subsequente. 



GABfNET~: DO 
PREFEITO 

PREFEITURA DE SÃO SEBA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA ESTADO DE sAo 

Artigo 41 • A Ouvidoria manterá meios de comunicação, tais como serviço telefônico, e

mail e sala privativa para atendimento presencial, destinada a receber as demandas, garantindo o sigilo 

da fonte de informação. 

DA GUARDA AMBIENTAL E MARÍTIMA 

Artigo 42 - Fica criado, no âmbito da Guarda Civil Municipal de São Sebastião, o 

destacamento de Guarda Ambiental e Marítima, subordinado ao Comando da Guarda Civil Municipal 

de São Sebastião, composto por integrantes da Guarda Civil Municipal, destinado prioritariamente às 

atividades de prevenção as infrações penais e administrativas ambientais, fiscalizar o tráfego de 

embarcações nas áreas adjacentes às praias litorâneas, lacustres e fluviais do Município de São 

Sebastião, prestar socorro e salvamento a vítimas de acidentes náuticos, e prover a proteção das áreas 

de especial interesse ecológico e ambiental, nos termos dos Artigos 23 e 225 da Constituição Federal, 

bem como, da Lei Orgânica Municipal e demais legislações. 

Parágrafo único - A Guarda Ambiental e Marítima Municipal exercerá a fiscalização do 

tráfego de embarcações nas áreas adjacentes às praias, mediante celebração de convênio entre o 

Município de São Sebastião e a União Federal, através do Comando da Marinha, conforme o previsto 

na Lei Federal nº 9.537, de 11 de dezembro de 1997 (Lei de Segurança do Tráfego Aquaviário). 

Artigo 43 - São atribuições do Destacamento Ambiental e Marítimo, além das inerentes a 

Guarda Civil Municipal de São Sebastião: 

1 - atender na íntegra a Lei nº 9.605 de 12/02/98, que dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas, derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente; ' 

li - coibir infrações penais contra a fauna e a flora, a poluição 

administração ambiental; 

Ili - proteger, defender, preservar, multar, apreender e reprimir ações co 

Ecológico, Ambiental e Marítimo em todo o território do município de São Sebastião· 
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ASS.~. :f1/! 
IV - observar o estrito cumprimento das normas e recomendações expedidas pela 

Secretaria do Meio Ambiente; 

V - promover patrulhamento preventivo no município de São Sebastião onde existam 

ecossistemas sujeitos à proteção ambiental e marítima; 

VI - proteger e fiscalizar, preventivamente, permanentemente e comunitariamente, as 

Áreas de Preservação Ambiental, inclusive, com a utilização de seu poder de polícia administrativa, 

para inibir e/ou coibir ações que comprometam o Patrimônio Ambiental e Marítimo do município de São 

Sebastião; 

VII - proporcionar apoio às ações decorrentes do exercício do poder de polícia 

administrativa, desenvolvidas pela Secretaria do Meio Ambiente e de outros órgãos da Administração 

Federal, Estadual e Municipal, especialmente nas Áreas de Proteção Permanente; 

VIII - promover e participar das ações da municipalidade voltadas aos trabalhos de 

orientação e às campanhas educativas de preservação ambiental; 

IX - proteger e atuar conjuntamente nas ações de Defesa Civil em situações que envolva 

risco ao meio ambiente; 

X - planejar e gerenciar a construção e manutenção de um banco de dados com 

mapeamento das atividades ambientais, identificando locais que demandem ações individualizadas ou 

integradas; 

XI - outras atribuições específicas na área ambiental em função de convênios a serem 

celebrados entre as Secretarias Municipais e com órgãos Federais e/ou Estadua , 

XII - comunicar a Secretaria Municipal do Meio Ambiente, a ocorre 

atividades potencialmente causadoras de danos ao Meio Ambiente, pa a adoção 

pertinentes; 
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GABINETE DO 
PREFEITO 
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ASS;~ ·Rf#. 

XIII - apoiar os órgãos de fiscalização quanto ao cumprimento das Leis de preservação 

ambiental. 

DA INSPETORIA ADMINISTRA TIVA 

Artigo 44 - Fica criada a Inspetoria Administrativa, subordinada ao Comando da Guarda 

Civil Municipal de São Sebastião. 

Parágrafo único - A Inspetoria Administrativa, terá corno função desenvolver trabalhos 

nas diversas áreas da Guarda Civil Municipal de São Sebastião, elaborar estudos e normas de 

procedimentos, prestar assessoramento ao Comando da Guarda Civil Municipal de São Sebastião; 

emitir pareceres em assuntos relacionados com seu campo de atividades e acompanhar processos 

diversos. 

Artigo 45 • São atribuições da Inspetoria Administrativa, além das inerentes a Guarda 

Civil Municipal de São Sebastião: 

1 - Coordenar, acompanhar e controlara execução das atividades da área administrativa, 

distribuindo os trabalhos, orientando quanto à forma de realizá-los, analisando os resultados e 

inserindo alterações, a fim de atender prazos e padrões de qualidade; 

li - Sugerir ao Comando da Instituição a elaboração e implantação de normas, 

procedendo ao levantamento, verificando a viabilidade de implantação através da repercussão nas 

áreas, criando instrumentos de controle e prestando orientação, a fim de padronizar procedimentos; 

Ili - Elaborar estudos sobre atividades da área administrativa, verificando fluxo de rotinas, 

praticidade e eficácia, alterando e acompanhando novos procedimentos, a fim 

dos serviços prestados; 

IV - Prestar assessoramento técnico administrativo junto ª? Comando a 
! 

Municipal de São Sebastião; 
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GABINETE DO 
PREFEITO 

FOLHA'.------
ASS; . .......... ~,;.__ ___ _ 

V - Emitir pareceres em assuntos relacionados com seu campo de atividade, ana ,sanda 

problemas, verificando variáveis e implicações, consultando normas, bibliografia pertinente, a fim de 

possibilitar uma solução adequada à questão. 

VI - Efetuar o controle e planejamento dos programas e sistemas, controle de dados, 

informações, relatórios, análises de interesse da Instituição. 

VII - Executar outras tarefas compatíveis com as previstas no cargo, a pedido do 

Comando da Guarda Civil Municipal de São Sebastião. 

DA INSPETORIA DA DEFESA DA MULHER 

Artigo 46 • Fica criada a Inspetoria da Defesa da Mulher, subordinada ao Comando da 

Guarda Civil Municipal de São Sebastião, com a finalidade de coibir e prevenir a violência doméstica e 

familiar contra a mulher, nos termos do § 8.0
, Art. 226 da Constituição Federal e a Lei Federal n. 

11.340/2006. 

Artigo 47 - São atribuições da Inspetoria da Defesa da Mulher, além das inerentes a 

Guarda Civil Municipal de São Sebastião: 

1 - Atender na íntegra a Lei nº 11340/2006, que dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas, derivadas de condutas lesivas à mulher; 

li - Coibir crimes contra a mulher; 

Ili - Proteger, defender, preservar e reprimir ações de violência contr 

território do município de São Sebastião; 

IV - Observar o estrito cumprimento das normas e rec 
Í 

autoridades competentes; 

V - Promover patrulhamento preventivo na residência 

medidas protetivas; 
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VI - Proporcionar orientação psicossocial às vítimas de violência com o apoio dos órgãos 

municipais competentes; 

VI 1 - Promover e participar das ações da Municipalidade voltadas aos trabalhos de 

orientação e às campanhas educativas que visem coibir a violência contra a mulher; 

VIII - Planejar e gerenciar a construção e manutenção de um banco de dados com 

mapeamento das regiões mais afetadas com a prática de violência contra a mulher; 

IX - Outras atribuições específicas na área em função de convênios a serem celebrados 

entre as Secretarias Municipais e com órgãos Federais e/ou Estaduajs e/ou Municipais; 

X - registrar e acompanhar em sistema próprio as medidas protetivas de urgência 

expedidas pelo Judiciário e encaminhadas a Guarda Civil Municipal de São Sebastião, a fim de 

viabilizar um histórico cronológico dos atendimentos a mulher realizados de forma presencial e/ou por 

meio de sistemas telemáticas. 

DA INSPETORIA DE OPERAÇÕES ESPECIAIS 

Artigo 48 - Fica criada a Inspetoria de Operações Especiais (ROMU, ROMO e Setor de 

Inteligência), subordinada ao Comando da Guarda Civil Municipal de São Sebastião, com a finalidade 

de apoiar as demais Inspetorias em Ocorrências de grande porte, combater ostensivamente a 

criminalidade, patrulhamento de áreas de alto risco e serviços de inteligência no âmbito de atuação da 

Guarda Civil Municipal conforme lei 13.022/2014. 

Artigo 49 - São atribuições da Inspetoria de Operações Especiais, além das inerentes a 

Guarda Civil Municipal de São Sebastião: 

1 - Apoiar as demais Inspetorias em ocorrências de grande porte, atuando · 

rápida na intervenção de crimes de maior vulto; 

li - Auxiliar as demais inspetorias na organização e planejamento d 

porte e em operações de interesse do Comando da Guarda Civil Municipal; 
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Ili - Realizar Patrulhamento Ostensivo em áreas urbanas, rurais, incursões em áreas de 

difícil acesso as demais Inspetorias; 

IV - Realizar Patrulhamento Ostensivo com Motocicletas; 

V - Apoiar os demais órgãos policiais, estaduais e federais; 

VI - Efetuar serviços de inteligência em âmbito municipal, no que diz respeito a atuação 

da Guarda Civil Municipal de São Sebastião, conforme a lei 13.022/2014. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 50 - Os Guardas Civis Municipais que ocuparem cargos em comissão privativos de 

Guardas Civis Municipais de São Sebastião, concorrerão às promoções na carreira, sendo 

dispensados de cumprir o tempo mínimo de serviço exigido na Classe ao qual pertence, podendo 

cumprir esse interstício no cargo em comissão a qual foi designado. 

Parágrafo único - Os Guardas Civis Municipais que estiverem em cargos em comissão 

não privativos de Guarda Civil Municipal de São Sebastião, concorrerão às promoções nos moldes do 

Caput deste artigo, desde que na portaria de nomeação do cargo conste a observação de que este irá 

realizar as novas funções "sem prejuízo das atribuições do cargo de Guarda Civil Municipal", ficando 

este servidor a disposição da Guarda Civil Municipal em casos em que a instituição necessite de um 

número maior de efetivo tais como, situações de calamidade pública, de emergência e urgência 

devidamente justificada. 

Artigo 51 - Para o fim de adequação desta Lei todos os Guardas Civ1 M icip ·s de São 

Sebastião admitido antes da promulgação desta Lei serão imediatamente promovi os enqu cirando o 

seu tempo de exercício efetivo na função aos interstício mínimos exigidos para os a 

§ 1° - será promovido automaticamente a Classe Especial o Guar 

Sebastião admitido antes da promulgação desta Lei que tiver cumprido 10 /( 

efetivos laborados na função de Guarda Civil Municipal de São Sebastião. 
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§ 2º - Considerar-se-á exercício efetivo na função de Guarda Civil Municipal de São 

Sebastião, para o fim de promoções e progressões na carreira constantes nesta Lei, o tempo de 

serviço laborado em cargos em comissão privativos de Guardas Civis Municipais de São Sebastião. 

Artigo 52 - O Comandante e/ou Subcomandante ao integrarem a comissão permanente 

organizadora prevista no Artigo 8° da Lei 2537/2018, não farão jus a gratificação prevista no Art. 147 da 

Lei Complementar 146/2011. 

Artigo 53 • Esta Lei Complementar entrará em vigor na data da sua publicação, 

assegurando-se à Administração Municipal o prazo de 120 (cento e vinte) dias para a implantação de 

seu conteúdo. 

Parágrafo Único - A presente Lei Complementar aplica-se a todo Guarda Civil Municipal 

de São Sebastião. 

Artigo 54 - As despesas decorrentes da presente Lei Complementar correrão por conta 

de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento do ano de 2022 e nos anos 

subsequentes. 

Parágrafo único - O provimento das funções de confiança e dos cargos de que trata esta 

Lei Complementar fica condicionado à dotação orçamentária de projeções de despesas com pessoal e 

aos acréscimos dela decorrentes para o ano de 2022. 

Artigo 55 - Revogam-se a~ispo~ições em contrário. 

\ Sã? Sebastião, jí?: de,,;;;,d~-viY{;-::1l~<le 2021. 

3 I 



DE EN•..:-E.f~~' - -'.h !." --·· 
('i_i,Ji_tETL~u:;;,.;,,,'J. 

d>-?' :,,,ra DESERTA ~da r:.,,/d ifi::iii-l;,.Jo. PREG_.lO 
PRESENC!A.L de -:..::,m'.,,;;;;tível. S~0 

Pto'7~fi'$0 Nº 5A2~f1ü21 Prt:9&0 N,:; {){)Jf)021 
Obj't'to: Cori::-1Jlb1ia T';}s-,,;,_.a Prta-,,>c½ni.,;J11a pe:;-a e- .ln-1-,füut0 Frt,_:iJ:,-,n<e,.;dric, ;:!e 
Mw!ic.lpio de- S~,J ~r)t_.:39-tiâo- SÃD SE8A.8Tift-.0 PREV 

0;,i-i: 28109!2021 
PAULA SALLES ROOR!GUES 
PREGOEIRA 

R$ Cinquor--ita e QtH'it•o mil 

54_9:'fh)lno:e..:eni<;s e nov1?;ar1ta ,z nove 
re~1s 

HOMOLOGAÇÃOi ADJUDICAÇÃO 

C~nto s: dois mil 
qu;jhoc~nfos 9 cinqqent 
ít:!áiS 

.A,~nlher,d0 O jul:}dt!!eR(ü ;:,JO f't";iO, HQM(11 - . rFJS !&,r-,,.,,,; do !r,r_;'ó,,:; VI 
do da Lel F.;:;;--!r,•1al ri'" e: Gt,r,tid<rts na Lei Fedwal 

,::'.:>:;s ,,,. ,,;:!:u,.,,.;lo 1 

D01':1: 28!09!2:úlí 
RODRIGO DE AZEVEDO CALDEiRA 
PRE5lOENTE 
INSTiTUTO PREViDENC!AR!O DO MUNICÍPIO OE SÃO SEBASTiAO 

LEI COMPLEMENTAR 
N.º 26St:202i 

do quadro dg 
da G,1&nfa Civil MlJt1ic;f.1ill de S.io bem c·o,,·no sua 

a Lei Cct;tp!{;,,111,r,ritar nº. 14&2011 
de 2014 e dá outras p1ov.tle1><'>as.," 

sa!â.io1,; e 
remunêi"8Ç,jQ e 

o di:»po¼k• na Lei 

!10 use c'3'.:i 3t1i 1n,;,:,,°:'t"S que lhe 5§0 

e,,,_,1,f.,.,i,ls;:s p-=,r Lei, faz s2f:,er- 'l!.J~ a Câmar:,: Muni1..;fid! a~,r,-,-,,,,u, E e!e sar,c<una 2 seguinte Lei: 

DAS D!SPOSiÇÔES PRELIMINARES SOBRE A 
GUARDA C!V!L MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 

Artigo 1°-0 
Civis Munl..,;~-~is Sh.0 
c,:,,,f1,,m-,e art.; 80 ~E' da Le1 Oi;:(mica d 
Artigo 2º - A GvYl'./a Civil MuniL-;f_,c:</ 
c-:i1ákr civil, unif,rn:1 

13 
clissipiina:res à 

DA ESTRUTARAÇÃ,Q HIERÁRQUICA 
DA CONCEITUAÇ_A_o 
Artigo 3° - A hi1=,,.,,quia e a 

da 

in;,tilvt ;.,_,,;\a(s da Gtrd•dd Civil Munit.;pôl de Sâo 
:,e e grdu hio::rá14u;<O 

o vinr.:ti!O que une :)S inteJfdr,\""~ :~s di\>-U'.s.:IS 

c-,,aPa,c,,,;n,,c uma p,,,:,3 qual. 5-:_,b ª"~'+-s:t<1_ stlo 

DA ESTRUTURA HIERJ\,RQUICA 
Artigo 4° - A efi.lrutura hiBrárquica da Gua1cta C!vii Municipal de Sdo 5.,,t,s\l:,,\;Jo 3e da1á da :>t;:JLlÍnlí:' 

fom1a, aler..J.e-ndo a Lei Fed~,a! nc 13_-.~·22.2·} 14: 

1 - Che,f~ do ?0.JE-r Ex4,,;uiivo; 
li - Sey:,.: 1;Urlo de Sf:]tJrciíl(,.ô Urba:wid; 
Ili- 01 (ur?) Comar11'.:idnle Gefal da Gu.arda Civil Munlót,al; 
IV -01 (um} Subnvnandante da Gu,cirda Civil Muni.-;p,a.1; 
V -13 (ireze) lnsp#\,;11f!-s; 
VI - Gvtvda. Civil Muniç;ptil Ci,x:t§>:; Oi<,;i1nta; 

VII - Gu.a.rúa Civil Muní(_.1~!al CiaJ;C,-s;,e Esr~,cial; 
VIII - Gu,;inla Civil Muniçipal 1ª Ctini11'e; 
IX - Gt,,,an:!a c;v11 Muni(-;µ,11 2ª Ciai5sse; 
X - Gt,arda Civil MuniLfl)al 3g, 0.?%e; 
XI - Guarda Civil Municiµdi. 

§ 1 º -As Insígnias q1_1e ide-."ítificarn a es1,~::!ra hi&!árq~j;,:-;; da Gti➔rda C!vil Munió~•di de 
SJo S'c¼bittli.?io Se,'JC> tJ5's1da.s fios u11ifom1ss c.,Jflforme, !. 

2º -Será des-ign<¼d('I_ obriga:h:,riamente, C"!(um) C,Yn.anddr a Gu.,,:1da Mlrim 
de SJ,::, o-!(urn) ln~trl;'-\,)r pa:ra ,;;,c,~,rdt;r.ar a lrbt,•ek,ri:, da 
para :u,;;<),;,;1,,;3r a ln!.p~ívr;a A.drninistrativa e C1(um) lnSf-t,h,r para ,;:üc",rJenar o D,,,,,,,M,.,"''" 
e Marít;n,0, 01\un-•J a R1)MU, ~OMO e dc,:nais !?Q\1ip~s: de 

e (!~~ü\1,:,:i !í1~r,f'-tnre5 º''"""'º'"'·•··· 
Artigo 5º -A hie1arquia 'Y;(n;;âa da :,,,.:J•.iinte fv;rna 

1 - Peio ::a1uv; 
li-Se do 
a} O q11e foi prfme:i,·t..1; 
b) M~;,Jt tempo de Cdíftc:1ra; 
e} A11tiguidQde. 

no curso lriii;>n$ivo de fünna-ç.?i-o e fl,',,)riça e 
o ~"'ecrtiC:c, do catg<J de Civil Muriicipa! e oslívi;;,r dentro do núm1:cro 
einpé>i''.iI<':H::IO w1no G1rdtda Civii Munic..)j:>al. híer..-Hqui;;-;am1:mte e s,,i• .. E<¼tivarnér,te: 

a) o q!..1i9 leí1ha obii,.fo a rn"11or p(mJwaç-â0 na sorna da r,ota da pr.::,va dE c0r,h,:;;;:-wm,;r',t,),s 

e e~i,:H,-t::íf.(-,.,~ rnal:a; a n,éd!a das S-úf!,as n.:A~s C1blir!;::is nas pu}v&s :--sa!izad?ts no curso ir,11c-nsivo de 
e cap;,;c,;-'.:t4.yjo teóriça e física pg:a o e1.;;re,;ôo do ~c:irgo de GuMda Cfv[I Muriiôpdl; 

b} em ca.·;,0 de o::ti\pd!e, St.::fiÍü os cr;tér;vs de d~~.)fHi,,-<>iB, pt{h,>a,r,.,..nte 
di,;,ev:,\rs. nu edital do u.;\,_:1irs0; 

Artigo 6° -A or;~\'..:f,~\,Ji,c. st:~\.•.J01t::a, da Guarda Civil Muni1.,;pa! dec s~,:- 5e f.Jz P.J' P, ::!\., e 

§ 1° - P<,--~i0 é G .-:~HJG ,:,m do Cc,rnm',dcit,t-s, S,.1b, '";il,c!f!Li'::.,lile e 
º'-l't-'~;-Jv pur -5i::: v,rlnr pl1i)1icc de cam~iLa Unice. da Gu21rda Civil Muni1..;pa! de SJrt 

2º - Gr;KJu.1çiiic> Guai-da Civil Mun1C-;¼,Hi na 
sf,guinte da,5;,iicaçã0 ('la5,,._e Di;,.tinta, 3z Cl;;M6. 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
Artlyo 7° ac Con1a(ld<>nle da Gui!rda Civil Muriópa! de S~o s~,t>n,\i;:io. sem prejuf:::'2 J=,s 
d<i'""3is c,;,nne<en,,,e, afr;}hídas em oi;tra: '.<;gis.:,:>;1Jp;r,.; 

1 - con,-Andar a Gvarda Civil Mun;,,;µal; 
li lc,da5: as da Gu~1da Civil MuniL-ipal de S~:J 5.,,;ba:..1;;;11, 

rl:::-'.u_i,11µenh;ida5; pf'i.:;.s ln:,.k>'-"1mit>s; 
111- zeiar fie/ cumµri,,,ento das nom,as ;e,:J,éi<~ e aôm;nfsir<1.ii..-as rn:aiiv??S à G, t<'Hda 

G!vii Muni(;Fa! de Sâio 
IV - pr•>P,Gí as íl\,f, ;;nsts ::;;,i,bÍv•i'.5 e n,:é-..:ú.:\0 0,~.ric1s r2tra. O buifi andan,enk, do 5E:N;Ç(. :ia 

G,Ja1da Civil Munic,f.·tll de S2'c SehM!i3i,1; 
V-gefc,,r,~,;ar o u:v::. e ::s ,9quipam~,,n;,:s e am,a;m,snk,5 da G!!ar,fa Civil Muni(;J-'&.! de S;;;o 

VI - e!~t,o, ;,r f)d.f':'CCF :5-úhte, a 
VII - ro:ntv,,ar, nc,s limiics de 5!l8'ii: 

púbi;c.a; 
V!II- ;;c~:)r.'.Je<·,ar a viqliã;nc:,.;a int~na e f-;_-!,:as-na de rnunic,,u,,'s: 
IX - auxiliar na pmt~.;io das áitt,1s d& pis,c,,va,;;J,o arnbi.,,.nLaL mdnc1n6,!,!is e 

hidr;G,.s do Munici~,-i,:;.,; 
X - garantir o 81a":'fi)t.;0 do ?,:.,der de Poi;c-;a da Admirüstr?•;;J:o diretc, e indire\<3· 

XI - c,:;.1vdéf'k:ií o Séfviço de ""'"·"''d"'"'"'º e.<:.v,:s>.ir e Patrulha M~rta da Penha; 
XII - interagir wrn 

k,c,,..;s voil~_d,:,s à rnelhüria das cr)<"•\1;ç,i,;•n• de 
XJ!í - artiçulaH>e :.0rn os órg,itos de poii\ica!: scR::r1i::;. vi:,,:,r.do à de 

a,;,(;1;"5 i.ni1::n:fo;,,,.:,.;plina;B-.s de 1H:gurdfH,a no Mun;ç;µru e ern 00y•}tl-:;- r0rrjuníe1s v0lt,r1dae: a ~z 
5<'."<;;AJ; 

se,np1e em 
Civis MtJnJ,,,.;p,,;,is. pur m,.1:c da rc:::;c~1!:a de 

serv;,,_,=: ,_:iri:fo1ái!o B t•~/1..=,(,rJ;11áíi0 ou ordem ou vt-d:,;;!; 
XVII - i:;,c,tabPi7',-,,e as Nuni"ld5 G•!châa Civil Munii,;rja.J de SJ<J 

S•Jbqt;Jo i:0111 a de P<·x1:v;!irno::nto IJpt''d•,,;onal Paàr~o- POP, 
em lívTU Civil Muni.:..;i,a1 de $2;;:, 

Muni,:_.;µal da P,n;:ta da Se-']1J1d(1Ç,a quan.Jo 

/ __ \_'-/ -def1,H:i(,,,qh,er ?''~f.t>'i de 
- 12f!Gd!19::Jcif-Se Oli d-l':-;E)J,:lí as 

esr:a1,,,.ç;rn~11tr;:, 30 púb;;<:-0, resµ➔;\<'!n~t:, e fa.2::F•d1J 

Parágrafo C0m.anddnte da Gvnída Civil Muni.:_;pal devtvá <::niici1;:ir ;;,r:-s 61us'h.'s ~,,:,;;,-;rli:; 
E5laflunis e Fed;:-'d:i;;. o d.:.>,o;;t:F1-,:-~vim~·,to de ci,)os. de dPba\1-rs e pianejvrrH:•-íto, v'.5-,7_:;n,Jo o aµi;,,HJteHnenío 

e O.J'.:fl-'a6(w,a! do de 'ié'JLlrani;.a a ser re-alízri,Jo. 
8° - Co1-nf,R-le ao Sulroniand,,nle da Gu;:i1da Çivil Muni(,ipai de Sâ<J Sf'!ha,:;ii~o. SEíil prejui;::· de 

outr;1s atribtJi'-'/5,(:,s: 



µ,l-',·t-t••L~-c• c...r·· 
oriur,(\y" ,J,- :e. div,..: 

IV - ;;i,;ar ,:.::,r:-.,:, elo ...:,}_,e,.,-,,-;(,1i,1i junto a,-.~ deD,ã13 
C•f",v p,_,;íçic! Civil, de- 8,:,sr,l,"7;,.._.,s, Pol;\_;a Militar, C,:F't"•anhia 
Sa1ieo,r,tJ',(,.J R,h"~º- -~'.,; 

V - ,:o;,f.,,.,··,-_;,_,t,df e rndf•t~r ::itunli:n,do e di•:,.; ,,1·.:~--": :.c-5- [Pi>f 1'--\<,,•,::s, o P!oc,o de 

C,-1n;;1,'.J,>•<.,;a. Cd.d,s~;líd1\J0 t,-;d,,s DS rh••J-:" ~8"' 0 t_,;),--n at1d.s;1r,,-nlü ,j,::, ;e;•.,,;,;,_-, ;,as !1•dis 

div~~s:1~ VI_ ~~~\\~~~i~~ =(~~i7i;~\
1

;,t~~r~,!
1

~;1,:,~v~:~-~v1;c,cumu~
1
i~::çã0 e de uso 

(1- :, ,ndl, €' :::::,,,duta ,?!ir;::;.: 

as 

x--...:n - (fl,;.:,,1],,;1 u/9c:1n;:z2;'Jo Q 0~s::r,.-,,_;o,1a! Jos iPls';j',)1•(,.:~ da Gul::!rda Ovil 
Mur1,._,.,f1.-:!I de- s,.:;.c. St--/.,,,1st::t0; 

de 

Xviil -iPf11" •dí ao Cuo11a;r,dantt, r<''r:fr,1é:'S- [nc;p.11dridi!df:': Q!l€ er111(llv~m os 51::n,;dort,;.5 
lnl,-,,.k·s no ".:j1)'3dic :la G11;:i1Jd Civil Munit..iµa1, ou ::,c,t_. se~ Luil,i::,Pd~•. que 1't.>~il de u,r,hi:aciu-,,;,o\o. 

Ar.Jgo 9". ac,s lm•t·""'•~•'P'F O~·•:Ff-,;;;,:,n:F,is $e,m pr"fj1,í;:c de ouir-3s atribr.,:ç<:,e5: 
1 - t-•~ {.,;!;u 0 c-011,,,an+,;tc 1,JíE~ç:;tiv0, tmif.•.' 1 ";(2,,.-,-\'0 € i;irm.;;dn_ na prc'h!'ÇâO à l'.,-"'JtnJlaç§o, 

Gu;;;-Ga Civjj Muni..,,pal de 
Ili - Ó-'·,:..:,;,ptênl·,ar 3~ atlv;~d;,-§. de 
IV -dt;~tr:tuir 1':,,i~\0s ,ev,s ~::<"\':i 

orlc::1lla.r t fi~::aelizar a ati,1+1 ri:_:. d0s 

e rui,,)as íiüê. prC,p,;05 
u:,}IJ fra,\.:,.;1:iiir c,1.c:,y'-:S 5 

~it1,_,,"".1 \>:0 d!! at:Ji.J+>v; 
Vl -in:;:.f_-.""' .... icl,.., ~"'·•Yi,,,,,,,_,"" '..J::: 

VII - ::.:auitt1rar o n:1.1í,·,;:c, de 5!..'r\.:,, :

';ô1nt:JJ0 -"lã:t ir,i 

t.ire,-,..nir a ,1e,,,e<-.1en,,,As d,:,s 
J.w::.p,;,, ... , fa.z:z:1 '1: ~-"'•'-; n-:-z ;...·,. ·,, :Fs diurnos e r,(,liin,u,:;: 

Xli - a~,1,;N a.5 e ç,r"( .... çAo às vífü-.,as de ,:,a~,➔ m;d,'1dt-;-.s púbi\,:as, 
pddi(;rdndo d~s de dP'""ª 

XI!! - C-u''~r;:;.!3r 3 € ;.,0'·,:rmlirl~rlE: d-:;-s 
31, 1\".:,:;: ,·, ~t·,1!0 >ê:-n!izar o f,.:;_,:_ha~:'",<v'•·•t,:,. ;.:id,:, fo!h:JJ d;s f--''--'•110 cta r_;a 

n1; ... •~1ra.r ln'.: .. " •,;?0 pi,_•f;: .. , .. -,nal an;; Ínf"."jtdi,,e5 de c-2r1eira Civil 
Munic!f:41, b•>T. ,,,c, fi;:c,-::-~iiz3r =- r,,r,,~t;n,vr·,h::i d0 ~,;.·-!Jrama de Fcr:--:·.;; ;,-0(°',: En~,no, a ser ~•~g;.;ifJo ç,~/c,5 
1..k.n,di:; 

- ref--,i/!Jsrni,;r a Gui1,d;, Civll Muri!c'f-"3.! de S~c- Seb;"1sií.+o ern Eiõr,,,,~ sc,í-'"1;;,L1des e 
<-\_,_d_> -y .. ,~:, 

Artigo 10 - S,J,-.. 3{i,.,;,/,.,;</,;5 0'.lj,W\,1Tir;:i5 d+>;>t"l'-,v,J:viôn:s ptdo G•JCFdd Civil Mqn;<..,;,l,di 
pr--i'·í:::s dE- oqtr2c;: a\1ibui,/':0s: 

1- ~•,-,.cuiar ç,c,;iGi.;;n1en{0 ~,11;:--.,,,'!'nlivo, unif,;,,"'=,iz,:~d<J e aw.;:v:1,1 na ç,rc;,:.,_;h,J à i,x;•1•ui;:u;~1,, 
t : in,a;l;:.l;:,,,.:¼-_:cs do Municip;v. 

li - na ~U\i-f:,,L-!6 de s1,,,p>;-,;0f ifl'•t'"'F,"lto, rtaiizar a distrfouiç-J0 de t6n:{H, ord,:;-ns t 38--!"v;,;.,;,s 
~F>S ,,,,,,,,,,, ,,.,,.;,,;,,, e fi,s;s;:i,lizar o fie! cu,nuomen,o: 

Ili - fis-s~!iz;;;í o :ofTi:::: a1,-:,..,m1;;n:;;. por parte, d.:"5 sNi-::: sut,.,·1,J;l',rtdt,s;.: 
de ;;wa ~lv;v,i,Q; 
de k ,1·,a c;,Jna?la. e objpiív;i, cs 

ç .. . -,ru-'f<,T, em s1Ja 3!4::1 de ;oi,iusiç~0· 

Vi - na faltEi d0 

XI -fi", "::,i1zar Eco:::: ,,ar a ;i;;:::,;d1Ji,-JN,iF e: r,>'.Jin1e de i:,•:;-'::.J1,.?,n;;::n.. ";;'.ol"ibf:-'.17:;,(103 p,a,ra 
-i-<""'::,J',-, 

Artigo 11 - S~,~ a[ivã.-J,:irlf'= ts;,;;•"•<ii:ç,2s ,fo,,e,,,,,,:,,,C8'5 f}"";º GP.:(!fda Civil MLJílic:pai e:,,~ ,--e Espt"<,;.f;I, sem 
µ1r--J:,i7-:; d.e Olt!rcS atrit1l,;~,)µ3: 

1-

orie,itdí e ªl"":::,c;:r CJ G!.F;;r;/,-i.:: n2s s!tup-,y.J,"> ,:-!<N.,, .1,H,f"-':'."e- do st::rv;ç,-,_ 
f<l.:_e,,,::!.::, a ir\,~0 :: 1nJ:,v;~0 de G 1,1;;1da Civll M11r;;,_;f,d! e s~µ-::;.,:nrn:, 

IV - rc;,iizar a íns,..,:: ,..60 d.:::s Gu<Hs,'..;Vi, quanio E ,,.,,,,,c,:,;,cao 

à ftJr.',-~C· r_iue ;,·:;,:nn d-'õfrn:dciS em 
5 !n11c:;-n~as e de sef-,,;,;s:5. 

Artigo 12 - C•.•"'i- ,;'e ac G•!a•da Civil Mur1i1✓;~,~: e 3--:,::;, G1.1;...rdrts Gv:s ~,,1ur111.<;p.,:.; P, 2"' e 3" c:;n,;:,c. de S6:o 
s,,~,.,.;;1,i;,;a. ss:c1 pre;,ju:-;:,J de ou\r ➔s 3tr;t-,,1•\,:>t:s: 

pre-tE-c,ir a ç.,,,,_-,nfü,,::,;,3 inh:;n;,a e u~1"'"1na de 
fa.::e,\d0 r,:,nda:s; f!05 pf-<er,ks diumos e nQh,rr...:-s, 

veí,,:::vlos e -a11uiµ::1n·,,:;;nters: 
Ili - -:-01·,duzir vi~hJras. cur1fc,nne ,:s:;;_-:;;la de se;v,;•;ü: 
IV - !;"-fe1u~r ,c.r·,da íiOS p{Jt,;;,_,,,_-5 munJ,:::;p;i;~_ cvnft,,rne esc?ila de- Sbv";,--,; 
V dd,en,n>+',nar à função que- ;;t;drn defini,fa,; em 

j:.")r(dn2ts, ir;~,; ,_1ç,:"t:& o•dens irilt;l:~,as e de-

DA PROMOÇÃO FUNCIONAL 

Artigo 13 -A pr,;,,~·<J•;clo funr,.;,.,1ld; se dará m>'tdiante avrtii<t;;,:ão do C<.<m-cmdar,l.e Gec:il da Gu"'rüa Civil das 
s,;,g•Jiril,;,,~ f(f1•,a5: 

!-de rnaneíra t\0;;;,-;,r,t;:.l, r;os. !Ti..,:.i.,.s Cc att:uv 41, §1º, do ESct;,,tt_;t,:-, Se•v;,Jp:e.5 
Púhiicrss de SâQ e 

ll - de ncc m~,:._-11;5 '.lc artigo :v" :J 'ú i Púl"iii:-ss 
de Sâo Stt.•,1;;t:,10 dcs-::le que o G•j,;:m:!a Civil M1J'li1 __ <i,dl os reqvi-siti;,s pd!S. as 
c.or,::nns ne-:s'.a Lei. 

do G\•ania Civil Munic ;pai de Si¼o Svº ;,s:;,4()_ de urna 
;,,,,,,!,,,;,,,,,,.,,te supF:or, 0hed-..:,.e1,,j.:1 a0s n.0 q1,i5itr-$ fi.,,;vk,s r,•n'.;:, ~ei. 

1-C!Zb'~Ç Qi;;:iirJci; 

li - CL;nd,-C E~t,,~c,,:di; 
Ili - GvélrJa Civil Muriiup,:1/ 1ª Ci1J~,;,,;; 
IV -Guctrda Gvi! Muni1,,,rpç1! zs C10'ViE:; 
V - Gv.,;rda c:vil Munit;µs:1! 3z Classe; 
VI - Guarda Civ[I Muni(,íµ,3!. 

Artigo 16 • Os Cbl]L5 de Cor-r;andãnte Gei,;il, Su~<1.úi1"1ândante, lniepl:'-!úie::: e e~ oa,,,,,,,e<n,,, a G 11 s>.r.:Ja 
Mirim, sbo em cwni~4T.Q de livre norr.t:<?;-~,J ds chçfo do €'*8'.>Jtívn, 
Municipãl Ois1inta, e, na faila d'i!M<>, a c!as;:;e iiíle;di;;iidrr,;:;;.te inf..,:-;or 5-\tc,2-,,,si,ãnw-n/.;;_ 
Parágrafo único -Para !:!S c<:J"1~05 de !ivTe f't(IITr,;,n,çã.o vin;:ul4dcs a Cl;;ias;e Distinta, ,j;2,,,e-1á 

o p++f<:('<'nhial de 1(f'.', (d..:z por C8t1tc:1} para o scf.Ptivo feminir,o. 

DO GUAHDA CIVIL MUNICIPAL PARA O GUARDA C!V!L MUNICIPAL 3' CLASSE 
Artigo 17. Sé-râ prtin:~·;ai~lú à Guarda Civil 
G1J<11da Civil M1mi,~:~al, '2V'.,"•<>rlo no 
Ç.y:r1~:ç" ,;c,tar nº. 1 ~5.'20i 1 e d,:::-,,,q,is 
3-,,,t,i,;Ji'ki. 

na Le! 

DO GUARDA C!VIL MUNICIPAL 3ª CLASSE PARA O GU,4RDA CIVIL MUNICIPAL 2ª CLASSE 
à Gu,v.-:!a Civil Morú;:lpal 2,: Ci,n:;t, fo2,.1ndo jus à ~1",J'~:1.:ai\0 v;~tir·:a.! o 

3ª Ci.a,use que curnprir os Sfrguinlp$ Eu,Wi-sitos: 

cr,mo Guarda Civii Munic.ip,11 3ª 
ar .. Js antei;ot':t5 a d.ai<?. do 

e-orn~1;_,J·!~meri'l,J, ~-!'!':ei C·:-,-;,an-do da G11;.rda Civil 
IV - ter p.3rlit:-ips:,do do Estágio de Q1<ahOcac:3oPrúfis~;,_,nd:I (EQP), off,ric,;'ld0 p.,..io 

C;;,,ni,crnd0 da G1.1;:vd,:1 Civii Muriiôl-,al no-5 últlmos 3 (trqs:} anus da data do p-&,l;du; 
V -ter •tsLdr, .3pt0 a i::,t,ttar arma de da lnstituiçA0 G,.,.,,,rda C!vil M1,Jíij(,;f,i!I por, no 

rn-·,,;010, 30 (hnra} ,..--:;;:i-es r:i1ui-,ti0 C'Lup:?i('l\E da 3$. C!--,;<:~n; 
VI- rf;'-s1lizar 121,:Fne rr,úd;t:V ~ nt''32.ilivu no ;;:t.fff!€- k,~;"'u:,:,,::f'-'-' dE ic1gc 

jc>n~!.a de µc11a ;:_,::,.--:..sUf':'O de sul,<,jJn,:;-67. p-e,,;c -~tivR~. 
não ler fali,:; .. .J,;, injuslific&dq/r.;Jnte, po! 6 (s~:,i-;) vULS 1103 3 {tri ,,) anvs 211'1l0li,::;,;,_,'.i 3 

é»\<: dv J-'ff,:;,j,:, de µ;:.,r-,v•.,âo. 

1°. PF1>'1r,.J1iQ,-,s ::s rezy,isifrs. art;uo, o in(woy.-,,~do d.s:,s_s/'d 

a.e S;;,n1õ:PJ0 da Gvs:!1 da Civil Mun;(_;pal, ah'.! ·J úiii:; ,0 dia útil do 
a refe-1ida P:i.:.><J1d0- ~ Gti-:Fdcl C!vi! Muni,J;p'::!i 

de que não di,..,.ito a efr,;1,},,_ 
- O C0;-;,dr.Üaf1te da Gq,;:irda Civil Muíilcrp3l de 

(tr,nts) dic15 pcHa def 

§ 
dtv0n 

ar,•1i<:.íiivo. 
.je 30 

DO GUARDA CIVIL MUNICIPAL 2• CLASSE PARA O GUARDA C!VJL MUNICIPAL 1• CLASSE 

C,. .. ,-n,c, Gu~r.,,;,a Civil MtH!i<..;pdl 2ª c:T':i""fl!; 

di,.;:-:;ipiinar nc:;,, 3 ãi'iCS dl"l1Etiü1r.;;- 3 ,.-·t,;;rt .j,:_; p•.--.1;,:in; 
na,; 3vnli;;,J;~~ de dfcse'llj.iênho ern. no .-r.:,,,;,n,_:;. bvfT, 

Cvmandv da G1,J<1.!da Civil Mun;,,-;pal; 
- ter particit,,..d() do EsL4gio de Qun;iiic~v,, .. :."i0 Pi ;:,f."':,,;,,_l•!dl {EQP), 0f":; 0 'c:'~ ;,Jc, ~,c!o 

Cúrr,ando da G 1.1~nja Civil nc:: últin,os 3 (tr-Si) anos d.a d;;i;, do 
V - tE-: e:,.;ildO a ~ <Jt"t,;r ar,r,a de da in>!it\Ji1T];io Civil Muq!1_,:~,al, pc,,. no 

da 2ª 

de 

§ 1° • Pr;;_-tr,chír:lc-~ cs r&,.:wisií~~ (l,c,.{;!e arii!JO 
tE-,~t•er;m,.::sn\o jur1t0 ao Cü"!dí,dõ da G"'.;.u::la C 
direito .;d11uiri, , · ~ ~té>Sâ 

µ1:\ífc.1,:'.>'t0 a e qu 
G 

{\1;1,f<:!) di.?,S para, em Q,,y_ 

§ 3° -As 
dl:f,-f'-nctv o r'=="q~1"'r"'1,!e se a~.,-nlar ao 

§ 4° • Ndo oreenc;r,,,,,,,,00 
Muni;:;.;va1 de,;-erá il~l•,;:iídcff o 
fivv0 pe-d;dO 



Edi;;-Jio iL,!6-28 de S+,ien1t,m de 2021 
DO GUARDA CIVIL MUMCIPAL 1ª CLASSE PARA O GUARDA CIVIL MUNICIPAL CLASSE IV - Jil: :J;Jlid:ade .adminisíraiiva, su:,Jc 05 {c!nu,; r:Has tit~,;'S da se:~:,:ma, u"" jo;t,<Hfa dr: 8 
ESPECIAL (o;;,,} ho1~3 de tr;.balho diárià$. e-om ir1te'n,a!o de 1 (urna} t-.o~a p,1;.3 d.:,r,,: d1~2:: e iéf .. ;i,~•-:i. 

Artigo 20 -S,::,3 µ1,,nl,,v;Jo à G11arda c;vil Muni,j:pd! Cl!i'~;;-?. Es~••··"'·,;il: o G11,HJa Clvil Munic;1->al 1ª Ci,T'.i'iiS:C 

que cun;;..,rir e~ 5.SJuinl.•..:s 
1 - ter no 3 {t1l;:5) ar,'--,5- de- t{v\;~,:; $ér .... !,,_0 . .:,::-•"10 Gu~rdd Civil Munic;pal P o~~i,?J; 
li - não ter 3,-,f;;do pu"iç~o d;5,._;plinar ncs 3 {!t-ê-~) anvs ant➔llc,;~1, a (fai':cí do p+>Jido; 
111- 0!c;"'r cl;!!\:► <fic..,do r.as a·~·.;,;ii,;1/;">1,:S de- d.;1:<t.:q,i-fr',,ho em, no ,,,,;r,;m0. bofll 

C•f'if-IJrt..::;.mt:r,to, pt,!rJ C-y1.21r,J0 da GuatJa C!vi! Munici~•<JI; 
IV -ter pcr1rt<c;p,ad~, do E,t-â:c1;r, de Q1,1riifo·~;J,,;:, Pr,•,:.t.,;or,a! (EQPj, ofitt,~•i.;,J0 pe:o 

C,)n,~1,rk:: da GuN,.la Civil Muni(.;f~.11 nüs últ;~·•· .... 5 3 (tr;::,::,:; 1iK:S d~ rl~t;; do p~,Jido: 
V - ter ~,,:,..<Jo af}lu a µ,Jrtar am,a de k,1,1,_.:, da ins-lituiçBo Gunrda C!vil Mnn1( .. ;pal, por, no 

n,;.-,;n .. ::- 30 {t1;";d} rT,tc:•,~o:;: quar•do •-«'~1~•dnte da gr.-.rlp;,,(~0 F c:0;-;.+e· 
VI - E--'""iizar ,:-.:-.J111e 11,d,-1:,.:: ~ !er r<:to;,ilt.ido rrl.:Jdli"o no -ss..,m1E- (,,.,< u:,;,g:,:.; ,::le :d.1ga jfü1t':'.a 

d€ d,,,h,,. :,-J--:;. ç,ci,a c,,__,,,c.>,._;n!0 de :s•)t•>fJ;,(,;,s r~;(.,j.,l!J.;,,,.õi,i. 

Vii - nã0 ter f;:iltsiidP, injus?ifif.'.arlamt-••le, 6 {;.•':-11) '; ·::-e':: ncs 3 {trê~) -211·,,:1 ardOC"riv•':'::C à dRt~ 
do ~•HJ;dc, d:: fJl\_.,n,.,,,â-o. 

§ 1º - Pl!.J_cch{,:r,;,1,,,,. C·S tt::...;ui<;iir.'S '.!•_·'.»!e ari.;:,;ü, o Írii,'~~,:~,.,,, .. ,jç, d-2v1::<á 

r:::;a:_;u',éri,-..{:"'!,::-, j,,. ,:._, c::c Cr,;.-,2,nJo da G1rn•Ja Civil MuniG-;J.-:31. 3(f ~ ::iifr",Q dia útil do '\~!f-.',\l~ do 
dir;J;ic :.trl•::;~;i,:Jc .;1 r-;_\_<J,:, µ'-JJ~>.:'.!ê.do'J. P:;s,;;2d0 e;;;:~\J : G1;arda Civil Mun;.._;;:-ai ~•,:-~:s,~ s-01;,,.anr tal 
µ, ~:;r,:..•,. -.,-;; 3 qu:.11:p.J-2( !1•,_,tfi~r,!,_::, ,:;-:,r,ft: dt q11E fl]<J dir~i~o a 2,f,:;;;lv;i- ;;__,k,,-.·lii",:.3- ;jc; ~.,e,;~;dü .,_'::jUi,o;ii;v\J. 

§ 2• -O Cc,n1011J,;i!1l<a .::!a GiiiJ-Ja Civil Mu"1,_,;pó! de s2,:; Si,:.,1is1i;i,1 tt::d: 0 pr.,z: d6 30 
(i: ... ,a) jiA';; r~,,a, pv, Ô'7·, ·sa!C:· jl.!'.iíif.,,,.-,dcl. d<:-f~rir ou jr,,_;,_;r':':',ir 0 r>::_,~•Je,,;m,;11t0 d0 i11tvt: :-s-.tclo. 

§ 3° - As ,1u,m--1.;io em a:ié 60 (,,_,~~,e!">\a) dias d3 sniit.it""1>yJ,J da prc-.n,,,.çã1J, 
dt':"-,.,J:od0 o ,, .. ,;lt'P'•>"l,:_ S-€ ao pt•z.:. .~!.Jbil para o ~,._,sf,'rin_ 

§ 4° - Não pr't'-f-nl,her .. j,:::. o r~qvi"Sito pr~ ;;::Cl0 no 1n,~>~•) !I, de- A.rt. 2C. ') G•.Jarúa Civil 
Mur11c;f-_.d! d-e;:-. t-'á ?.'.J,,.;.,,J~,, o irdt,•:si;,,;,-• .-:pY«dri;..r·,a! ;:;e;n S:J-frer qus1i1uer purí;,~J,;:i ck,-:;J)]inar, a fim de 
fc,r<:.a1lar r,,;.-,,0 ~,.-:-:i:00. 

DO GUARDA C!ViL MUMCiPAL CLASSE ESPECiAL PARA O GUARDA CIVIL MUNK::iPAL CLASSE 
DISTINTA 
Ar1.igo 21 -St'"á µi[ 0.-;_,,,.,-j2 à Gu;:;rda Civi! Muni .. ;~,,:.i C!;,;;-;;.;e Di,_,;;,,1.a, f.2..:c:,J,-::, j1Js à J::,••:i~•~-.,:,li.c, vt<d;i,-11, 
c::-,iT[ vern.,inH. d,:. -:_.,·,f .. ,::--,e. rt"t<··{'.n,::;;3 X!V (q1;tiÍ\"DE) da ~.:.tt:d J.2.:arial vigtnle, e •3u~fdà Civil Mwnit..1j.Jdl 
Cl;,;sse E:-;,,,,-•;;;I qu':: Ct·!ni,,fir ;::5 VJ:Juin!i.,s. rc::quis,:lir::;;: 

Ili - -e··~ ,;r ;..~1,1,C<ifir.;;.d,, na~ :,_-,,,1ii,.,-~ -":s de dv'.;L'l ,1.i:.':nl-,,:. e:n. no ,,,;,,;n1u. t.um 
c,.n,µJta;n, nlc,_ p,,;Ec Sr.;n,;;r,,JQ da Gu0rda Civil Mi,1,ic..:1-,al; 

iV - ter pa~i,;,;1,,•J•::, do E~Jil'.]iú de Qualifiçd,,.,tl0 ?1,,.~'~ ;·,l!1al (EQP), uf,1r,, __ ;,:ic, j:" J!Q 

C,,:,:ande- d3 G11;:irda Civil Mnni,:;i-'·dl rlü5 úiíir-,,-~ 3 (i1;-,; ar,~s da d~t;,; do p~.-,,.F,~lú 
V - ter 0\\o;,fo apto a portar an:v. d-a fo:d0 da irr:,,!ituiçi30 Gti<vda Ci\iil Munk;f.1dl, por. no 

n,;n;n,ç, 30 {H;nl;;,J n».: .;•.:s 'l\J,,H,d,:; Q•.,1Jp.;<r1te da gr•dua-~JD C!~n,,._.;,; E~r•:,,_;_,1; 
Vl - realizar lf•••n•t r1,/:,frc -B ter rnq1lt;;rt,-, ne_;,}~l,;0 nc ó!;,,)nta (,;, .. ,;'" .,:.,.-,9;,_,:- dt !dr~â jar,,c-'..a 

de i:k:,_,, ,:;~o pci;a ::_,.;.,,:rnrT,o de s·+-~,t:.r.,'.s-s,; 
VII - ter di1,:,,.,!,a 0-u ds ;;;;.:;,in0 sv~•s,·,;,Jr, r;;. ,r,.:Jo p-1:"io 

Mini,,,!,:, ,o da Erl, ir,=,,:_;;i,J - ,MEC; 
Vii! - 5~~ ª1-'' ,~,;d0 <2fíi 2v;;liw;~o ;0,,-,-:t:,, ;;,l.j,;iiv;,, dE ,:::,_,r,h""'" 
e_,·'.·,~:~--::- -ja A-:.-:•,i•:1r1ta de Forn-.,-,,'.,-JG da G\1a1Ua Civil Munii:,;~•al, 

·)J..·t:(,..,,_.,,r,aJ e ,:.;:,,·,.--Jut::; da G•,ctrdd Civil Munic;µ{;i! de SJ!) .S 0:,b,y-,t;J0. e.um 
:cip,::: ... ~:;L,n"-nlo 'T'i, por,:.,,,,,,,·,} de ih ,_rt.::c .j,2~ q,.u,,:i\ns ;:la obj,s-iiva, e 

IX- ser ap:,.~,,,,10 em 3v;.iiia~,i•} 0,;,_,(ii.a, o~.;ffr~;;-, de !!::,}'<--:-6f.•_,-,:, 
c,,1n:;;;;:0.ci da A•;:;rt;:.rnia de Fcm-i.1vâc, -:!2: G, .. 1rúa Civil Munic:;::n!, c,_,,,1e1,d0 rncet?,!.a de 

vpi--,-r,-,,.:, . .r,a:i c~:..•!•d1Jt,a j3. Guarda Civil Muniôral de Sd,J 3.,.:-.c:iõ;F'lo. c,_,JTi 
ãp", ·.-'.....'.,º' .. ,t,_, ,.,__:,,,n,0 de par cenh;} de .,. .. ._:"',:,ü '}3;, qu•:~t,:"".:i -da 1-''"'~ª otijic,\iva. 

§ 1º -P,u_cc,·,,., ,:,' .. ·-:: -.,, '•"·lu1s<~,~~ rl~.:,1;;; ar1i!JC\ o ir,:ç-·,,,:,.-..,-:Jü ,j,~-t!·l. 
r.;;•w~r:r:,~;,•,;,_. ju•,/0 ao C;:_,iT,_,nJo da Gu<'.lrJJ. Civil Mun11.,;j.•d!. atf e :J[ti;;;ç dia útil cíG sub,;0 quentc; jo 
dir..-;ir::, :\.J•:;\1irido a ,eL-r:;Ja P"'>:J't,:;'iil<J. P;i:,;;:.2d1, f,..:,:,Q pB1.•: ,: G•J<m:!a Civil Munic;pdi ç,o,l~n3- sof\ó1.artal 
f • .H::.,g.;: '.'•~;'i,J a q1Jl'!ir:,,€'r [!,a)f:,f,,i"'if,) (::l;-clll~ de- que r1rio tJ:!'.á dil("ª'' a ,_.f;c;fô~ r;;,):,·;.,;,tiv,:,s do pe-r;,:.,,io a11uisiti,,o. 

§ 2• - O Cy,,,I;;t,dãr.tl:' da Guarda Civil Mun;,:.-;í,.al de SJ,J -S'-'t,a~C.âc, ~':"r,i:. p,;;.;:c de 30 
(ir ;,ta) di,í,::c pdra, em ~l8, · ,;sr; funddn,er,i;:,,-J;:;_ d':.''o:.·•ir ou ir,,\,..fvrir o r~-:i:.1e.-1,1rt"-;1i0 .jo in:'"",~t:•".H•in. 

§ 3° e As. -".,,n•c• 'lo em ~lo§ 60 {~n,;,,:,,"'r11a) dias da .s-0lir:i\,i,.;k0 da pr~~-;:•,'-";,J.0 
d,:; >:::- .. <J,._. =· )['. qt.NC<:""Íê se 30 v~::;:; h~Uil ~ i--''c-·J;,Jo 

§ 4º - N~o JJitJh\,,_.t·,,;,,,lo o pr,· .\,,1u no i;,,- ·"'v li, do Art 21, e Gq~rda Civil 
Mur1i<.;1-,al dt''-'Má vg 11,,,1,,Ja; o in!H-.iir.:0 5-&ff", 5..,f,~r qt.Fiiq,,er puri;,,.Jo d;"-,j:pfír,ar a fin1 de fo"!~,ular 
i•vvú P•''J:,)(L 

§ 5" -A ~ll.,..·d~;0 da r~',,,;,,:,c!;.;; ::,_;J;:,r'.al pn. ,is:t.a nc- ::cput d-s-"le ::,:ft;go ~aí2i. cs Je·~id.,,BS 
µ, à G1;;;,,;2 Civil !\,11ir1)c:1 1dl Cb\t2 Di~tirita, far•se,j c,.__,m a ,r,-0nuls-1u~ 40 de, í':"~p1 ... ;t:vu grau de 
r;;,;,fa sc:1v:{lc_-,r. n,;:;1',l(->'i ... \)<:-L 1n.,;]t,3--1,...;Jii-;: as r~:,.J--,n.i;,;,i~ do.,L--,5 utiii7n(};,:a:;: pi!!,:; apurrt"J,;k, de ;,ua 
}-•'·\jit~•·,'.,;;Íl"l. 

Artiyo 22 - Pa,.G: "'".:';;,,_s d;: nJc :if•=J•:, -:::,:._,t):,.:d<:c:·a,f;,'ê CLyn,_:, de '::re;;,,.,:::.- •: ~,:,rl,;c;r, na funç.ho: 

1- a: f3H2:ê: '""''""'''""' __ .,-
11- ES lir..,.n~a.5 E nf,'h;,:,.-1,e-·-,i;.,~ S'.S•T, re'~•unF'::1r;3,:, -j,:-•s uif,es mun;, __ ;f.H;s; 
Ili - c_;t;<s; tJ,"~~,-- j:-.,,;;~iiinar; 
IV - e :uv;{),:;r c..,.-:J;1J,:, rrs.E:: 1~1= · ,v::: ct,:, art!gc 56, da Le1 C,)n1µit;•1,.,!1ldr MunJ<'..:F.,1 

146!.:t;! 1, sa!vc JC ,.,._.,.·~=ar na ~,,1,ia,ia de,_.,,,,~.-, d,:., ~e-:v;1/ur u;---,1;'10 se,r, prti;u'.:.e: jas airiUv;,,rHs do 
i:::,,FJV de- G•iá,.Ja: Civil Mun;,::;11~1. 

Arf~o 23 - A p1 _::_,, 
ca•,~•;fa 2 partir da 

q:-0 d~ v~~•ç ... ;,:, quE. é ..:,,:_,,,;<i•Í•J ,j0 no,,,J ~'-''~,;r,;ür,.,an,w,10 ;;a 
3\0 q1y:, j . .'JIJ!'l',,:,."e,-r:: .Sé.'.'"u ,ivr. 

005 OíRE!TOS E VANTAGENS DOS VENC1MtNTOS 

Art:go 24 -A l-"\..·;J·S:~',.-1.) ~;:/,1rial Jç,.,1,_ a;, se da•á de- ~,.i .. 1-..i.:- ,:;yn a rde,t ·,e.ia da t<1t•f/a 
:_::;/.•1idl viJ•_:1=it1 pci,-u os S,:•r _;,},,,q_.-~ Pt/bii~ ,.:,; Mur,it.;1,;.__• ÓÉ s.::;1 2~~t-,!;,ri.:'in. 
Arti~o 25 ~ As •J'.',<?.!,~_;; de ·~'i',:-in,,_,--,tc, de !n,J,,,; os cc1r:_;,.,s ,:6:;;;d;;:,: ,;,;~t;:; Lei, ,:'"'''k''"'--t~•,(.•••~;::k, 2.s 
,. f,,,.--:,",;irt;:;. apiir.aní•S·'2 :,_,, .. ,.-,; ,;[a1,i,, .,,.,',it 35 µru-~_;itn,1.,';-:~ pH,,;,,Jc,:; na Le! Cc.-fl',},i21r,e,,ldr 146!.2.011. 

DA JORNADA DE TRABALHO 

Art•~o 26 -0 hv1dri1., -:!V~ tu):.0:; e G dEc 8V z:'..tc, dE- tra8~!ho d3 G"·Hda Civil Mt.1nlt.,pc1t de S~o 
$,o.;•;i\,;~n 5 ... ,.3iü íir-i.-tr-•S p<'-:Q C0n,dr11Jo c,~.if"Jf~(,ÃC•. de au•rdc, -:-Jm a n;HurEZ2 e a r,*Ct•>!.;d-1J,:li- do 
3ch,;.;;-_; €. ártd de 3\1•Aç~o, 
Adigo 27 ~ A j,:;{:·,ada de-: !f,ê>h~lho do G,9.-Ja Civil Mw1\,. ;pal de SJ,: S,:,~·,.;;-,,1;,_:i-,::_. ::_,,:,q.1r.,n,-1 ',de 40 h(HdS 

sern,nn;.is. st'.11,J,::, rf-Q1,..1i0rnf,,)(n,ia~ as :;;-,e~uinks e,::;,::-0!êf;;: 

íti1;ur11--,!c,,k,); 

li - !'" -Jrilirl:1,!e 1:;:_,,_;;:4 J 1:;::1.,!?, (~, .:.e hüiec!.S: de tr;;,talho, pür viril.e e qnslro h,.td$ de 
r:k·:•.• _;;;,-">V í'..;,ll.l.,r•'='a,:li:;: e ma;s d·~<;:e hv;c,:; de tr.1t,nlho, pQrquctnc:;1L:.16 o;tç l,,;1,;;,s d€ dB:.v:,aii:.-o 

Parágrafo Únit.o - Para v ;:-d:;;1arr,-<;.nt,J do Vdle-tt"',;::ção. <será Cú,.,;,ilrl-?r:c!d0 ;- que C!'.'.ilá :li:: .. t •,,:,; n0 art. nº 
191 da Lei C\._:,n1p:..,-me.rldí n(' 146-:L'.üi 1. 

DO CONTROLE DA GORR.EGEDORIA 

Artigo 28 - O c.onlrule in\emo da Guatda Civil Munic.;pa! de SJ0 $,5:)asti-"0 Sêrá tnt:r.:;do pel3 
Cvm-:g•~düri.i-6-t!:iãO J}t(~J'.,ri,;, p-e-rrr;an~rn{a, a1Jt.:•n0n1u e ;:;:;>tY'i atribB;ç::-,,:c,s de fo,,,::-,aJiuç ,;,,.,_ ir,,t ,,t;v...--;Jn, 
euQ;toria e apureçJo d;,, infr•,;.i:,1ts di:5,cipiín,1re;5 afribu;da:s a:o,; ir,kjrante-s de seu q!J,:;.dr0. 

Artigo 29 - 0:JnipPle à Cc,ff~'gtdmla: 

1- rct.d,-;.cr e apurar der!ún~,8,;, f<;"'t),.;m+~ô"Z-s e r1-.:-p••::.-,.nt~;i}';~•J $,Jb•e- at0s c_0 r;.,,(.11:.:1...:,-J.,,,s 

ile;;s:):!S. art,;trJ,;,•:;s, de!i,..;n'7'7Ltr> ou qIJe c,y,jr;,11;.;m o inte1,;>1,.!;~ p(it,:;c,:, p1.-'lti,:-.+d,-.1 por s,2:v:,Jr.,,e5- da 
G!l<lJda Civil MuniL;f•d!; 

11 - rfa:,lizar dilig?11(;<1s sc..;c••µ1e qutt r'rí;--;. ç:;;,,,,;)ri.-s para e; d-t·1i,1:>w<)lvi1!"J''l,:-. ,jc =';;;15 

Ili - ff;<:lt\Íç/ sigilo, quando ií!,'(<C.S'.i?rio, ~••hre den(,i,, :~i,; g '."<;,-f';éjft-,tc/',-c)'!=. t,,::,r! .:._,,_.n . ..:, :õ!!!.' 

k,n:t;, f:d(,1,1i,j-,:1,(,;ii(•d0 junto acs 6r~fL~s ,._.,,,,,,,, ... ,, .. , •. ç.,, -'·'ti·;d0 3..-:,s de,,ut•\..,;,3hitcs· 
IV - r.sn!izar as inw:,t;9<1~;)';;·;. de e qu;:J.lquer ato ;,:ss;vü aü ~,,:1H,n·,t;r,io p,jt,::,-0 

imppt;qdo a inl"-::..Jí.-i"le :la Gu-iHda Civil Munit:.ijJlll de SJic, St,~,a~tiC:,n rndnttsndo atq?,1iiz.,.,Jr. 3::,Fi!vu e 

,<,;,,n·,r,n\a,;;~o rttl<lt:-..•,~;;: à$ dc,c,.,rnt-n!,;..;D,":'à, d~r,ün~ ,.,.5 B re-pt•~'>-e"!_.,,t;..;:~ ,u::d.,;0;:i;;;: 

V - insiaurar pr,Aü::l(n.f:11.\vs e pr::..--_,,:,1,~:! di~;:;iplinar~~ ~s1ra apu1;,.,ç§0 de :::1_:,e,rh,ta. 

inf1-;,;,;,_,r,ãl por ir,if:'.'l}ftl!'•lê da GCJ.arda Civil Mu11f(,;1-,~1 de 52<,J Sct,1,ii,li"í,; 
VI -w,=,<1-.,':'r a diYLtlgar;dG Q;is d'Jc:!:-,;".-.;--s_ tCnT1<''~;;.~ pti-:rl C0r.-«yt.'l'",./,,1;a, s-,.,hre- .J'::.'núnv""~ e 

irr6'3ularid.;ds:,-s e de :-0us r~sp•,pz/ivos pr,K,""'-:i••~;i. de a 1)11\':o,;do junto ao º"-'F"'r1;.n,,~,1,to de Ri,:,,,Jf:i::•:'-!' 

Human-v'i.; 
VII - ;;.,ovr,.í..:-,~,.dr grupo de Sê:rvi,fotes re.:i.t-·.,_>n~~ve! por dar s,.11 . ..s.,d~ às ati·;;rj;s-'.).:_2, de 

invi:,.i,,t;:3.,~ão Sú1,;a1. gt•,;.,l,ãr:, c!e ink.-rmaç3es, e µr(_m',úÇiÍ-0 de di!ig$.r,1.,;d5 n•.1(.(,Jlo:,,;';r;ds a,::;5- pt1,,.t1•'fr~-••nt.-,5 
di::,,:,;pii11arei. 

Artigo 30 - o C,-ja"H.:g~:,for da Gi),::ifÜd Civil Mur,;(,;f.Jd! de s;;,·! S<'JL/0:c-ti~(} ,:,e;á indir,-vJ;J E f'rvi7,i,;-,do f}ki;O 

Cht-f":"' j~ E;,:"-,<·;Jtívo, a\f_rHJ;:!,:"s :JS '.it-:JUir,i,15 n1•:1ui~:\n!'>: 

1- ser ~/•.s\:.,0 do q11;v:in::; da Gua.rda c;vii Muni<.. ;pai de SJ-<J s~0b0;.,1;;ir,: 
11-ptc>\u .. :t:'." â g•G'-iUh1;.J0 de Cizss-2 c<"'iinta i;;, na falta d,:-[c,t_:c;, a cL'.l':i:,2 in,, .. ,;;,.i,;:,,:,,. ,•,té 

Ili - &€!" b~;·+,dr~! em Oir~ari: 
IV- não !e,. ;:;.,;frido i:p,nlq!.!er tipo de puniç,-10 [lic;.cipiinar no p~1:\ Jo de 4 (qu ,:rr; anv:> 

anhy:.,,:-,,,s a data de r,'-',1~11:Q1;~0 no-:-a!gv de C,:._..-~(·:Jtd,:,r; 
V - ,._,-,.:1r apto a ~-.(,rtM arma de f0130; 
VI - re-;J!izar !:.'ta.me !ni5--J:c:-, s ter (+-;1,;,,1lt.:;.;rj0 ue-g~üivo no -0xiiiTiE: h,~;, .,:,. ·i(·~, ds dl1i:ia 

jôr!:.v\::< de d~!~'.\-!G ;;,;ra ,:;:ü"iiumo de ~vbsl.ónt:,,.% p-~:v.,,.~ti;,a5,:; 
VII - p'"J-HHir ni1,1i" de 35 (tr:nta e cin•··< anos de irlndB. 

Artigo 31 - O m<'!ndi!!r, do C,;;,,1~3-.'!<fúr da GuNda Civil M1.m;c;~,.1l de Sâo S.~i::,'->sl;Jo SFá de 2 (.Joi<:;) 
an,,;, po.foo,:10 ser ft:,ri.)vadQ por iç;;.:1.l pe1i,yJo a c1;;.,,;,:;c, do .;ht--ft- do pç,tl.p,r ':'KB-,"·o1ivo, dii-'i-d~ quE não 
ultrdi_,:_,ss~ 4 (qu,:.;r(,) ;.rios '.c,1, .. ui:-::vlã,, .. J;;. c-0-!!l o ca.190 "'~"•'.k, 0,:t•!-ndo p-eio lll!J"!-1!',c, S'='";,;.,r. 
Artigú 32 - A .._,-e;da do man,fato se dará c{>11fo,·rns o ,:Fl;-JU 13, § 2º, da Lei Ft<IB-,al 13 .. ' ::2."l4, 
Artigo 33 -S.&a :~;:Dm; ,~.i,-◄ ntl'-5 e c~p.t.--;ifiç;;;,.~ p,::1ra 3 1!'-l-On,;r,t,;:,i'.ü do Cc,n<:'-g,,:Jc,r, ait;n d.;;s !..'~t, t!,,i 
no arii!JG 2,:i5 da Le: Con!p!e-1v,~r1/.ar 146/11: 

1 - renúr,c;a d,:J c;v-go; 
li - C.J.Y!de:1,:;-çdo criminal ou em w;.~0 de imf-!tuh;dA,:le adrn;ni:'>tr<1iiv:a trdn:'--ibr,!q em 

Ili - cund~na")iio em r:.,,,·x.,•i,,;,;:; adrni(1islrativo tfanc;i1,;,do em Jt_1l94d1-i: 
IV - a CJ-1!,?rio do d1"":íe d,:; f-4'.'i<le B-x6c:ut;vo. 

Parâgrafo único - apôs ch:";~,;ff o rnEHh'.Í<ilo de Cone:;<""l••r, o ~erv;d,,r B-% 1.á irn1-+ ;:dn de 
ocupa-lo r,.-::,11;vr,-e.--1le- durant;& cs 4 (qu,:1ir1:,j ancs S\!~•?fr~uent~. 

Artigo 34 - A C,::-in..,"-1,,..d,-:.-ria íiidnie;-á srlta privativa de- ::ate:nJiíi'Jl'líilü pre5--tt•~r;ial e pa,'ca rC:un;,--,,:~ ~~s 
U"'r.:~it"'},;;., de foã"'."":.,a que posrr:J J<1rantir o sigilo d0; ~•lúCt.•'i~J,:,-o; e -:lü~ IJ!f11:r,r-·Fm11r-.~,,., adFliriis\r.,;/;.,,-~ 

DA OUVIDORiA 

Artigo 35 - C ,:::"".:,ni1oie '='"~i~rnc, da Gu<'!rda C!vil Mu1ii<.,pal de S.Jo .Stiha,;fiJo sNá -?tC~Yliíj}dnl°1<'•io r--•~ 
O•_n,;,Jú{Íâ -ór~Jo µr0~1iÍO, pe11T,iiJ"11j,<1Í?, rlu1ÔA(1i1'1ú e com atrih11\çt1t1s de fi~;-a.ii;r_;r;:ã.o, it1-..~'iõF'J~~a~•} e 
;:i11<1:L,1,;a, cunfon:,e Le! Füd,1·•al 13.(2.Z-"~4. 
Artigo 36 - CGmp~l,p. à Q,,. .. ,i(}i::,fia: 

1- r;,,_1;b~,: e !f~ifs.tr~r Uenú1h•,:;is re:, .;c1r,.-,;,e'.'..-,i. ~niir:iici':. ,),-,,=. s1r::;••~>;:i1,a;, -:: ,i0.:: E 

qualr;iuer outra rn,:;n;f,:-stêtç§o da ~,o~,ulii--;,J0 rel-iitiva à pr-s::5:,v;J-:, dos ::.,i:;:v;'fjS da Gu,Mda Cívt! Mun;, ;v,j! de 
São Seb➔s\;Jo: 

11-diligf'-f'i(.;~!"' junlo às Uf!idi!des adrn,nii,,lr;aF,,-3.s ;:,.,mp<?>'.f:>n/p<;; ;>.:ira que p:o!"i,/.,.,11 
infu-:,-~:,.,,._.:,.c-'i n e~-•.'.•1t•(,;íTH,:!~iç~ a r:,:,p,;;:-;J,:_, das com1.mit.,;:.•/':<étS rnt,J--n,,;;;...,n<:1llns no ir,(,,;,.o ant.:t•;vr, fa:.::c<,J,:::,-:; 
c.,yr. c,.:.i~•ict.êde· 

Ili - mdr1ler o c;d....:J.l'n inf,:,n':,.'Jdo a re:fi~•,...ao d3s av~í;g,,,:.,~,~0-s e p,c;,,.il.)f-1·,(.,c::J:5 -'1,d\.11<1d2is 
~,,;-Ld Gi)arda Civil Muni(;pa[ de SJkJ Saibkl-.sfüfo, ~•\';1tp,_.;,_rndd<...a cs C4J.,.,cs em qu~ r;e.::ft:i:sicltio for G ;;gilo, 
gd1,;tnlir,.jo o re\;).r:,0 ,-t,;,-,;!tit5 prc,,;;,jfr,(..i,,;.s a pa.,tir de 5;.;3 inlcrvt:ifiçJo e dcs r;:sulta,:k•:? 3ir,11,.,_,.,.:<:,.; 

IV - p,.:.....,,,,n«E'f a reali?~t,Jo de j:-+H-<Jl'i'>-;,-'i. se;r:;nário!; e cursns pdra apdmvíarnpn!..) j~s 
alr!bu;§&,;ts d,:,s inte:t•<1nles da Gu,vda Civil Murii(;p;,;1 de Sã,:, Se::,o,1~:;io; 

V - IJ"'-'Y.Jf ac C;.:,rJ,andG da G•1~rd~ Civi! Muni,:_.;j.,,.;.I de S;i;:-. S".;L,~:,.ti;,3o. a~k,.,;;,::-, de 
~,,r,,,-:,Jêr!,~;4s que enl1--r'>der ç•~•t;nen>":-s e r,,½·r,ssir!as ao 3.p,t:"d""";,;<'•d,'T•"'r,tc--- ,:)c-s :sen"1/JS pi.:,-:e,J;:,,J,·~ ;::,,:;,,'3. 

Jn,,[i~~1iç<'to; 
Vi - v,;r;f.C--::!f a pert;nê;1t..ia das dc•,Lln, .. :;;5 e f'!..:~!\/;;ent"''~,'.'-,,-s, opir1onJ0 à Cú"'-'_;•:::'.,,,;a da 

Gu~rda Civil Mun;,_;~181 de São S-e~•M,i'.J.:-, ;;ülv-e a in::.L,JilÇÃü da rn;,.did-"s dest:n.;.d.;,i<: 3 arur~çJ..:, ::"i;': 

ru-::~i--"-\',s"'&biiid,-;;d,ns: aünánislraii-,,.3-s. civ;s e cff11;inais. cnc,f:.:-rr.o :rn]2.::: CJJs0: 

VII - mcl11it;ar siyilo, r:iu.i:rnk .. n<t--f,;..i,.,ó1io. s-:;.t,,e dt::núr•t;e1-:; e I;.;--.:,s,n-ct\-~:"·•;;;, t,1:Jr- e,_,.-,;,:; 5'..iê 
f(,r,tt,-. µ":-;;-,;,jen<.-;,;.1Kí0 ju11t0 ~ns 019.:---~:; -:,;1npe!;:,,-nt<'--s. p:.;,t.-,,~_;i,-:, a,~,5 denui'11,;anif-'>. 

Artigo 37 - O Ouv;,Jür da G'!Mda C!vil M.mir .. ;pdl de SJo SPb;i,,;:ii,k, ::-e;,ii in..--li_-c;vio 6 fh ... "1,,;.;,.;n P'="i0 Cht:fe 
do E:•+.tu!;v,:;, atfa"f'ld!dç,:; cs se-g,iinles ,e,~vi:;.;1,:,s: 

1- ser ,e,fdi,,,:, do qu-:i:dr0 da Gu6!da Civil Mur,i..;.;pd de S;i:0 .Sói\.;,u,t;;)ü 
11-p-,e,r\e-r.cet à graduação de Cl;y;;:,:;;e Distinta e, na falta d•n1a, a cL:i::,s-e in1,c,,Ji;c,;c~n-,;:;-,,te 

inf;;.o>'i~,r. St1( .. t:':n.'.,;~11~~r1lt",; 

Ili - ter n: .. a/ st,t'';'';üí de t;•'► :,,;i-'.-.rid.-d>:-: 

IV - r1ãü ScJffêr qiJaiquer ti~,o de pur•,;çJo disr:lpiinar no p~r:1,dú de 4 (qtMtí1•; 3p"-'s: 
V - E--z-t;;i:r apt0 a p.:,rl:ar arma de fog-o; 
VI- r(:"~lizar t1éii'ne- m.:§j;,:0 e tar r&-5u\rado fJ{s;Ji!l!'->ü no 0z,m1E '.,;,..-:(,0:\'.':J''-'J de :dí\:Jd 

jàiH:.la de ,1>;,(t, ,~ ~o p<:lia cw:,surnü Je ~i1t,',( k1c.:0s pl'i,~n,..t;,;a::;; 
VII - v,~~uir mais de 35 Jrinla e c.ir,,f,,; an,.,s de ir!,.,.d.:t. 

~, : 05- P1.~f~H:.ir_: d..: s~::'..: Sd~-;,~.i:;:;p/~P- \'\;.(~.\,.! ()T:E,::.;.:. 
-..,_,,;t,,":,,,;.',-'i,..-- ,. "~\}·''."c;'.r'tl'''1~1''ci''+t,">-,,,-.p ', '".~>:''{1••,:,,,\ill,,r;;,s~11!j;!,..-..,;,;~ .... ;;1,,f"J,\)"'1>lJ'~r'ü~1if~,'Q!!:~Jl",'.:!'.f'!f:olt\i,l•~~./!IK~l4\Ml~~....-.~...........,...,&l!llllll~~~-1.........-.11~t,-ol.(,;yll;\l~...,,_,l+lfJ.M»..,....,,~~;;·~~~•i:,s<~·~~~;~,1~.~ °:,'~:'.°:'.:'.~ 

fr.rWluifr P!WIITl.lí?A DE SÃO SfBil.STlllO 
"'-;::~··-, "' .,.. -~- 5 .. ~ ~ ' • •, " ~ 1'. - : :· , • , 



38 -O mar,datc, do 01;-y;,;.,:,r da Gu,2i1Ja Civil Mur1l,,<;j.,<8] de s.;:;.:, .Se'.;{i:;:t;~'m_ .se!ã de 2 
::,er n_,n. ,,....,~·:0 igual a crii.;r;c, de ,:ht-fe- do f".-,,J.-;-r "7"., _,utivn, 

5-e-,id,:. s~-:-:.1f•<'i/Jü ~•'Pro se,,•,,;,k,r. 
de Ouv;d,.J1, e sc,~;,J0r t;:.,'.d in:pc:.i:dQ de o-:vpa-lo fh)v,;1n,ç,nte 

,.n,~::: arf,90 13, § L.:., da Lei Ft-de,d! 13_~,t:2, 14. 
;,~ ;.,c1r2 3 ~~,:,1,i:'1d~ ;;e, ou d0 01,ividor. ,a:f1n d.=1s 

no art;~0 :2~2 da Le:! Cc:-:';';µltc .-,1;cníar 146!20!1: 

,,id rna11l.';:;f::i dE ;-,,,)-;o,un1c~:~:1.:-, t2is -.:_,,,--,o se;,,:,",> ~"=":"'r.:,,.;,Ji, ~-ff1ail e $:.fa 

at<:''« .. frn,,,,,:,,, pr~_;:,,f.<"'"i,;J.I. úu:;,!l:,;,;!a a di>!"!!andas fiJícilltinJc, e sigilc-da fvr,te dE 

DA GUI\R.DA AMBIENTAL E MARÍTIMA 

Panigr-<ifo ún!(.o -A Gu=-<•d-2,, An,L'!Bn1a! e Mõ1ilin1a 
- 1-- 1 ,r,_-,\ "-,.~. :-:2- ,ã-e-: 
SJ<1 Sr~ 

Ait;go 43 -.$~,:, 3trif,,1;~ ~-,-; do D,, ,':cir:~nit-J\l,_, Ai~t;'°:'nlal e Mar;:;rno, ai~m d ➔s in':'1erdes a Gua1da Civil 
Mun;L;µal de S'10 3,-.'.,,-i<,'.'Jn; 

aLJ,.,i,,i.,;ií;::Hiv.a, 
Ft'd,.,,;;,I, Ec;.t,o,di 

VIII-.,,,;,. 
u,:-,-__:d,,,,;:;,:., e ::'is campanh3s 

JX-r,.,,,,.1,,.Ji} 
ri~-::-; 30 >Y,"-':0 arriJ.,;,.nt,::,; 

iT1:±;·f"i'F.;,:; 

it1't,_1;/-"!:,~· 

afr.:i<lü -l; ~ 

p . .:·v• e· 

DA lN5P-ETORi4. ADMil',IISTRATIVA 

AI ti!;Jc 44 - Fie;:; 
de S,';v .S.:,Y,.-,:'.;;;,n. 

::('1T1 

!,is ou 

;.rc:-,;'7;,;jr;)tiv<1, t:::,á ,::,.,JliG fun,; ➔0 u*'"'~,•-,r.-,!,,'J!' tr8!"iê'!lh,::_,s; fiUS dj,,ç,-s_;;0s 

de SJ,::; .;;,,.,.;..,,"tf~n ei:1t<,rar <?-<,iu-:::h::,; e n,_, ,nas de ~,:,,f."c'.'Jim&"''i~, prH/;:,r 

1 - C·, dí, ~- ,,11,;.,,o;nt,aí e C-0• ,(1;,.i,2r~ 

r!is.:;ibuir,d,:, D: t•..,-b1lhos. o,;c,,0,tc:11·,Jc, qus,,l:o ~ r,_,.•v:a de 
ail!C'"...J•,··"'~".-c, a fim de ':'i;i,, .. Jér pu:-~,; e de 

li - S'l<yrir a0 

p11,i,:,,-- d~, v,-1;r.L,,,r,du 

r.•<.,s biiitar Ui::a soltJçil,:-, ::,,:,,,,";,,.-➔d;z à 
v; - Efpt,1;:;.r,::; c,.,1·,i1uie e a,a,,,e,,,n,o·,,o 

i1;f n,;...;,;..~,,s, lti 1,-,i,>:,,s< ani'lli-;:;,,:i;; dE 

VII - E~,:;:-,. !}tar OIJ1ras !ansf-:ts 

DA !NSPETO~JA DA DEFESA DA MULHER 

de- ai;v;d-1,)F, a11,21i;Siêi•Ju 

p-.::!rt;r,':7•,íe. a fim de 

Artigo 46 • Fica cricda a lmt"<::c\ú1ia da cl;'r~,"i:a da Mulher. sul:v:,n:Jin.:.rla ao Con1anJ0 da GP8•;fa Cívil 
M11riir,.;paJ de Sâ-:; G-Of!l a finaiid.,ide de c,-:,;bir e çire,,~nlr a vioiê-,Ki-3 d0rr,.f<:,,(ic2 e f0miliar c~:;,·,tra 
a rnu!her. nos Art. 2.2l3 da Conslittii<yão Fe-d'7ra! e a Lei Fe-:iw.al n. 11.34\312!!06. 

Artigo 47 - São atribu1çi'"'i!.S da ln:.p-e\qr;a da o,:rú~a da Mulher, a:,;,1.-f d.s1s irh~"''-'r1t'::'f! a Gnarda Civil 
Munít ;pai de SJ.::, Sd:;?1st:d!0: 

1- t.l".c;r,def na a Lei nº 1 n.::.,~1!.í(,,r6, que di;:;t•-5-e sob•é 3s sa1',ç0B-~ pt:'11::<!s e 
,:1dn,ir,i.:,;:p-.,(;..,..dS, d&iivc1d-i'ls de 151,:,,_-as à mu!tie,:; 

11-Cúibir crir;-,0:;: ...::,J:fltJd a mulher; 
Ili - r-c"'~,1írnlr 3Ç-:'·?S de vk,\,'1,n,_.,a ;:,,_,nua a "1Ulher ern 

o t""n<V.r;o do rrn.1riic.:~,.;,J 
IV - Qt;;-,:;r~ar o e11f1\t) CU!:!;)rirr,ttdc ds1s nunnas e 

Vlll - Plo:111~;ar e e manui,;;r .. ,,J,:, de um l:;a,,i.,,.: :'.se :-0-rri 

mapt:c't'nf.",tO dc'J:S n:.>:,f~..fi'S mais vio!,?.nt,;a c1..>nlr~ a mulher, 
IX - Q!Jtras atrib11;,;,~:<>G 

;:;;1,t,a.: as SéA- etarias Muni""fp2;::- e. 
X- rtrJ,,-uar e '''"'""""'"m de: w~;fnc1a 

t,'+-!i:i ,J1)rJiôd/10 e en,:an,;nh,ad,'5 a Gu...irda Civil Muniôp1I de s;.::: a fim- dt viabilizar 
.-_;,:,c .. _1:,:,:f:0 jç,a; rllerujirner;l,.,5 a mulher reai>ro,;ks de f0una pi t..:'.>, ,,c;ci ,;J,1v pur 1Tn;:,,._::, de 

DA !NSPETOR.iA DE OPERAÇÕES ESPECiAIS 

Artigo 48 - Fica ca!,:vJa a ln:;+etüti.a de E~t-"-.;<'➔•s 
sut 0-.:,1d;,,Hd8 ao Cc,rr1and0 da G!úi.tda Mur1icipa! de 
demais Jr,-r,,J•,:;t,:,,;ds em C,;,,;1r.&nc'21s de grande i:•0rhs, '"°''""·"""'ª"'ª a cm,»n,;lida,1,, 
patrullianu::cnlo de ât,isSS de ,:ilto fi-7;;:;ç e MfV;'yü5 de inh~;;:Jfn(,ia no âmbiíc, de atn:J.çãc, d3 Gué!••Ja Civil 
Muní<,ipaf (..:i_ji:fo~"",e lei 1-3- G.22.2014. 

Artigo 49 -S~:;; aií!bu;,",'./s5 da !11!~~•l';1i,.r1;d de Op.,,· ➔ç?:+,s Espn6als. a'.Jur, das 
Mi1n!,_·ipdl de s;;.::; S,i;--,xs:P,o: 

a Gu'-.!1J2i Civil 

as d,c,.n-,ais ln"'c1,;:,h'.,)Úd5 Ecm .'" ,·,N~<'u:_.;,15 de granüe f:dHt,:,_ ain<'tí'!d,.:, -:. ,iT\ fi:';/·a, -c,-!3 

rápida na de c1iJ~rt,f5 de 
li -Au){iiiar as Qe;-y1ais na vr9dnizeçric: e p\ç111~;i!n1t:n't0 de de- ':Jfdr,de 

p,,rte;:: cm OJ'.-•~t4<,i'.>~s de do c,,,~,-,:nd,:,, da Gu3Tda Civil Muri;c;pal; 
Ili - R.z-'>lizar Palrulhc:1tntinlc (;r,íunoúvo ~m áreds urhana.s, rurrl>s, inu.!rc::.,-FS CiTi dru-0s de 

DAS D!SPOSiÇÕES FINAjS 

Artigo 50 - Os Gq.:w.5s.i.S Civ;s Mur1it ;f.,,,,,rs que ;y;;t,•j'._,•b's111 cdrg•~·ic em 
M1ir1ícip6;S de Silo (,u!i._,0,>te,'ão às na 
te-.-nj.,{! n,;,,,;n,.:, de 
'ê":n ,::,Jíi'1;.'.:a,riic B. f1Va1 

de Gu,:,:r.:'.os Civis 

""'"'"''ª''"ª de curnprir o 

Parágrafo único - 'Js G11,1, J,15 c;vis Mur1iL-;f,2,;5 q111:- t:~l:.f_,~~rri em Cd'iJ'JS cm t.vn,;,,,,Jc; nrlo de 
G,,~rda Civii de S~o 

que na de 
fun<; "';.-e;, "5.frr'i Çl/1:',jvS/: ;fas:; 

da G•1rl•Ja C!vif 

~s Guardas Civis Muni1,;pc;s de S4<::: Sü'.',,;,.,:(;âo 
Le'. sei-ão !meJ;i!!i.,\n',t;,,nte ~r,qu3!Jr2ihJO o 1€:u tvl',~,:, -:!e 

ao.s iníé?f.i:.;,;,::, rr.;,.:irl',05 et;g;fl<>5 para Gs C...-'íf:JC.$ da ca.íe!ra. 

auic,,T,dÍ<l:::-?!rne,nie a Cl,1;;.;€: E$}•&1:à;;ii o G,1,vda Civil Mu11iG!f'.,.a: de 
da ptonhJigação dest;.i Lei 10 (t:!Pz} ar .. Js de ,,:_,o 

de G!Jarda Civil Munic;t:d! 
c,,,o,,,1e,,,r.,,e.á E'"',:,.r(;rôo ef&t;vc, na funç-.ão de G,,arJa Civil Munir::;f.•õl de S~o 

e na CCii7B!ía (-(.1ns\;:int<!IS ne,;11 Lei, o de ser,,;.,_0 
de G 1.1a1das Civis Murii6piús de SJo 

52 - O ç.,,,,cind-ê\r,j_,2 e/ou Srib,-,,s"~,'Fn.:l,rnt12 ilO inl1::-J'df>=•T1 a ~":cí,-íitii,t:nte 0,c,an,zc,;,,,,,d 

nc, ,;n;9(; ,:r JJ Lei 2=::.; 2.,:)-18, não farão jus a gr-suiiir:·;-1,;ãc, pro?vit;.ia r.0 Art. 147 da 
c,·,,,,0;, ... c,,ta, 146/1,J i 1 . 
.A.rtigo 53 - E.5ia Lei Cvrn~,;;c,,.'H..,.ni::1r emri:!r á em vi~uf r;a ff'lt~ da si;;:i p11!',iir.;;,;,'10 3;::;"',.-,g,1r2,.-,,..!::., se à 
Adr--',l(li:a!;!S'lç~o M11n;c_,i;:.,,a! o de i2ü e vini8} ,:k±.s a imµiar11,..,,.J0 d€- :;p,_; ,>.:-a1\l;';1d,1. 
Pãrâgrnfo Un;(:O -A c.,,,,.,,,ec,•mac Guarda Civil Mur1i..,;pdl de SJ0 
S1.,;•itsd;;:;q_ 
Artigo 54-A'5. 

FELIPE AUGUSTO 
Prefoito 

de-,:- .:1rr~•r",h·s da f.Jfp,:,,;n1t; Le! 
,,.-01\5,/9niida:;a no or,;_,.,arm-;nk, do afio 

de 


